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. ' -c.-;;-o EIVl z· DE' lbutOS oneraria sobremaneira a. rzceJtl\ ATA DA_6,'_[ __ """'"':_. __ ·~ I "="""'' "'·-.... 0 F·.-o~·~A' , ·o D' 1, .. 
8 

5, __ ; "<J<·,:.J 1::.. •":.i"t ..... da CHESF, em :letrtmenw de seus 
J; .. ~c:.. t:. .... o p;·óprics :om.umldores, os qu.a:;, ne"sa. 

- . _. . . ~ nQ 70, de 1S67. que r.:!tLúca, sem ónw;, 1 .Sala das S.:os.sõ~s. em 23 de jane!ro J.1ipótcse,. ter!.am que suportar tarifas 
1~ Sr.:sao Le .......... ai.lva Ext,aor- a Le1 no 5.189, de 8 de de.-.embro !dz, 1538- JCsé Fe!t:=:tano, Presiden~c' betn mms elevadas do que .H a.u:ll-

dinária da c;~ Lc.,.isla·i:ura 1 de 1986, que es::~n:.a a Receita e flxa:- Bc:..etra Neto, R2hto1· - C«r:os mente em vigor." 
' ~ 'a D;::spcsa para o EXCrcLcio finanw 

1
• Lint:izmcerg- João Abrai:âo- LC!bio' 5) ve iflca se q..1c aJém d.1 lmp:.v 

p;:__;..: .. ~:.L..::'c ... :4 r:;c!.J sz.s. :._!JDUA cciro de 1967 da Sill:.::ira t· . .. , -. , .. "j' . ' ... 
AS"D·' .-,"• · · · ·· -~·'"'1'" .... -1 G"~l\'A ,· · . . . · J..ncm e:::onom1ra, a prOlil f!1CJa p.-n-

• .. ......... ..:. ............... _ _._ · ...... ~. . ' .... 1 Sala aas S ... .s~ue.s,. ~3 de .l~n.:> .. ro: /l.NE.::O AO PARE::'Eli NQ 9, DE v1sta pe!o Projeto tem o mal..~ ul:.o 
As H ~~..'i.S e 30 mmutos 

1 
de 19ti8, - JoJe Fellclarzo# Prcs1den~e 19.38 ; smtido social. 

&CuLl.I:1·~.! Íl·· .:.tutcs o.s s~n!J;;?rcs' de.<,erra Nelo, Relatcr - Joao I \ . . . ' 
s::nadcr ... : · l Abraháo - Carlos Lindemberg - n::c'Ul:u de uUlid.a~e pú.bl:ca a SOei'!- 1 DO po;Jto de VIsta f~mmceu·o. a !St>n-

! Loüao da S2lvelra. daae Bra::.t.'iense de Belas Letras e çáo, cujo prazo de vigência tem ~-oua. Adaü.a.rco L,~1a.. 

o~car .Pa ... ~""'• 
Aiç-;·nJ .. ha.a. 
l!:Of11 'u.llC.O L .. d. 
Victor mo } ~· .;:~1·e. 
I\itnczes r .. mentcl. 
Duarte Filh:J, 
:Manoel Villaça.. 
Ruy Carneiro. 
Argemin.l ue Figueiredo. 
José Ermirio. 
Rui Palmeua. 

, J,eantiro 1iac.iel. 
Júlio Leite. 
AlOysio de Carvalho. 
Josapha t Marinho. 
Carlos L!ndemb.:rg. 
Raul Giuberti. 
Aarão Stembruch. 
Aurélio Vianna. 
Benedict-o Vt.tlladares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
João Abràháo. 
José Felicta.no. 

-Pedro Ludovico. 
Fernando Corrêa. 
Filinta MU.ler. 
Bezerra Neto. 
Mello Bra:,a. 
Antônio Carlos. 
Guido Mondin. 

O SR. PI-tE.SlDEN'I'EI 
(Nogueira da Gama> - A lista de 

presença acusa. o comparecimenw 
de 32 Senhores Senadores.' Havendo 
número regimental declaro aberta a 
aessão. Vaí ser lida a Ata. 

O Sr. 29 Secretário procede à 
leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

o Sr. 111 Secretário U! o se­
ou in te 

EXPEDIENTE 

PARECER~:s 

''OMISS!I.O DE REDAÇAO 

PARECER 
N9 B, DE 1968 

R.EDAÇAO FINAL DO PI\OJE'l'O 

1 ANB:{Q AO PARECER Citnclas. J prorro::;a,ão preconitaàa pe!o PrOjP~ 
No 8, • . 1 to. estú em perfeita harmvnía com a 

DE 1967 O Congresw Nac~om.J decreta~ l po:llicn físcal cto Govêrno para 1 K<x~ 
REDAÇ.IO FINAL DO PROJETO I Art. 1\l E' decl.ua:a de utllidade dro;tc. 

lJH LEI DO SENADO Nl' 70,, pUblica a SocieJade Brasiliense de Be-! 6J Sou pela aprovação do Proj:'t'>, 
DE 1967. 1 las Letras e Ciências, cum sede à rua ante o que ~icou salienta~o. 

ll.etij~ca, sem ônus, a Lei no 5.189 'do Cat€!e, n<? 115• na cidade do R:·,) 1
1 

Sa.la. dJ<> Comissões em 24. d.:! jC~.~ 
de 8 de dez.emiJro de 1966, quê; de ~an~~l'{)E ~tald? dat G~anab~~g· o I neirO d~ 19il8, - Arg~iro a~ !'iyuet­
estima u Receita e fi:ta a Despesa l Art. 5 a er e_n r~ta em r redo, Pres;.(lente -JOse Ermmo, Re­
da Uniào para 0 exercício jinan~ 1na d~ta de. sua publ!ca~=;.o_. revogadas lator- Bezerra Neto- Mello Braya .. 
ceiro de 1961. ·as dtsposiçoes em contrano. l- Zrl!l?'':'el Vtflaça - Auréli0 Vian~ul 

O Congre;)So Nacional decreto.: 

Art. 19 É retificada, sem ônus, a 
Le1 n'-' 5.189, de 8 de dezembro de 
HJb6, que esr.ima a Receita e fixa a 
Despe.:;a da União para o exerctciO 
linancetro de 1967, na parte seguinte: 

4,10.00 - Miuisterjo da Justiça e 
Negocias Interiores. 

4.10.13 - Departamento de Admi­
tlistração (órgáos Dependentes. 

14. 04. 2. 1598 - Assistência Social 
ao Menor a cargo de Instituições 
Privadas, conforme discriminação do 

1 Adendo A. 

ADENDO "A" 

Onde se lê: 

•·São Paulo'' 
Q~ntl·o Espirita 

Allan · Kardec", l)ara. 
menores - 10.000; 

Leia-se: 
"Distrito Federal" 
centro Espirita 

Allan Kardec", para 
menores - 10.000. 

"Fraternidade 
a.uistência a 

"Fraternidade 
assistência a 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogada:J 
as disposiçõe-s em contrário. 

PARECER 
N9 9, DE 1968 

'REDAÇ!I.O 
DE LEI 
DE i967. 

FINAL DO PROJETO 
DO SENADO N' 57, 

Relator: senador Bezerra Neto. 

A Comlssão apresenta a redação 

' 1_ Mem de Sá - Fernand'J Corrffl. 
PARECER - Ad~lpllo Franco - Júlio U.itc. 

N9 1 O, DE 1968 , R C 
• • • 1 . PA E ER 

Da C?m,.:.~ao de. Fman~as, sobre o I No 11 DE 1968 
P1'0Jeto de Let dÇt Camara n~' 143, · ' 
de 1967 1Projeto de Lth. nv 741-B. . _ . . 
de 1967, rw Casa de Origem), QdC Da. Ccn.n.:.~ao de C.o~stttmção_ e J;~-~-

rorroga 0 prazo de vigênGia da. ttt;a, sobre o Pro1e~o de Lel do ,)e-
~enção tributaria coucedida à Corn- nado. n:'' ::12. ~e ~~67 que au/u ' ·~ a 

a h ia 1/idro Elétrica de São Fra~~.- c:omissan !?~-CU!Wa do_~ Sal. a rca-
P. n lz:ar conrentns de jnwnc.a1 •. ~11 1 0 
Clsco. de obras vara proteção ua ind:t',tlill 
Relator: senador José Ermirio, sa.linei1a. 

De acôrdo com o art. 19 da Lei nú-' Relator: Senador Carlos L:ndenb2· ~~. 
mero 2.8~0, d~ 19 .de outubto d.e 195ti.j o ilustre senador Duarte ft:l10 
"a isenç~o u·:butana,_ .. concedrda .-a 

1 
apre..,entou 0 p!'~sen~o projeto 4U.: t..u­

companhta H1dro 1<.1etnca de Sao: toriza a ccm.s.,ao E:xecu~iva dJ Ca1 a 
Francisco, pelo .trt. 8\l cto Decreto Lei· realizar couvêtlios de ilnancwm.._nlt.) 
3.03J, de 3 de vutubro de 1945", ter- d~ cJras com o Depar<amento '\ac.·.r­
m!.na a 9 de abril próximo. E é do na1 tic Obms e sane-tm:n~o ou LL:Lia. 

interesse do Governo que tal prazo '3.e-- cntiaade de lilreito púbuco m,.;n,>~ 
ja prorrogado. utilizando pelo mencs_ 50% dos H!-

2) A Companhia terâ, por mais de curses a que alude o e.rtigo 4o l.o 
uma década, vultosos empreendimen Dccre~o n9 5.842. de Hl de maq,.0 ._,o 
to.s, sendo justo, conforme entende o 1965, para o ttm de dis~iplina1· as: 
}..linistério das Minas e Energia, "que vazõ~.s do Rio Mossoró e seus atm­
se 111e mantenha a isenção tributária entes, tendo en1 conta a proteçao 1:.\o 
de que vem gozando até o momento.·. indústria salineira do Rio Grande lL) 
nesse entendimento, surgiu o presente Norte. 
oroj2t<>-de-Lei, mE ve!o ao congres- Vi.so.ndo à. Consecução dêsse objcl i­
o;n encaminhado pela Mensagem nu- vo, da-se o prazo de 30 dias para qu-:t 
m~ro 718, do Presidente da República. sejam baJxados os a~os nrc<>s,áno.s n. 

3J Na Càmarn, a proposição foi execuç-Ho da lei, mclusive no que lat>­
aprovada, apóS a manitestação ~as r.e à runstituição de comi~ão. pau. 
Cl'missões · Clt: Constituição e Justlç'1,; ote.ccCI estudo técnico n"lat1vo uo 
E:cononlia, f'inançal:. e, finalmente, de ;Jto~ruma de obras pte\·isto. 
Minas e Energ;.a. . o projeto, ccmo se \'t\ na sua pa-.. 

ão Senado n• 70, de 1967. 
final do projeto-de-Lei do Sen':ldo 

Relator: Sr. Bezerra Neto. n9 57, de 1967, que dec~ara de ut.nt­
A Comissão apresenta a redação da.de pública a Sociedade BÍa.;ilie:J.se 

!jDIII go ProjetQ llo X.el llo ~enado de llel84 Letr.. e .Oiêncl ... 

4) A matéria .iá roi examinada so'IJ te rundo.mentaJ, é meramente nu ori­
seus diferentes <.tSpectrus tanto nos l'ativo não cri~ndo despesa, mas, l:W .. 
órgãos especializados ctu Executivu. -romente, permitindo 1 ,Jtill~'a": 1!3 
quant"' nos da Câmara dos Deputados, recursos existentes no custeio c;;, 
E sua oportunidade ticO'J amplamente obras publicas. 
ressaltada, ainda mais porque ress~iR Do ponto de vista jurfdf.:(}-{'OT,.,ti'\1-
la a Exposição de Motlvos do ~1\U'-3-- cional. o projeto upreos"'ntn ·fie 011 

!m das Mina<> e ~r>ergia - "nao hfl condkõ:'~ dP m~recer o acolhim.nt.l 
dúvida de q .Le o ~Jagamento de t.r1- dês te órgão tf.i.lliCo. 
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Opinamcs, assim, pela sua aprova­
o, 
s:aJa. das Comissões, em 21 de ju­

llhe) de 1967. -Antônio Carlos, Pre­
ISidente c.m exercício. - Carlos Lin­
Vetfberg, Relator. - António Bal_bino. 
~ Wilson Gonçalves. - Aloysw de 
"Çatvallw. - Bezerra N.eto. 

PARECER 
Nç 12, DE 1968 

EXPEDIENTE 
:~:>~f'ART AMENTO DE IMPRE:--!SA 1\!ACIONAI.l 

OIRI!.TOR ·Gt!RAL 

ALEERTO DE BRITTO PEREIRA 

to Interno. pelo presente requerimcn-· 
to sclici,a informações, ao S.: Minis-

' ~ tro Extra:~rdinário para Assuntos dp 
Gabinete Civil, sôbre financiamentcis 
feit"Js. pelo Banco Regional de Brasí­
lia S.A., aos horti-granjeiros, lnvn~­
dores e pecuaristas do Distrito Fe­
deral. 

CHI"'PF' t"'O ""l'PY\('0 l"li PUBI_ICAc:êi!:S CHI!~ gA !I!:ÇÂO 011! ~rcAÇÃQ O requeriment-O encontra npDio re­
gimental e a Comis.E5.o oplna pela 
remessa no Requerimento à Pl'esidêl)­
cia, em face das alternativas do art'~-

J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO FLüRI/I.I\0 GUIMARÃI!S '1" comzssão de IndilStria e comér- DlÁRlO DO CONGrRES30. NACIONAL go 213 do Regimento Int<rm. cJ:.., sóbre o Projeto ele Let ão se- · Sala das comissões, .24: de janeito 
nhdo no 32, de 1967, que autonza a 

1 
OEÇÃO 11 de 1968. - Argemiro de Figueiredo, 

g01mssão Executn:a do Sal a rea- Presidente. - Adclp;w Franco. Rela-
ltf:ar convênws de jmanciatw:..nto de1 ~.:.J.Go niiiD ofi-cln:.::t do Oeporbmct~to de lmprcnca N)cTcnal - BRASiLA4 ter. - Bf!'Jerra 1\'eto. - Me'o Braga. 
o(Jras para proteção da mdústria: - José Errr..irio. - lllana?l Villaçd. 
sttlzne~.ra. . - Jú~io Lei~e. - z:em de S..i. - Fer-

' Jlelator; senador Dmnicio Gondirn.. 1 Estabelece o art. 2° que o Poder nanças se mamfesta. contr~Iiamente naudo Col·fêa. 
I Execut1vo, dentro de 30 dias, baiXará à sua aprovação. 1 

( O projeto sob exarne; de autor:a d-> 1 os atos necessános à execuçã~ das 1 Sala dr.s Comtssões, 24 de ja• PARECER 
\lluste se~ad~or Duarte Filho, aul~n-1 obras supracitadas, as quais deverão nen·o de 1968. - A1·gemlrO de Ftg~ez ... I f~Ç 16 DE 1 S68 
Ea a ComissP.o Ex~uti~a do Sal, cna- ' vi:::er, sobretudo, à c:nsrrucão dê bar-

1 
redo, Pre.siclente. - Fernando Cor ... 1 ' • • 

da. 1 pe~o Decret0-~e1 n. ~57, ~e 1961, 1 regem e canais de derivação, deven-
1
· rêf.!., Rfl~lor. - l\1el1o Braga. - Da ·comi~são de Financas, sôllre 'o· 

P. ~eahzar convênio de fma~ctame~to I do_ nomear inclusive comissáo para., rrn , Manoel Villaça. - JOsé .Erm.írio. -1 Rec;uertmento número. 1.111 de 
kie obras com o Departamelto Nacw- igual prazo, ofe:-ecer c:s:udo técnico· Be<.erra Neto; - Mem de Sâ. - 19137. que solicita informaçõeS ào 
ba! de Obras d~ s_anea~e~to ~outras; relativo ao programa de~as obras. \ Adolp1w Franco. - Aurélio \<"ianna,l Poder Executivo através do Mtrn;,-
entlidades de drrelto publico mterno,. · · cem cst"i"ôes · · · d -•' B c t "' ~.. ... ; ·1- - d peló· meno 50 ,. • Esta comissr1.o peto ofício nQ 117- r ~ ~ • terw a Faz ... ,UJ.a - a.nco en r.,.., ,..-um a Utl Izaçao e s ·o I ' , · ·b é · 1· do t 'do,<j recur.sos do FUndo a que se refé- CF~SA~67. cujos têrmos foram reit~~, PARECER so re conv nzo _zrma .e11: re. o 
re io art 19 do Decreto n9 5 _842 de 1 rados }Jelo de n9 130-CF-SA-67, soli-j Banco central, ~obre convenw ftr-

'1965 · · . e ão empregados' no I citou do Ministério da Indústrh e, N9 14, DE 1968 B~mco Intera.menca.no de DesenvQl-
'ocu~t~i~s ctiu~!~p:s:S com a disci:;;:llina Coméreio informações e esclnrecimen-; , , . _ . , . m!nento e ? Banco do EstatJ.o ~o 
ld-' - d R' M 6 ; tos acêrca. da oportunidade e conYe-

1

.Da tomzs.sao . de Fmanças, sobr~ o, R10 de Janezro S. A., 
~ vasoes o lO . ossor e se~s 1 . · • ~ Projeto de Lei da Câmara n9 139, · 

;anu~mt~ .. tendo_~~ fim a proteç:to mência da p:oposiçao. de 19ô7 (11o Bü-B-67, na casa dej Relator: Senador Bezerra.~et-o. 
(la. mdustna. salmeua. \

1 
~ resposta, declara aquela ~ecre- 1 origem), q~e. dá nova Teàação a~ Relati;rio 

\
1 Determina, ainda, 0 pojeto que as: tana de Est:;do ser desa-eo:nselhavel _a1 parágrafo umco do art. 20 da Let ~ . . . ~ 

, 'Obras terão caráter pl'ioritãrio e ob-) s.ua._ aprova.çao pelos segumtes mo h- n_9 ~- 765_, de 4 de majo ae _1_960, ?ue, 1) ,.Por mei? desta p1op'Js1çao, o se~ 
1Meijvarão construção de b:trrao:rens e, ,os. [ dr.spoe sobre as pensoes mtütarcs. I auto., o em mente se~ador Vascon 
!t i a erivo. ão. <=> : 1111 "os atuais recursos· c_!o Fundo· .. . .,. • ce.los Tôrre.s, t·equer_ ~o .P?der EXe-

1 
a~a s de d ç . I de Desenvolvimento da Industria Sa-~ RelatO!. Senador Mello Braoa. !·cutivo. através do Mmtste!'lO da Fa-

! "f' dado ?-<> Poder Executivo o pra- i lineira .... são insuficente~ para ate~- o projeto em exame dá nova re-I zenda - Banco Ce~tral, fornecimento 
1 ~~de 30 dtas para a tomada de pr~-~ der ao disposto na refenda propOSI- dação ao pal'ágrafo único do art. 20 do texto do cJnvêmo que acaba de ser 

1
\riQ.ências relativas à execução da l~t. ção, uma vez que as disponibilidades 

1

1 da Lei n9 a. 765, de 4 de maio de 1960,"1 firmado entre os Bancos Interam~r_ ,. 
1 Como se observa,~ o.. proposiçaa, já foram quase que totalmente apli- reduzindo de 10 pura 5 anos de ser-~ cano de Desenvolvimento e do. Esea­
•14m de· sua. ~p11ca9ao. 1med1ata:, ~u co.das em beneficio da indústria sa- viço 0 prazo para. que as praças de do do Rio de Janeir~ S.A., para en­
~ja, a proteçao da mdustria salmex- lineira; ! pré contribuintes da pensão militar, b·ega de NCr$ 4.051.000,00 (quatro 
t __ ~1.do Rio Grande do Norte, pela di~- 2<?) o Decreto nQ 61.356, de 5 de exPulsas dEmitida._s ou não relaciona-~ milhões e cinqüenta e um mil cruzti­
_tiplina das va.sões d.o Rio Mossoró, setembro do corrente ano. já autoti-

1
' das co~o reservistas, em virtude de l:Os novos) a êste \.Ütimo, a fim de 

llléança. outras áreas de interêsse da zou a. aplicação de NCr$ 1. 5(){1. QCO,OO, 
1 
ato de autoridade competente, deixem I serem usa.dJS no incentivo à lavoura. 

!economia nacional, vinculadas à agri-Jmediante convênio com a Carteira de a seus herdeiros a pensão mílitCU' cor-: e à pecuária fluminense . 
. eW.tura, 2. pecuária e a vários outros Crédito Ag:ricola. e Industrial do Ban-~ respondente. 'l 2) Oferece uma. justificação para 
· 'tietores da atividade -lndustrial. l co do Brasil, na concessão de emprés- A proposição _encerra matéria rele-

1

· dizer que houve sucinta divulgação 

l Tr t . d eci'd d .1 ltimos aos produtores de sal dosEs-, vante e de justiça, pois, possibilitará da mat-éria na. imprensa, sendo que 
·tl"l a a~se, as?t_D?. à; ~e: auss~ m4 ~. tados do Maronhão, Piaui, ceará, Rio 1\aos herdeiros dos praças a percepção neste noticiário se diESe que os rec~_r-

~
pas e posl lV P rc oes no Grande do Norte e sergipe. parare- das pensões a que têm direito, desde sos destinam-se - "à exteru.;ão ·do 
~po d~ p~o~ç!~ert f~~~rece~~~-a para~ão de suas salinas. atin~idas pe- que 0 mi-litar falecido tenha cinco.. crédi-to a pecuarU5tas e run_'oolas do 

, . a pe~.man n e a ma
1 
elta-\las inundações; 1 anos de serviço. E' de se ressaW:tr Estado do Rio e obedecerão. em sua 

p;nma. -~egurada. P~los res~.tados Q • • ._:que 0 caput do art. ·2(), da referida 1 concessão, aos critérios nxados lla 
-qe advlrao da execuçao do Slstema 3) ?S r.ec~m;os do Fundo .salu~e: !Lei ·grande êsse mesmo benetiC:D a'Js política. da Aliança para o Pl'ogn$so 

l(!.e proteção recom~ndado peJo pro~ l r? estao .lunitados ~quelas dlspombi- l heid . os eles oficiais da tiva da re-I na América Latina " 
feto lldades. ja compromzssadas, tendo em eii a d I . . · 

· vista. que cessou sua font-e de rccei-:serva remuner~da. ou reforma os sen~l 1-.'lamfesta o at;.t'J~· .stla: estT~eta. 
1 Assim, considerando que o projeto ta, a qual resultava da diferença en-, n_enhuma exigencia de tempo de ~er 1 P~I a !los. m~Ito ~lgmfrcattva, pms $ua. 

vorece a consolidação da nossa. in- tre 0 preço de venda e 0 custo do VIÇO. • • 1 Excelenc1a e. V1ce·F>íder 010 Senado_. 
tria salineira, opinamos pela sua sal importado nos anos de 1964 1965 Quanto no aspecto f1?~ce1r~. nada I da ~RENA, o partido que defende a. 

provação. 
1966

. ' ' . temos contra a propos1çao. Nao ha- polihca. govenamental. E o autor da 
. • e · ' verá aumento de despesa, pois as proposiçã{) chega. a dizer que. no ca;.so, 

1 lsala das ComiSsões, 17 ?e. agosto 40) nos têrmos do Decreto...lei nú-1 peusões serão saldadas com o mon- tudo estâ bastante lacônico. e que afL ti' 1967 .. - Ney Braga, Pies1d.ente.1 mero 257, de 28 de fevereiro de 1967,1tante das contribuições obrigatórias e 
1
nal a expel'iência. tem mostrado tlté 

....... L'omzcto o;<>ndzm,_Relato~. - Pe-1 que transformou o Instituto do Sal facultativas arrecadadoJ.s de acôrdo hoje, no Brasil, com raras exceções, 
lJro Ludoz:zco. - Rut Palmezra. :em comissão Executiva, tornou-se com a legislação especifica. I que •·os recm·sos externos Vin<los 

I 
1m pOSsível a .ajuda fmanceira d1reta.\ Assim sendo, opinamos pela apro- paYa a promoção do desenvolVime:hto 

1 PARECER dêste órgão à indústria snlineira, sob

1

vação do projeto. ] interno transformam~se nos instru· 
N9 13 DE 1968 qualquer modalidade. jú que sua re- Sala das comlSSões, em 24 de ja-1 mentos de promJÇão política para a. 

' _ , celta ficou llmitada .aos recm~os do 1 netro de 1968. - Argemiro de Finuez-~.'\gência Governamental que os n,'la 4 

r ~a Coútissão de Finanças, sôbre 0 r
1 
orçan:e,nto-p1:ograma, com d~stmaç!io, redo, Presidente. - lltellg Braga, :a.e- l'l;1pula, &em atingire!» t-od~s Os. obje­

L..; Projeto de Lei do Senado n'? 32, do espe~1flca, nao d~vendo destarte. ser
1
lator. - Fernando Correa. - Auré- 1 bvos de interêsse publico JUstiflca(lo­

)967, que autoriZa a comissão Exe~ d.estmada. a .o~ras como as de que tra-~lio Vianna._ - Adolpho F.ranco. - res do seu l'ecebimento." 
,cutiva do sal a realizar convênio ta a prop0s1çao em tela; Mem. de Sa. - Manoel Vtlf~ça. 

B N t Jo é E mmo _Parecer do Relator 
de finanCiamento. d.e ob~ll.i. p!lra 5Q) as obras ai referidas situam-se. ezerra e 0 

· - s · r • 
·protet;ão da inãu.stna .salmetra. no ámbit~ dos nepa~tamentos dei 3) Dada a profusão de requerimen-
Rela.t.or: senador Fernando Corrêa: Portos e Rios NavegáveiS, 9aneamen-

1 
PARECER tos de in!onnações que surgem TI') 

. . . . . to, Obras Contra as Sêcas e Estradá.s, N<? .15, DE 1968 expediente do Senado e sua emessa 
" :'O_ ProJeto em tela é de ~mctat1va de Rodagem, sendo, em conseqüência, 1 , ~ • ., às Comissões somos conduzidos a um. 
~ Ilust~e Senador. Duarte Filh?- sua execu~ão da alçada dos Ministé-! Da Couu:~Bao d~ Fmanças, sôbre o. e~ame atentô das pescrições regimen~ 

I Tem ele por obJetivo autonzar ai rios dos Tran!':portes e do Interior."!' Requenmento n9 1.077, de 1967, do tais que autorizam curso dessas 
1 (JQmi.sião Executíva do Sair (!ria da I • "' · Sr. Senador Li no de Mattos, solici- proposições. O Regimento firma a 
"elo Decreto.lei 119 257, de 28 de fe-j O ProJ_eto do eminente _Senadol'j tando informações do Sr. Ministro respeito suas exigências e- devemos 

bv.ereiro de 1967, a realizar convênio Duarte Filho reveste-se de 1rrecusá- 1 Extraordinário para Assuntos do acentuat• que elas ainda não Mtã'l 
tie fmanciamento de obras, em. cara- vel. ~.lcance quanto aos seus altos e\ Gabinete Civil, sóbre os financia- acordes às últimas alterações da le­
J~r prioritáriot c.om 0 Depa.rtamento t;Obllltant.es objetivos. e sob êste. mentos jeitos, pelo Banco Regiondll gislaçã.o brasileia. 
,_ttacionai de Obi'RS de Saneamento ou anguio desejo congratulat--me eoll?-oi de Brasília S. A., pertencentes ao Nos têrmos do art. 213 do Regi .. 
:(jutr~~, en~!dad~ ~e ~ire1to público in-, re~~esentante do Estado do .. ~10 1 conjunto a~m~nistrativo da Prete~- mento,? r~~e!fm~to de i~formações 
Jlle ... r!lO. 11 t 1li?.nndo per_ o menos ,'}Q~,j) dos, <?!ande do Norte, com a sua llllCJa-

1 

tura do Dtstnlo Federal, aos hott~ 1 só sera dll'lgJ.dO a autoridade q. ue 
rjecurGO& a qUf:i se refere o àrt. 111 do 1

1 
tn·a · · granj~iro_s, lavradores e pecuaristas l po3Sa ~~r objeto de proce~o de tes-

GI>~rttü n" 6.842, de 16 de março de! sua inexe(luibilidade, porém, foi iu- do D1s.tnto Feaeral. lponsab1hdade }leb seu nao atendi .. 
iJ;96~. :'lQ cuatet<• de despesas com a l formada e comprovado. através do<> Relato .. Senad ,. Ad 1 h F· 0 mento, salvo em se tratando de pe-
ktt:.;•'op:tnto dar "'Rt.ões do Rio )..1ossoró l dados fornecidos pelo documento do, ' 1 · o. 0 P 0 ranc · dido de pronunciamento .sôbre propo-
4i ~·~·u. t~fiu,.::t~. tendo por objetivo 1 Ministério da Indústria e do comér- 1 O ilu.<:tre Senador Llno de Matbs. s!ç~o eht euroo no Senado ou de .sub-. 
~ proteç.ã.o da itldústria salineira. i--cio, razão por que a Comissão de F1- nos têrmo::; do at. 213, do Regimen-; Sl~Ios para o estudo de qualQ,"Uer 

.·c!l 
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~inateria· só se referirá a af.o- d~ ouh .. ?1 ~l~·-suas reservas-ouro. Dêsses, cêrca REQUERIMENTO 1 Ccnsld.!tando nue pouc:1s ::: 
Poder iu> e!.:e:·cicio de suas atribui~: e 750 milhões fomm perdicrcs 8Pós r. N<? 

23
, DE 

1968 
Catxas Ec:>nôroica'> F'ecLera1s que vâ;n 

ções Constituc!cn~is ou legaiS, susca~í~ 1 desvalorização da libra.. • , . cump11ndo a Je.;:LS1~açful a:tw c1~ada; 1 
vel de fiscalizaçao p~lo PodeJ.· .Le:;IS-~ 5J O problema cl? ouTo é. c:·amntl- Sr. Pres.;.dente: l ~equet·o, ncs Tet·mos re'nmentals.,l 
lacivà· rúo poderá conter p::>dldo de 1 co para a econonua mundml. dai o I se> .. )m sohcrta.das ao Poder Execu~ivo. 1 

pro\'idência<>, ccnsulta, sugestão, nn-1 Senador José Ermir1o ccn&id:.orar n:!<J.uelro, na. forma Re~im!'n'ai. 1 atr.::tvcs do M1mstfrio da F;~zenda. p.s 
selho cu in-er.ozaç-~:o s&bre prop.á!'il:l3 "inadlnissivel que um p.J.Is. como o

1
seJa ellcarainhado ao Exrno. Senn0r · sc·ntintr.s informa~õc;; ao Sr. Prest .. 

óa :.utcrtdade a <:1.l:m se .dirija. \Brasil. necessitado de tudo, se dê ao Mini.s-ro d:t Fazenda, o se~uint~ t:eM 1 d:n:e- do Con~elho Svp?riot· da.s Cai.-
4 t 0:1:~ v..:n!a dJ ato da Pre<>id..:n. luxo tle adquirir título'> no E:;terior, I di do de :ln1orma~ões: ;tas F.conêmicas Fed~rais: 

cia ao rerne:er a matéria a es[::t Co· que rendam juro5 baixíssim')S, en-' . -~ . . · ..., al '3e existem inst:-uc6as a~ua'iza. .. 
missão, devemos obs~rv21·. p.:1ra fiC:.e-, quanto o próprio Governo pag-a juros 1 ~ .. ~"m . 0 ~.IDl..,.ie.cio :Ja_.,;a_;en,"'.a., dv:; eet~rminando ') cum'1rimento da. 
lid...,de à lei intel·na. que o mes111o a1·- elevndos dentro do Pai::.". COIJ.~ ~c .. men~o 0 es a 0 e:l~~p ... ra.c.Ol le"'lSlar;:ão em aprêço por· part" das 
t't9,; 213, no S3:l p":lnJ.;rafo prime~ro. l 6. Nada há. que imp~r;s. o encami- ~m. que s3 cnc::mtram ?8 lavmdcr~~] C~ixas Econôm:cas :F~·ederaL: w 

indica as d1:as hipóteses em _Que o· nhnm:::nt:> do presente Requ~rimento. aa A!ta Scrocaba~a, p.anb:d?res d-, bl Não as havendo, se há condi-
1-eq'4.erimento c~ infcrnlaçõ::s _vai a· Sala das Com5.ssõe3, 24 à::: janeiro ~Ig~d~-o .e amend.?Im _em :vnc~~e da, çõ:-s ele serem exp~didas imtruções 
comissilo de Constituição e Just.lca: e C'e 1968. - Ar.C';emiro d.? Fiquelredo, m~Jdencw. do A<:_ato-raJado que 1 rara tédas as Caixas Econômica<; F.;­
qt:atldo Ge recet:e indeferime:Jto limi- 1 Presidente. - Adolpho Franco, Rela- an.tlou co:np~etamen_dl~ aquelaS cultu- dP . .raic; existentes no P9íS, no ~"'nt,"do 
nar ou c.uando não publicado D des- • tor. - Bezerra Neto. - Mello Brq;a. r as ,na refer~da regl~O? .. \de que a Lei seja cumprida de ma,. .. 
pact.n até 72 hQl'as depoiS de forrou-.:- JOsé Ermírio. - Manoel Vílltú;a. 2 1 .t;'~~ena, 0 .M:mtsténo da Fa~ I nejl'a uniforme. 
lado ., r2Qtterimento' Ai o seu autor,- Júlio Leite, -1\:Tem de sa.- Fer. zen~ awgenctar jun0 ap Banco d'J, &ola da-s S~sões, 19 de jane.:ro d.'t 
0 renova, d:!libetando o plen~io d:!~ nando Corréa. B_r~asil .: ~ancos pa.rtl~ulares da Re- 19ôS. - Ppulo Tôrres. 

· d ouvida aqu.ela COroissuo. 1 \ guw arw'='1da n~ sentido d~ _transfe·l 
poLs e O Slt. PRESIDENTE: \rir os compromiSSOS bancariOs dos. 

Parec.:r do Relator (Nogueira cUz G s·b produtores atingidos p•ta calamidade? REQUERIMENTO 
N9 26, DE 1968 ;ama' - . 0 re a I Eala <ias Sessões. 23 de janeiro de 

~P Litera1:rr.en~e examinado, o 1·e- 1 mesa comunica.çóeJ serEo lidas pelo 1968 • _ Lino de Mattos. 1 

quel'imtnto nb.o atenderia a qua;qu.::r Sr. 19 secretário: 1 1 nequeiro à Mesa. nos têrmos re;ri ... 
das alternativas do art. 213, e t:lln- · t · · 1· ·t d 
b ém náo haveria raz:o regirlle..'ltal) SJ.o lidas· as seguintes comuni-~ REQUERIMENTO men a\S seJam S.') 1c1 a as ao PcC:er 

. - rn~6es: ExecutiVo, através do Ministérh da' 
para sua eemessa a este orga'J. 1 N'? 24, DE' 1968 Fa?enda, as seguintes informações: 

oeorre, no eni.-anto, que emOOra o Brasília, 23 de Janeiro d2 1968. J 

Bunco Central, pe!a. lc1 que o c:·to,J 1 . 1 Sr. Presidente: . 1\ll Qual o mont3Jlte da arrecada ... 
sOmente em casüs esz;eciais tem atos: Senhor Presldente: , . . . . ('ão fed-eral ern todos os Estados da 
Seu .. a depend.,-· d ... referendo do Con- Te~" h d . 

7 
, Requeu:>, na forma rcgl.lllental. SeJa I Federação discriminadamente Es'""-" ~· " • ..-.uo a onra e ~"'Olll11Ulcar a · oa- en nt · n1 d E s · · · · ...,..'-«~ 

gre~so esta mesma lei instituidora- la\ sa Excelência que esta Li. "dreanca de-I d c~ 1 _la 0 ao :cmo, r. MmlS~'<l, por Estado, no exercício de 1967? 
de v.~· 4-Ji95. e 31 d;} cl~z\"!mb!'<.)'-.le liberou propor a substituição do no- f~·m;:;~_:sa·, o segumte pedido de In- 2:! Quais as de.syesa~ efrtltadn.s çeln.' 
·1964) expressa.m:_nte trata d-::>s p.:àt-! bre sr. senadcr Ruy I'almei.ra pelo ~ '"" · . Uma-o, em c~da um dos E-Stados no-
dos de informaç'?::-s _do poder le~:s:a- 1 nobre Sr. Senador Carlos Lindenberg 19) Exist~m provijências, no ámbi- mesmo exermcio de 1967? 
tivo. E~;;~s sollc:.taç~es. o; Banco po- na comissão ~!ista do COngresso Na~ to _dês~e Ministério, v1.:;ando à instaM 391 Qual. o tQtal d~s d_~c;p:!Sas. a 
de conatc:o~ar S~Jam _s.g11osas n_vs ~ cional que dará p:recer sôbre :l Pro- laçao ou mesmo a criaçi!.o de uma 1 qualquer t_Jtulo, da DE'Iegacw. do Te· 
seus resulta aos e que somente s.:!rao jeto de Lei n Q 2-68 JunLa de Conciliação e Jul"amento da 1 souro Nac10·na1 em Nova Ycrk no 
a:endidos se a)rovaó.os pela m:t'ona 1 Ap:'O,·eitD ~ opc.riunidnde para re- 1 Justiça d') TrabalhO, no ~unicípio ct2 

1 an~ de 1967? . . 
QU do Senaà-q F~deral ou da C mJ.ra \novJ.l' c<; p:·o~estos dJ. mais alta esti- Suz::.no, no Estado d.e São P.a.ula? 4 l QuaJ o. num.ero de senr1dores 
<ios Deputa_dos (a:t. ss, S 45'J, c::~n-1 ma e c:s·:nta consideração. _ Sena- 29> No ccu.o ne;-;ativo-, quais as pro- de~"~ De1e":f!cla, auant') t""''Cf"!..'t>:-'1 de 
:forme a on6<!m. . do1· F: 1;;1 •0 l\Iüller Lide-r. vidf.nc:as c.ue as autoridades e..'tecuti- ven:lmen_tos e v~-nt~g~ns êEses me1· 

61 O ncs::~ :çJ.te~e~ e _pela re;nessa I . ,. . · va'> e leg:Slativas murkip:lis de Su-, me.:. .SZl'VldOres, discnmmar.bmente? 
do prcc2S~O a P1:es1denc;a. do _Svna~o.. B1aS1ha, 23 de .in.nJlro d~ 1968. zano poderla.rn empreender p?ra con~ J li!' ~ 
a qual, _,.,,~ adnl!_llr ~· tram_I_taçao..: slJO-' S2nhor Pi·e.s:dente: tribuir no S2ntido do ntendim-:ntr I us teaçao 
nlCL\!1\l a m.Jttr.~.a a de~10:~·a~uo ~o, _ \ d:t(fUtlJ. reivindicaç;lo? \ Colho temos feito nc.s últiracs anos, 
p\enitr:o. r;n fac_e da le1 _n-ova na'J; Tcnh::~ .a bon:·a de comuU:car a V'Js-\ B:·asília 22 de jan . .!iro de l!JC8 , _.? presente requerimento objetiva co-

. !'~o mérito, a proposi~ao não se ~n- \ !ibzrou propor a substituiçãD do no-l . . . _ n:l':; habilitem a ~.quilatar -da Cl'~"'>:en-
ob.ieto e Bdap'!.:>ç-;::o do :e~nnento. sa E.xcelenCla que est.a Lid-eranr;a de- Lino 4e ,;:Iattos. I iller dados precisos e concretos que 

cltn eut:e as que o regunPntD la~·t1~~ tre s~·. Sl'nador Flávlo Brito pele\ Jw.dzftcaqao te absorção, pela União, da~ rsnC.as e 
213 exp~·~.ô<"a:nente admile.. ; nob<e BJ:. ~i>nt~:tor Car!os Lindcnberg I o municipio de suzano integra, ao tribuks~ arrecadados na 'i unida-des da 

. PT" rr C a Co· .. i Õ'J I "'a C~miSSao 1-:T!sta do C'Jn~re-:.so Na_ lac.u C:.as c~::b.ães d3 ADC - Santa I Federa~ao. De outr<> lado, visa c<>-
r~c~ , "· ,), c:onal que dará ~a~ecer sôbre os pro- André, São Bernardo e São C..!~t.ano)nhecel·. o quanto tem sido gas:·:J nes ... 

A Ç<:.m~·'-'l c.pma :peh rzme.~ 'a do Clemn,s ll.;t?p.:ct:...:t'•Os e seus reflexos~- a re.si.':o da mai"1r p..:·csp~ridade inM sas ~ldades e, em contrapattid2, pelo 
Rfql·e:·irr.en~o à P:·e:idéncia. . 1 na Economta Nacicnal. dustrial do interior do Estn.do de S5.o G~vemo Feder<tl. São d~d~o:; que 

Sa'.1 da<> ComL:::s~s. 24 d~ !open·o, A roverto 0 r . . _ Paulo. :E.s~e fato eleva a milhares, as e~1dentemente dev~m. e~tar' s~mpre 
de 1968. - Arr;emzro de F1{1Ue1redo,' novfr os "'Jll"O~cs·~: ~uruda~e r!J.~ 1 a r~ 1 Ques~es tratalh!stas '!.a con...:p·ca d" Piesentes a)s responsaveiS pela atual 
Pres1den~e. - ne:crra Neto, R~!~tor ·l ma e distinta c~~id:r~:g; ~a S~a~ Suzano. €nsejando a Ul:!CZ~sidad~ i.m: r;olítica econômico-firumceira e que 
-- Mello Br~g.a. - Manoel V:l.-ar-a .. dor F:linto Mii!Ter, L!d~r da ARENA pel'iosa da ins.alaçã~ ct2 t 1ma Junta ~ev~m ser colocados ao alcance dos 
--- J'Jsé Emnno, - Men~ ,de E!a. - • · · d~ Concillaçà:J e Julgamwto local, I_epreset;Ita~}tes do povo, para sua an:L 
A.dr,l~ho FraPco. 

1
- Aurcl.o V1anna. O SR. PRESIDENTE: c:~ntc:me reiterados spe1os-dirigid'Js a hse Pnnc1palm_ente noM momento em 

F,rnando Corrca. \ cl\'oo ., d G , 1. I autoridades federais p~la. Prefe;•ura que tanb se d1scute sobre problemas 
. Ue'l a a ama l - Nos ermos 1 Câ . . . •· àe!Sa natureza 

~ :da.; crm:111ntr--41r:l'lF><> n-o '=\." i=iena.do~ Fi- e pe a mara M"~n.!c_tP1 d:.. pro~perc !o- 1 · 
PARECER 'tin,';.<) MüUer, ~:n-âo l~ih:.>\ us Sl.Q'iti.-le 1mpo_r~ante mumclpH' paul!l~a. t "'ua me:t!t;:' pretendemos saber quan .. 

N9 17, DE 196B \ tuirõ~ soUcitadas - Brasllm, 22 de ~aneiro de 1968. Do, exat_am...,nte, nos custa a onerosa. 
· · · Lino àc Mattos. . elegacta do Tesouro em Nova York, 

lJa Comi:;~ão de Financas t::úbre c, O SR. PRESIDEX'l'I~: 'Jll~e sOmente ~Iguns prívil~g1ados re· 
· • · ' d REQUER M . eeoem o prêmio de lã semrem 

flNi•(erzmPnto numero 1.154, e 1 (!Vogueira da Gama • - Esta p1·e-, I ENTO qnla da o:; s-ess- s 23 ii i : 
1967, que _solfc!ta _Cf! .r:o.der Executi-1• sidência., d~feríu, h')je, os segu~ntesl NC? 25, DE 1968 1D68. -José e~:Zirio d/zu;;:~:o de 
1;u. otrm:es do Unus'crw da Fa:en- ·requerimentos de informaçõr?S a ór- .. , 
dQ ~ntorma-cr''.~s referentes a., sa'{i" ( ~ãQs do Poder Executivo. apresenta- Sr. Presidente: 
tJra~doro de . res-:;~vas-our? "'l(' dos na sessão anterior. 
e.t'tcr"ar e fa:. outros mdtigaçues. I Cons~d.:rando que a· Lei n" 1.147. 

SãD os se:;uintes: de 25 de junho de 1950, instltui o re-
Relat')r; S.:..na-dor Adol!)bo Franco, gime de financíam2nto imobiliário 
O Senador José Ermírio de "Moraes REQlJERIMENTO para os Ex-Combatentes: 

m 11n1festa-se, no Requerimento em 1 N9 22, DE 1968 C::~nsi-derando que a Lei n9 2.355, de 
exame, preocup&do com o saldo bra- . 29 de novem\:lro de 1954 modificou a 
.sileiro de .. eserva-oaro no Exleicr. Sr. Pl·e~Jdente: Lei anterior estabele ..... ncto prazo e 
e •. yüt:.Hie. de estarem. e~s. -. con- Requeiro, na forrna Re~imental. :~·ité;ios pa;a finan;iamcn'!;o ímobiliáM 
1orme assmala na JUStiftcaçao -:- seja encaminhado ao .Exmo. Senhor I 110 _p~r~ E1-.-Coml::a .. e~t~. quer para 
send? emp.reo;adas n,a compra de t1- Ministro das Tt·anspJ-rtes 0 seguinte aQUl&lçao ?a casa propr~a. Mquer ps:ra. 
tulos de outros patses1 que rendP.m( pedido de in.formações: recon~truçao ou ampliaçao de que 
Juros· de apenas 4.5~~. possUJ; 

2t Frisa, o autor, que <> estoque de lç) Existe no DNER projeto para Considerand'J que Leis posteriore: 
ouro do dólar cai\\ de 28 bilhões para fazer a ligação de acesso da Rodovia 'lumentaram os teUls, de u.n mod<. 
13 bilhões, prevendo-se ma.ior baixa, Presidente Dutra à cidade paulista •.rerai. .1a<: transações imobiliárias, ou 
em rirtude da desvalorização da li- d .. "Mogi das Cruzes? o;.eja no financiamento para aquisiçã< 
bra e da "onda da compra de ouro 2(1) Em caso negativo podei·ia o de moT~d!a própria, constrUC'ão ou re-
que -vai pE-h mundo''. DNER iniciar essa "Pl'OVidência uma construcilo, inclusive amplioi"(aO, capa 

3} Tem nw~o n senador José ErM vez que Mogi da.s .. ruzes é wn :los dP. oferec<'r m~"lhnres C'Jndições d· 
mtrio, Atualmente, as reservas de mai'Jres fornecedores de género.s o.Ii- fJ.abtt2bilidrde para cs int.:-ressados t 

ouro do.<> Est:'.ldcs Unidos ba.ixaram mentícios para a Guanab1u·a.. al~m de <>uns famílias; 
para menos de 12 milhões de dólaM possuir número elevad-O de !lidU.;trlas · Con..<~iderando que o Conselho Supe­
res. Mais precisamente: 11.983.000 de importantes, como tratores, aços e rior düs Caixas Econômicas Federais 
üólares. de acõrd-o cmn o que in!oma numerosos "'Utros produtos industriais, tpm com'}Ctfnr'a na''a baixar instru­
"The Economist"1 de 12 do corrente. principahnente domésticos? "õe.<~ a firP flp ow" tf""1 0<> f1 • C'ai"a.~ 

REQUE::!IMENTO 
N9 27, DE 1968 

Requeiro, regimentalmente, se 'Jficie 
a'! S!. Ministro do Trabalho e Previ­
dencta social para que informe s~ fo .. 
t·am t~ma~:.:-.s pra.vidências para a 
~gulanzaçao do funcionamento da. 
·ndústrla têxtil de Barra do Plrai -
F.:'stndo do Rio, em vista d!l c.a.laml­
tos!l situsc;â'J em que se Ppr '"l!r:un 
os trabalhadores dessa indústria. 

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 
1968. - Aor:io Steinbruch. 

O SI<. PBESIDE.'ITE: 

(Nouucira da Gama> 
tne.s:>. requerimento que será 
1° SC'~t'Nário. 

Sóbre a 
lido peJo 

b' lido o Sé(Jllinte r:!querim.._•,.lto 

Rt<.!U::O:RIMENTO 
N9 .?R, DE 1968 

E:.::mo. Sr. Presidente do Senado: 
41 Em 1967. ')S Estados Unidos pet·- Sala das Sessões. 23 de !'l.llP.tro de Ecrmõmic~!> F:.>derais cumpran1 :\ le- ~Ttmt:llldo o "1\!anifesto ao P.lts, 

deram mais de um bilhão de dólares 1968. - Lino de Matto:;. 3'is!aç:?to de man::il'a wliforme; jp:.blic~do 110 Jornal do Estado de sao 
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PtJ.ulo, edição de 19 de novembro de 
1967, pela Sociedade Brasileira de 
De!esa. da Tradição, Familia ·e Pro­
ptleaade, requeiro a V. E;xa., se dlg­
nt. de nos térmos do Regimento In­
W'.I"""~O, mandar tomar as providên..::ias 
cabíveis. a fim de que seja o r~f€­
ri(lo manifeesto transcrito nos Anais 
dá Casa. 

Saio. das sessões, 23 de janeiro de' 
19!13 Carlos Lindenberg, senado'". 

Justificação 

DIÁRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro a'e 1968 

çãQ, cada qual desses atos merece, e tôda -a Nação. ent-ão, está com adivinhação. 
con.rtituc!Qnal imposta pela Revolu- lha.ção a que está exposto, perante 1 O Sr, Eurtco Rezende - V. E>. .. 

po.· ~erto, há de ter, opcrtunamente, o Sr. Eurico Rezende- E' uma in-- O SR. JOSAPHAT MARINHO -
cuidadoso exame por parte dos par!a- terpretação de v. Exa. O Sr. MiniS- A v_iolência está no ato e na N desJg .. 
mentares, nesta e na out1 a C::tsa do tro da Educação aceita os subsidioo <1e naçao, dos me~bros da com.:ssao. 
Congresso Nacional. v. Exa., ma.s não as criticas destru- O Sr. Eurtc~ _Rezende - Foram 

Do conjunto dêles emerge, manl- iivas. n~m~ados brasi1~1ros para essa. Co-
festa, a certeza da inexistêncla de o SR. JOSAPHAT MARIJNH<? - missao, e V • EX· esranha o fato. 
regime r.o paíS. E' lamentável a de- I Para executar suas tarefas o Min_is- O SR. JOSAPH;AT Mi'ffi.INHq .­
senvoltura do arbítrio A min~ria mi- tério .da Educação dispõe de órgaos Qd uandh,d SJ;oc Prtoes!ddente, na anahse 
. · ~ ..-~ , e um ocumen essa natureza, se 

lltar que empolgou o Pcd ... r, aca:h,o própr.os. . . invoca o argumento genérico de que 
à conta das Fõrç~ ~rmact.as~ igno- O s: · Eunco. Rezende - :É! mterl!-- b.re Lider do Govêrno está confe$-
ra e despreza a propna constltUiçáo, pretaçao de ma-vontade de V· Ex · todos são brasileiros é porque 0 nO.-

ü numifesto a que se refere o rt:- elaborada e exigida pelo Go-verno .H.e- O SR .. JOSAPHAT M~HO sando a violência p~aticada contra.fS, 
qt!l.enmmto supra, vasado nos ma1s volucionârio. .. !~. pa1:~ 1::;so que o Mimsté~lo ;~m ordem administrativa. 
elevactcs t!!rmos, não contém ofensas ~ med~das de cara ter eccncm1cu. •mret~11a~!. r;Ias q.uando as direto·;f: 0 sr. Eurico Rezenae _ v. ·Ex" 
a. quem quer que seja, nem incrimi- e fmance~ro, por sua comple:ndade Ido t·1mll.té~no nao podem c_ump tr~ quer que eu faça umo. eonfissãO? 
ml,ç6cs irreeiS a qualquer povo. C;:m.- e s-eu alcance, devem ser examinadas I,lCrmalmen~e, suas ~arefuaes, t~~ ~~ve- Quando vi, nos jornais de hoje, que 
dena unt s:;:::;tema politico, que se trou- noutra ocasião, ass.ru como os vetos 1orma. adeq~ada .Pala q v. EX~ ia pronunciar um d~scurso ãa 
xQ lnfg-sv. 1 dt.senvolvimento material abusivos e demonstrativos ct.e exc~o res0 se~.;m ~~~~;~~~ZC~ae _ Permi- ·mais alta. imp~rtância, ingressei ne~e 
alalguma na~,:Ro, o fêz a ferro e ;.jgo, de poder, apostos pelo Presldente oa~.t _ " v'· Ex:J. um aparte? '!augusto plenáno.com um.a,t~medeu·a 
ce(m. ~ s~lPl"PSfâ? d~ tôdas as liber'i.t- República e projetes recentemente. e m.. · enorme. Mas veJO, pelo IniCIO do seu 
dl'!s publlctts e mdividuars.!.... e, Amais ~o aDrovados pelo Congre~so Nacional. 1 o SR. JOSAPHAT MARINHO. - p1·onunciamento, que o Govêrno está. 
qqe lSto_, ~UbJugando pela for~a cl.~s "nos atos baixados- hã, entretanto. Um momento, meu nobre colega! je estará, antes e depois do seu dis­
R!1mas, mum_er~s povos ed n~ç~es Jl- qu-e deslacar, d-esde lego. alguns, por ... Basta uma simples portaria do 

1
curso, se o melhor dêle é o com.êço, 

v1:e::.. nr.• mais mcrucnto e 0 os os I seus reflexos de caráter pOlítico, e ~imstro - porque isso, sim, é da sua absolutamente tranqüilo. 
t:<J:!cDJaliSf!!IJS. . . gro:vemente indicativos do regime do vonta.de e de sua competência -para I O SR. JOSAPHAT MAP..INHO -

O n1 ar~l1~sta é m~us do que ~pox- arbitr.io que ameaça a tranquilida.de que o Mmistério exercite suas tarefas Não anunciamos que ir~amas fazer, 
tq'tlO nc~,M~ 1'1..""1ante, porque ecoa ... o.l~O . 1 · admintssath as. No caso, o que se nesta Casa, pronunc1amento de 
urp.a lc>mbran(.'_P. a todos, aos des~~~~~ na~~~n~~creto e um decreto-lei dentre está. fazendo é um engôdo _pera_? te a de gJ.ande televância,. nem preocupatia 
t~dos . e. espf.clabnente, aos novos ,:.1. -os emitidOS são suficientes para re- Nação, é um ato d~ humllhaçao. fj,() j mesmo está a Naçao com grandes 
nào. VJVeram e. acom?anharam a tra- •-ela 

0 
prOCesso de subver:o:ão do H.>r Ministro da r;ducaçao. S. Exf!. 'teve , pronuncia:rpentos, mas com pronun-

géctm dos subJUgados. p • ~ r i uc n 1 raticado t:\o que se submeter à presença de uma 1 ciamentos sinceros e verazes. Nem 
com a sua transcriça? nos ~na~s tem~ const t 10 ~·· P" utivo é g de I comis::;ão interventm·a. Essa, a ver- I nos causa estranheza que V. Ex~ se d+ senado Federal,_ deseJo contr1bmr G?verno. O decre"? ex~c dadc, sejam quais forem as formas I declare, neste momento, à vontade. 

para maior dívulgaçaa do documento- numero 62.fJ24• de 29 de d~ze~m:o àe Ide dissimulaÇáo invocadas para jus- ·Ê próprio dcs Govêrnos de arbítrio 
lEjlllbrança,. inclusive e~tre os l.1~1S 1~·~1._ através do qual se mstltlll ,c~~ tificat 0 ato _abusivo. ·[e de seus _d~fensores n~o temerem _a 
r~sponsáveiS pelos destmos do J3ra.· mlSSOes e~peclal para propor ~!Al 

1 
o :ir. e:unco Rezencte - V. ExEJ I verdade, vtcmdos que ficam na pra­

sil · das relaciOnadas com os probhmas me permite agora! Vejo que V. Ex~ tica dos excessos e dos abusos. Não 
1Não sendo um rea~ionári?, preten- estudantis .. Esse decreto, _s·~ ~a~ Z'l- não interpreta bem .os fatos porqu,e n_?s impressiona, portanto, a ob.serva­
d~ que no nosso Pats só v1vam pes- pr1me, estlangula o ~Ir:lsténo da não quer. Qual a diferença que c.a, çao de V. ExlJ., mas V. Ex!J. tem de 
s<)as livres, contribuindo tõdas, indis- Educaçãa e,. fora ~e. duVIda, a..-mla Sr. Senador Josapllat Marinho, en- ouvir tôdas as verdades, porque esta 
ti~üamente, para a grandeza da Pã.- a cornpetêncra Co 1\thn~strc · . tre fonnar uma comissão por port~ 4 1 nà.o é uma Casa em que digam ape­
tda. c. pnra o aperfeiçoamento do s1s- Diz, nó preâmbulo, esse ato. que e,ria do Sr. Ministro da Educaçao I nas agrados ao Govêrno e, sim; para 
to.ma democrá~ico, único qu~ na 1 :-~- baix~do cem fundam_en~o- na Art~go ~- -vale di_zcr - por vont~de do se- que êle- saiba qu_7 está se~ do vi$"htdo 
lidade tem fe1to a harmõmca fehc1- 83~ 1tem Il. da Const1tmçao. Lam .. n- nhor :Mimstro da Educaç::w, ou por I Por uma opos1çao QUe nao aceita o 
dttde dos pO\'OS. tàvelmente, este dispositivo da ?ons-, um decreto motivado tambám pela 'qualificativo de tolera-ela nem de con~ 

·Carlos Lindenberg, Senador tituição nã-o assegura ao. Pr-es1dsntc vontade do Sr. Ministro ãa Educa-~sentida. 
'o SU. PRESIDENTE: da República a atribu:ç..-:.o J.nvocad-a.lção, tuduzida em exposição de moti- o :ir. Eurico Rezende - l!: o que 

o Artigo 83, item Il, da Constltm- vos de S. Exn ao Sr. Presidente da o Govêrno deseja: que V. Ex11- cum-
. cNogueira da Gama) - O reque- ção, confere ao Presidente da Repú- RepúbliCa. lpra, como v~m fazendo até aqui, em 

f1mento que acaba de ser· lido vai à blica 0 póder. de sancic.nar. pro~ulg~r 0 SR. JOSAPHAT MARINHO _ : tôda a plemtude, os seus dev;res. 
Comissão de Constituição e Justi-;a. e fazer pubhcar as leis. e~pedir ~-- A diferença é enorme _ c v. Ex'"' a j O S~. JOSAPH~T MARINHO --: 

eretos e re:!llla.n:?ntos para sua ~1e1 t d t !Pena e que o Governo - segundo a. 
b Sll.. rRESIDE!\ .. TE: execução. o -e~ 8 ; P~~~~c~ Rezende _ Não vejo declaração _que v. EX~ aca~?~ de !a-
I Nogueira da Gama) _ Sôbre a Ora 0 decreto baixado náo se dt....'"S- Ex el· ·. 1 '

1

zer- deseJando qu~ a Opos1çao cum.-
niesa, comunicação qlle será lida pelo tina;, executar lei a.lguma, m~s a de~ ~ ~~c~aJoSAPHAT MARINHO - pra ~eu dever, expe;·n;n~nte tanto m~l: 
Sr. 19 Secretário. respeitar violentamente a L~I de ,?"1~ Quando 0 titular de um ministério ... jes~~I dafen~~- aro llllCIO de um dls 

reu·izzs e Bases da E1ucaca'J. Es~e o :ir. EUTico Rezende - V. Ex" .cu.so ~ ~~r!ca .... , m 
É lida n seguinte: d-ecreto elimina as. atribu~çõe~ do Ml~ está discutindo o sexo dos anjos! lesgrsrÊxiJ.r co Rez~nde - De be -

Em 23 de janeiro de Hl68 nistério e de seu titular. ESta na Lei o SR. JOSAPHAT MARINHO -~ ' · 
de DiretriZieS e Bases, em seu a!Ugo V. E:;IJ. jã argüiu ·e me vai ouvir o SR. JOSAPILA..T MARINHO -

Senhor Presid~nte: 6~. que 0 Ministério ~a .Educaçao e agora. . · . . , . Não podendo negar a veracidade. d~-
Tcmos a honra de comunicar a Cultura exercerá as atr~bmções do Po- Q~ando o tltular de ~m Mm1stt::no I quilo que alego, y. Ex'!- P;r<:cura. dll).ll­

Vossa .Excelência que nos aUfentare· der Público Federal, em n1atérm df' precisa desdobrar s:;rv1ços de dUa núir a repercussao da cntlCa sobre o 
mos do País dentro de poucos riias, educação. · competência pri~ativa. p~ra a~ender n. ato. quando êste ato é de extrema. 
aj fim de, no desempenho de missão o sr Eurico Re#nd.e - PÚm1te de\~res do serviço publico, fa-lo por • gravidade... .. 
c;om que nos distinguiu 0 senado, v. Exa: um aparte? simples portaria, e os ~uncionários \ o Sr. Eurico Rezende - 11: profecia 
particicipar da II Conferência rlas O ~R JOSAPH!\.T 11P._RL'l"HO - encarreaados da tarefa sao, normal· de V. F.x:~! 
Nações Unidas Para 0 comércio e Pcis ~ã~. · ... mente, servidores da Secretaria de I O SR. JqsAPHAT MARTh"'HO -
Desenvolvimento (li UNCTADl' a O Sr Eurico Re~ende - V. ~. Estado. I· .. porque e um ato que pertubn a. 
~alizar-se em Nova Delhi. concord~ e poderi; confe~~ar m~s- No _caso, se o Minist~o houve.:;se educ.aç~o no País e a paz da famllia 

""reire _ Bezerra Neto _ Antôn.io ~no ~ . . . . Ed.uca ·ão1 depEndência de ação, criaria t;ma co- Sabido é que, desde 1964, se tor-
, Atenciosas saudações, Victctíno ue essa Comissão func'ona no precedidO com espontaneidade e m-~ brasileira! 

~ t.tnblto do Mma;teno da .ç m1ssâo entre seus funcionários quali- noa impossivel um diálOgo inteli-
Carlos. .o SR. JOSAPHAT M .. I\R-IN!I~ - ficados ou entre tantos dos emmen- gente, esclarecido, entre os esluda.n-

1 O SR. PRESIDENTE: Ja ~erava, de alguns dos Ilu::.tres tes professôres e reitores que exerc!lrn ltes e o Govêrno. o Govêruo não 
membro~ da bancada gov~rnamcn~al, tarefas na alta administração do en- I sabe entender-se com a juventUd-e I 

conm- o~eerv_açao ct:ssa z:atureza. A. qomH;- sino no pais. jsomente sabe ameçá-la, constran-
sao nao funcwna JUnto. ao MmistérW Nâo é disso, enttetanto, que se gê-la, violentá-la! :É o que se ,...stá 
senão formalmente. trata.: o que êss~ decreto re\·ela ê a ~verificando no Pais, de norte a :;ul! 

o Sr. Eunco Rezend.t! - V. Ex a. nomeação de uma comissão parami-1 o :ir Eurico Rezinde - V. Ib.a, 
<Nogueira da Gama) - Hâ orado- está fazendo advinhação e não expon- litar, em cuja composição apenas dois. interpreta· o pensamento dos exce-

tes inscritos. do um raciocínio. servidores estão vinculados aos pro-l dentes escolares? 

(Nogueira da Gama) - A 
Oicaçfta lida será publicada. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senador Jo- blemas de educação no pais. Os ou- o SR. JOSAPHAT MARINHO -
~pbat Marinho. O SR. JOSAPHAT MARINHO - tros três são dois militares e um Pro~ E, no momento em que se espertna 

0 SR. JOSAPH.AT MARl:!'il!O _ A comissão, por sua origem e com- motor de Justiça. A designaçã-o da que o início de um nôvo ano abrisse 
$r. Presidente, SP.nhores Sevad..:>r:;..;;, petência, nobre Senador Eurico Re· maioria dq. ccmissão, com o conheci-luma clarell·a de compre~nsão, o q.ue 

unde é uma Comt.ssáo in:ervcn:/t- mento, já público, de que seu Presi- se vê é um ato de obscurantismo. 
>PS a.tos mais recentes do Govêrno ra· no' Ministério da Ed.ucação. dente é o Coronel Meira Matos, i.n-1 o Sr. JOSé Guiomard -:- Perll)ite 
~derai, entre decretos, decretcs-Je:s, o sr. Eurico Rezende - Ignora v. dica que não se trata de uma Comis~ , V. Ex~ um aparte? (Assentnnento dO 
tesoluções e vetos, e .... ra.varam a &- • t d b' t ' d 

'"""5 Exa. que essa comi"ssão r~ultou de sao para es u ar os pro 1emas es u- ,orador) - Não consi era V. Exilo nue 
t;uação de insegurano .. a e de intra:n- d ,. d p · d ó • d · te d • ar· 1 uma exposição de motivos do Mln."S- an 1s o alS, mas e um rgao e :seJa · mpo e sa·A~rmos, ma, o que 
(Iuilidnde em que vive O PaiS. tro ca Educação? Ela surgíu da von- poUc:amento das a·ividades estudan- querrm os estudantes? 

Para ressaltar o d~sequilibrio no tade do Sr. Mmistro da Ejucaçã~>.. tis, sobr{:ludo das atividad::s uni ver-, o SR. J03APHAT MARINHO -
tn.ecantsmo das ins·:ituiçóes, busta que 0 resto é advinhação. sitárias no Pais. ;::::era facil ao Go~·êrno saber o que 
Se assinale, de comê.;-?, que de 19 a 28 o St. E~~r;co Rezende - Mas essa querem os e.::.~udantes, nobre Senador 
~e dezembro último, o Pres:dent-e a:a O SR. JOSAPHAT MARINHO - Comissão nem começou a trabalhar Jcsé Guiomard. B:Jsta que poQ.ha, 
fl-epública baixou onze ctecretos-1e1s. E' pena, pcrqu~ da vcntade do fr. Exccléncio! 1 nos altos cargos respomáveis !lela 
l\fa1'3 grave, porém, é que os baixo,J Ministro da Educa~ão deveria ter o F'EL JOSAPHAT ;.T:\."~HNHO -~administração da educaçã~ no Pai;;, 
prr~'irrlndo. em muit.or; deles, vlolen- partido antes un pedido de €'x::n"'.a IP':•uco im;Jorta que a C~u:~:.~ã':> ainria homens que nã'J tem?m a livre ma­
tias incsntraditáv.eis à própria ordem 1ção. para não submeter-se à. humt- nao t~nha começado. nifestação da juventude brasilelrn. 
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Basta que o Govl!rno se disponha a alltudes repressivas, c~mo as que 1 o Sr. Eurico Rc.-:.ende - Et! na o 1 O S:?.. J03AP.rL1T ;.L~ :~I);HO ......... 
ouvl~la com tolerância, einbora :;Gm emergem do d:::c1·e .. o e.;l c,a.~~. ta!lLO \ tivea-:! ~l.:':J ncmcado o C.Jr.;ncl l\1ZJia .. e C:a d:ocon. ::::un::-n,o da L:::t dO 
pcrc!a da sua autoridade. Não se potiJJ mats Jamel!t~vrb, diZl ... r~:.cs \:la pr.,.l~ I Níat '3, pa·a t.>Ea Cnnrsão, v. Exa. ';!f'_trucs e Ba ~::. ... 
tratar a juventude como se vem tra~ Clpio, qu~nto o d.:crc .:l E!..n.1.1~ a .au~ não e:ot2.r-1a r.e....ta c..e-bate. 1 o Sr. Etlf.co n:.>.e~~:f" - Tamncm 
tando, CCJ?1 o propósito permanente LOrHiade do :\Lmstér:o e de s:u :;:.IJ.·I cn ., -.., ~ n:..o a:;::!a: (), 
de ~ubjuga_~la. . mstro, pms ccmer::! a L..::Ja C.::zms.:.ao, O ...... ~.. JO.:JAPi.A~ l\I~.HO _I 0 &R JC3API-lAT ~L\.r..L\HO _ 

Ja se dts~e, e J?.âO foi no. Btas~ 'na sua ma101~a mt:1i,~a-a p,.;r p2ssoas En ... :~o, r.-o.~.qu:.,... a.:nc.:a _ c;_ue tosso u1r. . .. e da pró pua Ccnsdtu.ç.:o, e 0 De­
que a mcc1dade e un1a es~x;CJ" r. c::;uanllas ao :M:m.st::>.lO,_ pccter delhc.m".n aa e.,p~-~all7.a~ao de V. E..<:a. rreto--lci nú-T'''O ... ,., n-n c:J..,. c 
reso~ução perrnd anente. Nem pode. s~r .:m~~ p~rece~ cJ.1cluszvo _ sj1J~·e a.s .cd~ ~2ria. pro~.:stado, p.:rqu~ a ilc3'allda- vLrno pr~tc;d~u "ci~:c:~;l.n::~-; ~'l 0 c:>:~ 
de outro mo o seu co.mpc. ~<.i"" ~1.~. ;vm zcaçoes, . ~ses e s:._;..:.stc2-S re,e~ c n.:.o conh:::ce p.:.:soas. A 1e;{alida- p~tlnc·a do Cons-"lho' de <:'"""U .. '.l. 
d_ada sua idade, dad~ as ca,·actc-n~~ rentes_ às atl~zdad::s __,estt<Gant:~. d~ se a~2nta em d:::.:::lbs objet~vcs. E' NaciG!lal. - '"-'-_. ra.1._. 
trens de sua formaçao~ as pecuhan- 1 <? .!:ir. l!..ur.c:> .Kcz..,nde - E qu.~m cu·cunst::r...c:a1 a pr.2;scnça do coronel 
dades do s:u desenvolv1mento: TanLO 1 V~1 julgar esses par;;c .. :.-es, E. xc_elen-~

1 

~.1eira Matos nes:::a r::união, mas, &en- E:;s} dccreto-!zí ".·icla ab:l'ta:nente a. 
maiS se ha de entender as.1m num I Cla? V. Ex:). de,: e conc 1u.r a~ leltura. da. c.:rcuns.ancJal, é s!snifícativa, por- Ccmatui:;iio e ín.titucicnal:za o po ... 
m~do e•m znu~a~ça, como o nosso.:.~ 9_ s.,.:;· .:_os.~PHAT .. .,~ARL\!!0 __ -~ quç,. pala rrso.ller problem?a e;stu-+., der mi_lít~r à mar~ern dos .qua.:l.-.os 
Nao ~st~:nos VIV..,ndo uma fase . ~ ... ; D1r s ... a_ . c~mJ I_J- .. t .. nae,. faze lo, d:mtis, 0 GovPrno escolheu prxisa-, dl p;cpna tc-:ro.!ida':!e v1g::::t e. :.:-· 2_ 
decadenc ... a no ~undo, ~as um~ fa..,e, su~ondo_ ncs m~t:nuos, o :-Job.e Sena- mente nqu-::Je que já foi 0 c.he.i:e Li~ I gundJ 0 pre.'\mbulo ê~s~ dec::"~o é 
de kansh>rmaça.o. E hao de p .. car e do1 Eunco Rez~.onde -... ,....,.1 • - . 1 - , b ·, ,. f d · <> ~ o 
errar s,:.mpre os Govêrnos, como o I O Sr • .Sunco Rezw(l,c - Lá vem 1:"·~ m-nos, trcs, I? ler-rençoEs_ ~'Jl!si- ~~xa..~.o ~om ur. am~nto n,~s .at_- s. '"• 
brasileiro, que pensam em subjugar a IV, Ex~ com adivinhaçôes. \as. uma na R .. pub.tc~. Domzmca~a, I"~ n;.,. I, ... J_ e. 91 da ~?nst..u_cao. _o 
juventude ne"ando-se a ouvi~ la, a l o SR. JOS..'\PHA'r MARI~HO - ~mtra~ no Esta :i:> dz Golas e outra na D.c,d~Lel ~ ola o Artl~'J 91 c P'n Ja 
att--nder ;,os s2us reclamos, a acudu- ) ... qu~ o parec::lr ~ cpnclusivo, _mas, .nva.:.ao d~s.t; 9onrrresso. <";~ccn!F'C.e o Artl~0 83 da C~nsti~UI-
a.os seus ansc:cs. ia meú.1da fmal sera Cta competenc.a O Sr. J:J.~ Guwnmrd - Se!ia >ne- c; ... o. 

Pn.clliatrlc.s - e a~ora generalh:o - do ~Imistro da Educaç-lo. lhor, n:::~··•~ S~a::'cr Jc3aphat Ma:--l- Gue pretende 0 n 2cret:>-l::'I? .s:--::-1Jn-
preci.samcs todos nos, do Governo oa! Meu Nobre Coleaa, o 11inistJ.·o da 1 nho, que se esperasse alguma mant- do sua própria em~nta, 
da. Oposição - que jâ. repres~n .. amus Eclucaçáo está d~mHido desde o dia , feslarão des~a Comissão ... 
ou va.mos representando uma g2r:t~ .em que êste decreto toi yubllcado. O Sr. Euri~o Rezenrte - A Op!d- "Di"PÕ€ 1:.ébre a or.:raninçao, a 
ç:io na maturidade - compre;:!~ldt!l' ,1 O ::;r. .ft'Urtco J;;Jz::nce - .Ls&o é ção é imoac:ente. cnnpeti:nc;a e o tuncí:::nan::•!!ho 
que as no7as gerações refletem pen- ,uma palavra opcsicionisLa de v. E.x<', o Sr. José Gu'~mard _ .•. c talv-Ez do cc-m::-lho d~ s.:-~u:anc;a Na-
sawcnw.s noyO;') e aspirações dive;·sas, O b~. JOSAPHAT MARINHO - Uves.::?, a:.s:m. V. Exa. uma bi·u:~J cioT.al e d:l out~as p•·o·.·ià~;nc:'ls". 
nem _s::mpre cointide~tes c~m aque- :-:uo lhe r:_esta, ~o :·-Iinl.s~edo da Edu- surpre· a crm o c'JIP'J:Jrtament~ d:J .. ,,.,,-, ~· '~" ,., . 
làs du·c~nz.::s c~ .que nos :..ormamos, ca-;-ao senao: a ~unç;:::::. t.e A~s=~scr s~~ corr:~:'l de qusn v. E':a. tanlo d'.!>- Ora,:.,~ CJn;,dtu .. "'o e..-.. a-.-L\e, :rn 
t:m_ o?e tL~Gs VIV1a~. . ~ b .... :d~naao ua C..n~.~~t..O p~:~1d1da. p~e1o confia. I seu a. ••..;O 5-8, 1tem I, 

o ::;r, liur.co Rc.;ende - V. Ex Coro~ .. el Meua ... ha .. os. E)te o p ... n~~ · ,, :1e 0 re·;c..,nt .. da :r...,..,.· 'l 
m"" l.:11~·a c..;m mais ur.1 aJ-Jan:? . ..;am .. nto J?eral da ;,aç[lo, e l::ó não m~ O sn. JCSAP1JAT .:\1APL"\'HQ - 1 ca ;c,~ ~ x>~ .. r~.,..,., ~~ .... :.JfJ ..... 

?. ~\~." JC.:3A.i.:lHAT MARI:\!10 - r~co aq~l G ~ç.~r •. r.;.n:-?,:o de .. ~uitos Ah, r~;:·1 ~nçb~~ c__:L·~~._ de c:n;iar c=._;:) ~·; w-~~~,;~.a ~C·~·~,-~'t~):c~~-~ 
pe;._, .1 .... 1. c..,s . s-u::. coLo ... s po •• .~~e 1~sJ.eHo o na.c; in.cnçoes JO. na o PSta:::. p:Jr· a~::: 1- ·~" , ~·)> • , _ ,~·- " ,., 

O ;Ir, Hur;co R:!:ende- V. r..; .. 1 CSClUPUlo de hcm·n.:; n.llacntes. :-!em tà-las n:>;n c.s s~us ilus•-res corr"!'~ Pl .... ,cJ r-·~van, .. e ct --~ ru. !l ... J 
1:l!<~- c;,_n t~ • .-!t.._,.J. t--!Gt.r:c.io vim ~.-a1a _foi a.iv~rso o cm::n:;.~ ... :acnto àa ;m~ · ::a.na: :.o. A·ncta hi p:mc.::; dit;.., resu,1te aum~r:to de c!:>s:n·:~ ca'·Jo 
es<D. Ca:a., na t:pcca· ci.a rr,a1ui.;to ga-:}- •pr~n~a nac:onaJ, nr, sua g-;:neralidaae. \ ouvimC's, n.:.sla Ca?a, n palavra C!.:' r~o;;u.ar m~:"2rf,!l da" s:VJl~!_-tn_::;~ 11 ?,~ 
1ar1:ana, cs e~,u~an~cs !J~d.am dia-! yeJa, porL::t::!:o, qu~ não estou a de.s-rncrnto e de d::!·a:::.Jto do n-:::He CI'Jnal e ~ man..-as Pllblz .• -~. 
lo~:o, porq~~ q:.rcuam es<.udar, e css~ cr.ar_ presunço:s mas a int!:.!r,Jr:!~ar 1 E:.>nzdor T~ot0ni:> Vi:!a, p2d.injo no O decreto-rei baixado, em prLY.':irO 
d;al_C:g.J fct .. Jm~~~~~.vel. LC30 q,u,e "tste o~J...:uva~ent3 !:m f~to que ~aUsou 1 cc,·êrno. qua.sç _a ro:oar-lhe, c:ue na o ltl:-;ar, infr~n~e o Artl;',:l 53. J:;c~ 1 . 1e, 
Govt~no ,s" zn~~:·oJ., hou-..e d~a~o.,0, a 1 E:.::oJJ~nto a ~.p1~1ao gma1 do .\ais~ no3 prO.'".!:' ta moi.> mt·nróes. mas f."l- por s::-us ttrmc.s, é cna::lor dç ::1:!s­
respeHo ú.oJS ;xc ..... ~~r:tes escola! e.,~. p1 o~ , M~.~.~s, supummdo a autonG.adç do frent~ 0~ pr~blcmas naciona:s :am pc;:as. E p::>r que o é? _ Cfiajor dl3 
blema. que s_ en.,_.,ua nun_l desa1Io de, nlSt.~o... dec:são se...-urar.ca e la. .., <> de.sp-c-'n> pcrque o "decr..:to atnbuJ ao 
mu1tos r..n..::s. V. Ex~ devia, pelo m~~ 1 O Sr. Eunco Re:ende Xão . ' ;· · _ . c wza, P-rQU- C" • _ Q 

no"' nesse án3uro, fazer justlr;a ao apo~ado. a atltu~e ce_\l~~dc?~la~+do _povo, a.d.:-r- .... ecr~tor.o do ~o!ls~lbo c e ...... ~utan-
Uoveitl(), q~~ eslâ resolvendo 0 pro- 1 o ~R. JOSAPHAT MARI~HO _ ;:_:tda. n ... ~. pnm-Jr?os zn~,an.es d-e vw- ~a, ,ac.cnal ducztos_ de !\Illllstro de 
blc-w;.t dos cxc~d::mtcs escolares. JJai . . • esse decreto suprime. por iguaL .cnc~a~. J.l E e es_ta transformando em ~.aco, o_ ~ue vale ~z~er qu2 lhe ~o-n ... 
na-o pocte1· c::mcoram· com essa crítica\ a competência do conselho Fedem! an;w_-.m que. nao se cantém. fere s~bs!diOs de l\·Irmstro de Esta':fo. 
gen~l'áliza:::la, com essa má-vontade , de Educação. Quando o Ministro r.ão O Sr. Eunco Rezcnct.e - S. Exa. E mats: determina que a S?c!etana 
total. V. E},_"-' nao encontra no com- se s2nte em condições de adotar de- tstava ~cb tenf;fl.o emo-c:onal, c:::-'llD do C-onsell1o ~e Eegurança t~ra f's­
portamento do Govêrno F'edezal com l terminada providência ou não tem confessou no seu difctrrso. E', exc111- ~rut~ra de gabmete de MinT~tro. o (j'te 
1·elaçào aos estudantes, nenhum gesto competência para fazê~ lo, no ::;etor dente. nnphca. também, tm aument~ de l<:!s-
dz tJ!erd.ncJa, nenhum gesto asslsten- 1 ~3-ral da educação, o órgão adequado pesa. 
c!al. Isto é que vulnera, da la ri!nza, e o Con.selho Federal de Educa cão. 0 SR, JOSAPHAT M~HO - Mas, de qualquer medo, es.:-a Vl()-o 
o. awari~ad.;. do s~u prontt-r!e•.:Un-lLO. ,1 Nos têrmos precises da Lei dé Di~ Caberá. a S. Exa., não a mim, res- Iação s:;ria secundária: serb. um ónus 

O SR. JOS.·"\.PHAT M.A.RP'HO retrizes e Bases da EducaÇ'âo Naclo~ pondera V. E:{a., nesse particular. d.e cruz;eJio'> que e-stana c:::nTpcnsad.O 
~r._ P;:esidenle, a iuven.tude tira- nai_ ~ que, a_ par de competência es- O Sr · Pedro Ludotico - T>ennlte se 'V Governo_ no mais, ou seja 1uan .. 
sll~Lra ~~ao esta reque1enoo '~~v." li.! ipec1fzca, deJinea'!_a, o Conselho Fe~ V, Exa. um aparte? tAssentimento to à d~f:nição da ccmpctencia do 
pacernallsnw, mas atos de comprcen~ · deral de Educaçao tem o poder de do orador) - V. Ex a., nobre e tlus- conselho d-e segurança, se contivP. . .,se 
são e clariyldén~ia: . . :a~otar ou pr~por n;octificaçõ:s e me- tre Senador pela Bahia, tem !.Oán nos limites da Con-stituição. Não 0 

O~;, atos a e assJstenCia s~o lhl\rtad~s ( d1das . que VIsem a exp_ansao e _ao razão em estranhar que faça pa.rte fez, entre~anto; ao contrário. 
ãque_.o.t. parte de populaç~o. que uao :perfeiçoamento _do ensJ.I.lo. Neste da ccmlssáo !> coronel Meira Matt)s Não podia 0 Govêrno baixar 0 G.e­
dtspt~J d_e recursos economzcos pa:-a : .. nq~a~ramento_ situa-se toda a com~ milltar sob-ejamente conhecido em creto-lel re2ulando a competencia ao 
a educnçao de seus filhos. Mas,_ amda. P~tencza genér1ca do Conselho, que noss-o pais. Em QoJáS, cometeu toda conselho d 2 segurança Nacional _ 
ar, o que essa parte vem sen~u~~o e: na o_ ~e_ encerra naqueles out-ros atos sorte de arbitrarledat:'e. colocou trop~s esta é a pr:rn:<ira observacão _ ant.cs 
a rcdLlçao crescente das possJbzllda~ especzfiCOS. nas rug_s c-om metralhadoras, tuzis e d 1 , " d 1 · · ·t 
cte.j (.);} cctuca-::ã::> de seus filhcs, "~lo 1 o Sr. Ettrtco Rez::nde _ P·"rnt.'+e e e n.vO•<: a a et previ~ta no a1.igJ . ~"" ~ ~ tcdas as armas qu-e o Exército oo:::- e9 Ncs termos de~se artt o toda i)eJ-
agra,.amento da situação E-"Conom:ca V, EX:). um aparte? lAssentnnento do sui, am':'drontando o"pç.vo. Além d~s- · .. g' 
e nnunceira do Pais, pela elevur.:ão oractor J -:- v~ Exilo ha de convir que fOa natural ou jundrca_ é respon&á-
a\nd<-l. s.;:;ora, e retomada, do custo de <::ssl). Com1ssão é de um órgão de as~ so, ° Coronel Meira Males mandai'a v-e_I pela se_r::umnça n.a-ewnal, nos lt­
v;.cJa. ::;ess"Qria. Nem tôdas as qu.:'!stõ~ t.ém tomar nota de todas as pessoas 11J~ mites defmzêos em lei. L~7!o esta IeJ 

i~ J~nentude brasileira, está pr.:ci~ a nec<!ssidade de estar presentes ao iam à minha re:;idtncia, para pe:-sP.- para fixar a respcnsabtllda.de ne 
san:iu, sob:-etudo de governos capal'..:s C'cnse1ho federal de Educação. xo gui-la<;, na.ra prendé-las, para t.or··tt· qualquer p~ssoa jurídica ~u. ~atur11 
de e;J\:.·nllc-la, de ouvi-la, s2m dlmt- mstante ehl que o sr. Ministro dê'se- rá-las, remo forarn torturadas maiE qualctuer pe.."'"'Ca ntura.J ou .JU d1ca, há 
llUl•,:l~ ou despr?sUgio de sua auto- 'Jar tomar uma d2cisão, para GUja de 15 p-~ssca~. E' uma homrm 'lU~ de definir o que é segurança nacio­
ndac.:- ma::. c~m a mtelig:énc;a <;Ufi~ com;;Jetencw. se de·;a invccar a atívi~ não merec:a, absoluHl.mente, ser ID· nal. r;ue aspectos alcança, que cm:u··o 
ciente pa.a s~nc!r que aspirações no- :dade normativa do Conselho F2dera1 dicajo para uma com!ssá·J d-essa ti''· abrange. E~sa é a lei básica. R['la­
vas, td~a·s na:;centes, não podem i>fr d_e Educa:;ão a m~téria. será renlE'- dem ju3~ament-e p-'lra ter con~acro tivamente n. compet~ncm do conse­
ua nd2s c~m oo.jetivos policiais, .~amo J

1lida àquele colegiado. com c.~tudante-.s, para tratar de QUP.s- lho de Se.Qurança Nacional. esta :et 
o q~c III"HlSJUz dr> decreto que examl~ 0 SR JOSAPH \T M \RINHO _ tões edur&rionals. E eu não f!Uero ..11~ há de operar como pressuposto \ncte­
namos. NE'm caue, num deb,at:! d?sta .:-~mm•;ürÜtnte tão· ~'ar;~ af: n t"vo z-er mais. Pod~ria afirmar coisas 'llm~ clinável, E há de operar assim pvr­
alt,nuae, mvocar cctno soluçao dt! rc- ·111 ,.,51 ._, Casa V ~• 'ctemon .r ."1a 1, 0 to ?I"R-V('S cont;·a tlf', Mas é que nâo que não se pode cti7er qual é a com-
Je " e ·e! ,. , . "d" ,., ... ..... , . [!oh· • stra, ,tgo . ~ a·ncta vo n-iU 1a l a .. na aos exc ... dlt ... s. 1110 emaranhado em que se en-...·olvtm "'stou CC'll pronts nas n·aos. l . petêncln do Con:::elho de Seo;ruranpa 

O 8r._ J:.ur.co Hczcnd:- V. Ex'\ taz que [em ternvets dliiculdades oa'"R ltlf' i> inrli-::n~ rle pertcnceJ :J. uma Go- Nacional. se. antes, não se dl~<;e quats 
uma, ~llJUSll(~- treme~ da! ., . \JUtiGll.lCUr es::.a anomalia. porqUe. missão para dial0'131' C·lm est'JC.an- são O.<; ~~xt.remns da seguranra Dario-

eU -~~- J.,O.::>APHA'l ~fARI:'\~0 - :1unnau o Ministro não tem asse,;so- tes. nal. demro do." quat::: se movhn-rn:am 
b · 0 .uz::· u a.n~ P ... ~s;:.ad~, foi _ua_ ... l.t ,.ia ptopna entre os D:retores de ,sua O SR. JOSAP1-1AT M \RIXHO - as p:>~s-f•as fisJcas f' 1urldlras e c-'11 
un~o~-~luç_aod ~r~~.~;to~J~, .n.rn P~I :·~~''1 ::iccnar1a de Esto.do, meu nobre r'.)~ Talvez ~f' di~a a;ortt, nobre sena-- face dof.l qnni.~ '-'e f'StabP!-ecerá. então, 
~'UI'' ·~~nJtJr '\:~~ ~,oumpeda;ct"as" dt~cf~n-~~1: c3a, a_ competência se desloca para dor. que .M. àquela alt"ura ele des-~m~ n circulo d.P atribuirões do Consf'lho 
,, ~ " . s . 1 . :JDI "f"OO Jegalmente C011St'tutd U" •V'Ithav• taret·a, edu•att'vas d s·- - Nar· I \as oue évita.ssem o renascimento ela~ '"'o • I 0·. a '"' ..,, · '"' ~ ... · · · · e v~un•nríl_ wna · 
diflc~ldodes. r.omo ora ocorre e o, con..,elho Federal de Educaçao. O Sr. Euri('O Rf;;ende - f'or ..>n1e o s 1. Eunco Re-::endc - p~rm :.e 

Sr , , .. , ~ "' :'\ · , ];!; ap2sar d~ toda n anomalm ao se ,,é qUP o n~góç-'ó nõo P com a :~o- v. Exa.? 
O _ · E<,llC:J Re..end.---:- _.'las cJ.nJ .:::-.im.-e mstitucional cr'acto a pa1·tr·r -•.s.''o "'""' ,.,,.,.,... r> Coronel ~>idra o S" JOe .. \P«_.,. ,'"'RI"HO -Bxc:::lí-11c•a, se- V. EX'\ dlZlR. no at!'J de,,! ,4 . da _ ·• • · '" " """ '-'-"' ~• -·- n-,. ... 'v-'--'' ·~ 

pa;;saelu que de\·eriam ser amplia~ia~ ;~ !J" , .am , nao se _fi:dmit.u, neste Mato::, ~dt nrovado. poi~ não 
as t~Hiversidadf'R para absorver 0~ m ••• que decleto mOdlfiQU-tJ JeJ. o SR. ,JOSAPHAT rv!ARI~HO - o Sr. Eurico Rc:~ende - v. &xn.. 
exe~dPnlcs? . ? s.'·. Eun,co R_e::;enàe - Vou m- ~r. Prt's:drn~r .. mai!'l grm.·e qu-e o dt>- entend-e que o catTü c.srã adiante OOs 

0 s·,:t .. IOSA?H.\T ~dARl}::;HO _ flpre .. m a \. Exa. ereto r·.;:rrufivo fl"' ;n•ervrnção no \oi:- bois. 
l';;:.;sr<> problemas fundamentais de ;JO· O SR. JOSAPHAT ),fAHL'\HO - ni«té;·;o c"n F.rltH't~nfln O SR. JOS..-1 PRAT MAR~ H() -
litica. ~lt1iv~rsit.ária, de politica edu~ I V. 1!: . .-..:a. me desculpe, mas ctevo um o Sr. Eurico l~=~cnd.e .Nao Acredito que não entendo: esta. na 
ca-cional não podem ser tratados com aparte ao Senador Jo.sê GUiomard. apoiado CQll.ltitutção. Sã,o coisas diversas. 



'! ~ J t .:!:·/~~-·f:!;-3. ~j . D!ÃP.!O C:J C~~~G;":::2::J r~/.810:,'.!.-L (Scçi"o 11\ 
--~---==--~--~· --,..-,..,.,,...,...., ==~= -----..--------..- -

(Y Sr. rurico Rc:.em1e - O arh<?;0 1 O SR. JOS.d..PIIAT 1fAR1~HO -f A C.;n.,.+ituição, ccrno a':'abci d"' lc1 r O Sr: .J~t:é Fn:;!r;o - Es:ou r.av: ~ .... 
8:J u:z: "féda p:>._ssoa natural ou JU-iV•oia o D2cl·eto-lel, fla:;.antem~nt~, 1 d:ime,~·Ie-; :. ~v~:11:::n1e, o que c· o •. do o t.l'íl.hante ~i·-cu~·.so «e v . ..:::t.:t. 
nd.ca é rz.::p:nsavel pela segurança. o alt1go 91 da Con.:;tJtu:ç~'O. ! ccmp:::.cnc~a c!.3 Ccns~U1o a~ S<!;-rti- jRcrcnh2c2mos .-.~rios n:ro& d:} de .. 
nacwr:al, no..> lirnites defini<ic.:; t>t.J I AtentCJn os emin2nt·2~ S-:ma111:r.::.s- r_ança. I cr-e~JS pubiicadcJ, mclu::,.n·e. de mms 
le.". E', port~nto, res}lo~rr~el pe·a. 1 paTa. cs limites do urt!;iJ .Gl:. . . I _O _GoYf:rn-:> d::lcOD:hecCJ a ~n •x::..t} n-

1 
que V. Exa.. n:i.o m:n~ciOnOl,l: 0 q-ue 

&e:!uram;a nacwna1, nos J;nlJte3 a-e- f ""Compete C .... ns~P d" q-.., I- ela aa. lei que C..everra. conccatu:lr .. _,1!- a~ulcu o trabalh:> c..1 d:-~p.:tt.1an:e-
finidcs E:rn lei. ~ltão, V. Exa. acna I rm ·a. ~ac·o 3~1 . --~ ... ·10 '" -----,~~ s:ur~nça no.cional" e t:u.~xa um d:c:·c-1 a::.uancl.ro no Brnsrl. 
qu~ en!.~uanto nã-o houver a l-ei, nn.:l < 

1ç 1 n • 'to-lei, em que r.'Jo Ccnselho C.:! ~~- O .SR. J03AFH.".. T :!.L\R~ii:J __ 
pod-eria t~r sidO: b<lixado êsse D:cp~tn--- \ I ........ o estudo d03 PlT'J~c:nas r~- 1 guron~r, 1\.:tc!on~l con..:erJ o e..;: L' ::i J j_?.::mita-rne V. Lxa. ~nt-c~ d:! pr::J_-
lel reestruturando o Çon.seJho de S~- • lativcs à seguran~a nacicr:.il, tom 1 do3 prc'Jltmc.s r-e!atb,os à s.::--;-ur:m 7-.l! s::>.guir no E::!U apart.J. 1"enho aQ:ul t·s--
gurança Nacional. Acontece, p'Jorf-m.J a cooperaçáo do, otgãcs de infar-j nacil:nal - é o que eMá em al~"!.lllS ~c dccr2to. quJ e mc-nst.ruasqml."tH3 
qu-e a lei já existe. Há., parece, vã- maqõ~s. etc. d~-s texLOS d.:> r..rtigo 13<? - com a -:.o.>-) contra à Con.stitu~çüo. Não _C01f~ta de 
ri'J.., di"crctcs-l~is sôbre segurança nr--! I.I - nas ár~as indi.,p::-n ·ár-e1s à 1 p-craçíb dos ór~ãos de informa~·.Jes, S:2bUl'<tnça. naciona!, n:m c::J:;lta J.e t.-
cicnal, e há a Lei de segurança Na~ i segurn.nça nac :mal c.ar a:sen~i- i no que conc~rn-~ em particular - ~o- 1 nan~as e nem é nmtéria. cte cru-~ .er C' e 
cicnnl. -~ l m:nto prévio para; te-.::~ bêú1 o ri1or do decreto-lei - à ur3-.ncia. Mas o Gcvuno, por a.:c:~-

0 SR. JC:·-~PI:IAT MARIXHO ..:.... ' _ \ •·politica de transport~s, politica ~~ri~~ tc-l~i. regulou a profis··ao de -d.el-':'1 -
M~u nctrz cole~.a. _p-:::.;tcr:o:r à vi,: ~li- \ . a) co~;essao ~e ~el·rc ~· a~2-~~- 1 nl~. _ca, polit-tca de energia clê• .. riea. ; ci1ant~ aaunne.ir.J. ' 
c: a dez~a Ccn~-t:tuiçG.o. n:'!.o há n:)- • 1 

<l" C e 1 
j 

5 de .. tl a~SPOll ~ ~ m:-~a-: ! poltut~ _à.3 cn3r~-i~ :nuclcal', p.J1itica ( O Sr. Do.mel KrietJ?I' - P::on:.: • ~ 
nl:o.na !::"i dJfmmdo "scJ,urança na-! la -~0 de ~e1~" 0d.,. co~1m;.caço~~. j de pz~.-r_cl~. poht~ca d-= c~"cnv•J!VI- V. Exa. um apar.e? I.A.<:iCnttn:c.-,,o 
cio:J.nl'•. '! _? con~t;u~ .... ~ . ~ _P~nLs e f·~ 1 mcn!o mdu~trial, política de d:s;;!l-: do úradoT) - Qu:l'O dizer a v. r.·.a. 

O Sr. F.trico r..e::.ende -- Mc.<;.qUcn- ~ ... d~w.ol?teln-.clcna..s e campc..,lvol\i'llmto r::-g!onal, prUtica d~ fi'J-;c-.ue fiz essa pcn:::cmçt.a no G"JY._>-r-.u 
do, na ordem ccc.nômica. tala a n·'.l- e P ·..., . f ' j ca~r.o, polí1ica síndica!, pclít:en. tl~i e êle vai mandar a:l Cc:lg,·c·;;iJo :::1-
pei~a dos bancos, nos limites deftn•-) . CJ :st~bw~;c.mC'P 0 ou explora- imigração, p:Utica de tckco.nutltrz..- cicnal um p~·cj-z·.o ness::- s::-nnct(' po,·-
d.:--:: em 1Ci, a lei já existe. · <'110

, ,er n~ust~a: .... qu: 1l1\ere.:s?!11•ção''. 'qt:<!' é .<:.:n.s.tvcl à ra-,:..: 0 e c;w:r ~<.;e..·v.r 
O SR. JOSAPHAT MAPL'l"HO a ~w~!.t an3 a ~.·-~L .. !>al, I Per""unt:!_c--e: o __ que r::sta :l c:.np~- · r..o Bra~il. O G:::·;.:rno n.1o qu-~r (L'-

Q-u~l a lei que fixa o conce1to de te- III - moa..ücar .cu _cas:n:_ a..s; tênc a p.-:n!.tiva d:::s llinL<::.ériOS e th\S ~ m:::ter n:mhuma ::!.l'iJltrnr~eds::i(' 0 G.r-
gurança nacional? Qual a lei qu~ ctc-- ~~cess~~s cu aut.~r~~;-\o~s nW"!n- i órnEos d;;co admi!listro.ç.lo 1n:l.i-·~"? !vêrno ~:.'!serve C!c3 p:J,:-l..;r::s c4ns·:·1 .. 
c~ara em que t6nnos a pesso::t Us1- no I-em unte1101 • ,Qual a com,e:tn~ia, definidJ e tr::n-' cicnaiS qu~ tem e cc.up:!te aD cc.l-
ca ou pe;:soa. jurídica é rtsponsá- Vê-.ee, portanto. que a CJn.st:tulc<l:J • quila, q~te hâ C2 ter qualquer :Jus; ;:;re:...so revisar. 
vel pela ~egurança nacional? ap~·ar de sua origem e de sua mdc-1~! J.Iini:;trcs d~ Estado para delitre.r3r 1 O SR. J03APHAT MARINHO -

o f!r. Eurico Re.-zende . Exi-;;~e autoritária. precisou os contornos da\ "?-ôbre qua~qu-er a;ESUnto de rc-la~l".·a ~Louvo a in~crv.enç:lo de V. Extt. jUU-
c~nczito. d~ ~urança naclO'nal_ atra- compet~nc1a do Ccnselho ct-e se6ur:m- 1 nnp~rta.n:Ja, depOis qu~ e.;;sa Consti-~ to ao. 09verno e. para ser claro na 
ves de ae-etsoes do: Supre~o 'rl'lbu~al .ça Nac1onal. Por esses explícitos têr- tuiçao, express::-me~·lte outmgada, ou"! enuncmçao da ":_<:!rd~d-e, quero asslnro .... 
F.:-deral, do Supenor Tnbunal Mtl<- mos da Constituição, o con~elho fr.e é o De-creto--lei numero ·348, modü:- ·lar QU:! esta nao c a primelra n-z. 
ta~. Já existe, Exa. Segurança sómente se envolver:a na c-c-u o regime vjgente? , que V. EXa .. mtertere para lmpe-1u· 

o SR. JOSAPHAT MAR.IJ\IHO ---:- definição, na rormulaçào, na soluça{) O _Sr. Em·ico Rezenae- Então o' ou corrigir ile~alidad-e.3. Pena e r~ce 
A resp::nta de V. Exa. confirma a\ dos probl~ma.s que envolvem a sec;u- 1 G<>verno é subersivo? : todos que estão junto ao d-ovemo, 
ill""xistência da lei. rarr;a nacicral. que dizem respeito I O SR. JOSAPHAT ::\lA:R.I~""Ho 'r"": exerctndo u:na parcela de lideranc.a. 

o Sr. Eurico Re;.enàe - Quando à p?eservaçã-o da soberania do p.11s ! Claramente, ncs tênnos déste dxrç-l no Legislativo ou no Exzcuti_vo, nao­
da discu:sáo ;onstUucional: vote! con- ou ao resguardo da p.lZ interna, no I to. :"-inda outro dia., al-iás os bisp<J,:; 1 tenham a independência que V. e-.:... 
tra. n inclusao desse ratlgo, porque seu sentido amplo. brasileiros, cem multa prop.rl.;da.:te, , acaba d-e a.ssinaJru· e qu.; rnllnl.fe~tA, 
ach-ei desnecessário. O Sr. Eurico Re.tende - Não. Ex::t .. , sc.lientar~m que subversão não é n~e-1 junto ao Sr. Presidente da Repúb!:c~~ . 

. 0 SR JOSAPH.AT MAP..lNHO _ .achamos que. sem 1!.\:ienvolvJmento nas a aça.o d_os que estão_ de fo~a Cilll-! Se todos os. civis procedess1;!n), ne~t~ 
0 c· n . - . . st •

0 
econômico, a segurança naciona-l esta- i tra o m~camsmo do reg1me. E, tan.1-

1
1n.stm1te, com esta clareza dé 'l.,lt'..i.-

.. -~- ~ ons 1 ~ao e ~1 1~le·l-ume:r:l.-_ r rã ameaçada. . I bLrn, subversão a a-t-ituce dos que !!O--Ide-s, o OOVêrno, por certo, n~o es"!"!l-
va 1 ~0 pa-r~ . <lS os ra.si tr.o_:;. mo ~ ) vemam contra as leis vi~entes. E'. ria errando tanto, como se t::!m vt·-
cl~tv_e pa.xa tod~ os que estno /:. O SR.-. JOSAPHA~ :~1ARI~.fi.O - preciso não se dar à idêia de suu-j rífica.do-, particuiai'mente nos -úitin:cs 
a ... vêrn?, ou, ~ntao, j~uemo-Ia t.Ml ~!eu nolJle colega, a1 e que v. E.'\"'l., versão 0 sentido unuateral que lhe dias. -. 
c::~mo lDlpre<.;tavel. E a ccnclusao IJa começa a reformar a con.stítuiçüo empresta 0 govêrno ap""nas n~'';l.: · 

·acue V. Exa. noo conduz. V. Exa. ccntra a decisão da ARENA. Onrte- amea,.ar cídaàão.:: u .. ní~o"'sã-o d~~~~~~ O Sr. Jo:;é Ermfrfo- P-enl11te.v. 
não podendo apontar a lei d-er.nw;~a neste Capitulo d.., o::oe:turanç" N'"tO..: t 'ct o! .. q "' - · EXa. um aparte? CAs.senll1~dnto do 

• • • ... .._ i:'> "' ..,,.; ores o pcu'.!l'. · d J' d" _. c ., • • • -

do concelto de s-egu1·ança nacw-n:~l.,nal. se faln. em desenvolvimento? / 0 S E - r. ·e à ~ã .• . ora on - a tsse munLiah- "\eí'.S, 
a?e:~ pn.!'a a intcrpretaçã<> jurispr:'t- o Sr. Eurico n.e:zende·- No ~studo ro p-et:tllrb~~c~a~'"' ;z ~u -di-scu~·.s~/1!-. ~e..<; te Sem!.ào, QUe é. mu:to. J'?a's o-.. 
d:nC<·ai. _ l dos probl-zmas 1-elativos à segurança . T , r:_c.l educ.ar. d~, ~ue mstt un. o :t;-

0 Sr Eunco Re,ende - Há Iel. ! nacional Está i.tnplicito aqui Exa I O SR. JOS~'\PHA'r MARl::-.lHQ - Xlt'O de.stma -2--.J ,a do s-eu Or1am ... n 7 
E:a est'abele~e ~s hipóteses en~ que Um pa.ls. sem dzsenvolviru.2n·tO 'eco~~ ~: ~a_:nQém subver?âo ne!:jnr a Cons--l ~.~ra a edn.,c .. ~çã() enq~a?_to q Ent~ 1 !._ 
ocorre infraça0 a segurança nac1onal. mico, tendo solicitações econõnt!l:as 1 lltUlçno, de-.srespeltá-la, descun1pcl- 1 aa. ~pe_nas , 1 /L· .. ._ ~a otasl.ao e_m 1~-

o SR. JOSAPHAT MARD(HO - no Nordeste, abastança eccnómka no -la. _ :o Btastl a-!Iave ...... a uma s1tu~no re.•.-
Nobre colega, não pode ha.ver o q"Je Sul. isto é, diversiflcar:âo de econo-j O Sr. Eurzco Re;;;end.e - Permit-Z mente J..>el'lg-osa, U~a vel'daden•a r;u<-'~· 
~tú na ccnstituição, pois, pela pri-- mia:, não tendo uma economia bem es- v, Exa. um aparte? ra de ne~vos, e toma atlt-uct~ _dJ.gr!fl. 
meira vez. um- texto constitucion:-:I I trttturada, não pode ter garanti-da a_! O SR. JOSAPHAT MARTh'l-IO ~,e c~rnpat.!Vel com a sua contj.1çao C!.e 
dec1ara que qualquer pessoa fisica ou sua segm-ança uacion:ll. v. :E::xu. esrá Pois não. naçao mde~ndente; numa o~asla:> e•.1 
juríd ca. é responsável pela seguran- 1 ~ando uma. interpretação meramente I O Sr. Eurico Rezende - Na o cpe--: que a _N119ao procura. r-eag1r conL .. t-
ça nacionaL l militar :\ segurança no.clona!. 1 ro mais perturbar o seu discurso. Tn-l·- 1 a: espohaçao QUO!-. vem sofrendo pt'ld. 

o Sr. , Eurico Rezende --:-1 o SR. JOSAPHA't MA.R-IXHO _ vez dê o m-eu últhno a.parte. veri!<ço; libCralidad~ an~:r1or de_ S.\'~'l~o. 1 .-\ 
E·.;celência, parece-me. o decret-o---1<>1 I Dentro da interpretação de v. K.xa. i qu-e o correligionário frentista de V. , sua. J?l'oduçao ?1m2ral e ~nduS,r!a lZ .. -
sêbre s-e~urn.nça nacional foi baixado o Presid-ente da República, hoj~. nâo .

1 

Ex a., o ex-Presidente Jango Gou- 1 çâo ~e &2us P~ cdu. tc.s a:;;-ricolas.:: nuHI.l. 
d3noh da Constituição de 67. é 0 Marechal costa e- Silva mas 0 brt, não e.stá de acOrdo cem \1. : oc~1<1_o em qu-e o P!llS ca:rece de-

o SR. JOSAPHAT MARL~l-10 - Senhor Chef~ da casa Mllit~r como K--.;a .. pelo menos no que diz res:Dett'l i un_1a0, precisa de luta e coesào pai""<t 
F--"'-a é ~.~n.la dás inovações Rl"bitr-árta.s &cr-e-tál'lo do- Ccns-elho de .segi_1rança 1 a ê..<:.se decreto...l-ei. O •·correio o~ :vta..,. ev1tar a v:oragem dos_ aJ __ n·~v~tadore.s 
do re~ime de 6/. A lei teria de .3e~·. Nacion31. "' 'nhã''. jornal insuspeito em sua f)pi- do n-osso 1me:ns? _pa~nmumo· de la''l 
t:I.TIH CC!l.::::Cquéncia necessária da cou,!..-- _ ! ção de 17 de jane:ro de 19B8, puo!;_- o dever da o~s1çao e est.u:lar e qpre~ 
tit•ú;ão. Não há lei d-efinind"o &êgll- Orlou---:e _um sup-~r pod~r. aqUtla 1 ca 0 segUinte-: "disse ainda 0 Sr. 1 sentar suiesto-es para corrigir ,e att:P-

rança nacicual. consequentemente, QUe uru orgao d_a Impt·er~a bra-::1t:m-a 1 Moura Valle que a reformulação cto
1 
der a todos êsses problemas ,qne f:ao 

não pod~l'ia ser baixado decl·ero-Jej fi- chamou com. tnmta-_ pr?pncctade e gra-- 1 consellio de Segura.nça Nacional e. ; baslcos da re~tauração nac1onttl e v-­
xando a competência do conselho d.e ça, de pentagon-o mdl:Jena. porque C' r no entender do ex--Presidente Jan~o I cer suas cr1t1cac: de forma con~tru­
Segw·anca NaCional, cujo alcan"l' Conselllo ~e Segutança. ~acional, :ws l Goulart. 0 primeiro Pa8SO para a rt~- 1 ti"va: devemcs. entretanto, ac:ma Ct' 

exatameDt-e. é cuidar do.s proble:tJas têrmos _de~~ de~·et-o-let. sobre;m.;s::t
1 

fesa dc-s mte~:êsses nacionais". v("_H"L i tud?, a _meu ver engrossar as: flle;ras 
cc-nccrnentes à segw-ança naclOm. a c;:ons_:.ltUlçao, vtole:nta:nente. c rte.iJ-1 então que, inobstante ainda na~c!tGra.; nam~nrus, contra a arrem-etida w.:o 
Mas esta é uma preliminar. v. "Exa.. ~€13; ,:'o.bre_ todos os p!Ob!emas: m~s 

1 
a Frente Ampla vive nwn reg::me àê 

1 
podeiasos de fo,ra, na luta lDtp-ertCY:tl)., 

não me póde 1-eo::ponder e eu não as-- mteJI .. :nJente ~o::, nas sua~ cCretn-. desaveJ11;'a, pelo menos entre 10euc; 1 na batalha. E est_e o nos~o mn..~.or 
81~miria. a atitud-e de constrangê-lo a ze.s fundamen~ats, como &c fossem c_e t prestigio:<:os correliglonáJ.·~os _ J 0a 1 t p~obiema: q_ue re~resenta no_sso pnr,-
1nsisfir num argumento ineuste:nt"t- segurança n~c10nal. 

1 
G-oulart e v. Exa. ctpal ob}Cttvo. Ou cs brasll~lros ~~ 

vel O que esta no artigo 89 do decreto- l unem para enfrentar os graves .;r·}-
0 Sr. Eurico Re<.ende _Nunca 'roi lei é a reforma da~ constitUJ('ãü, di.t?:l, O SR. JOSAPHA"-: MARI::'JI-lo -' bi-:::r:nas nacionais _do ~omellto, 'Hl. 

tão fá-cil p-olemiz~r com v. Exa. co-- mel~or. a subv-ersa3 deln. :mbver.:;ao Sr. Pre<>tdente. a -::,nte Ampla. fltle certamente. o Bras11 8Cru vencido f;~la. 
ruo hoje Pl'B:tzcada pelo Go-renw. f'm nome d!l. ttnto assusta o Go~e~no, etnbüm ~l'U· desunião resultando vitm·i1-~ Hqm·~ 

· Ol'dem e da segurança nacionaL ceda_ nos e;:;tr~tos ll!f1Jtes da lezandn.- ~ les cootúme:ros viajantes para o L'~-
O SR.· JOSAPl-IAT MARL.~HO - Veja V. Exa. quanto isto é jor:c,:C> ·.de vtz~mte. nao- esta em debate, 11es- j tericr, que vão por motivos q,ue dt;s-

"Admi!amos que não houvesse o ar- - paTa não ll!ia.r e:-::pre::~fto mais ~or-: te momento. convindí? :;rvei?-a~ sal!en- conhecemos e, talvez. para. re~eber i.l:'. 

tigo 89: <1dmits.mcs. para argumen•.A.r, te. Ameaça-se tõda a. cidadn!a bra- tar qu-e, Se hoje, no mrortun~o. po:Sso! luzes dos inconformados com a pau­
ate-ndendo aos absurdos que V. E~a. si!eira no uso de s-eu? dire:to::, com;-- 1 encontrar-me com o Sr: _Jo~o. G-ou-, tica {'Xterna brasileira, política po-­
tem sustentado, hoje, nesta Casa. Es- tl'angem-se as lib-erdades. re.strin-llarl d(i-Je- fora.r:1_ correhgia!l::xtus c::;~ rém .séria, de coragem. Assim é que 
ta ria pe!a inexistência d0 artigo 89, ;?t'-t:n-se as prerrogativas. tnas 0 ·Gv- membros da Umao ~emocrat1ca Na-. jamais de minha parte. e dreio de 
ll.ju.:tada à c-onstituição a e-strut-ura vêrno se sente à vontade... : c:onaL qu.ando participaram do Go- ·mais alguns sena-dores da OposiÇ<.l'l, 
do d~crcto--lei? Não está, não Exc~- O Sr. Eurico Rezende - Qual a: vêrno Pmla~entar: . :adotaria 0 critério- de colocar: as 11,_ 
lência. ameaça dêsse decret,o-lei? . j' _o Sr. Jose_ E~;mmo - Pei'm~te V. síJ?idas quest~ polit:c.['-tparudalol!as 

O Sr. Eurico ne:~ende - Até f'Sle O SR. JOSAPHAr MARL~HO - Exa. um apmt~. 1 acuna dos legit:tnos e reai& ~nte!'e~--
momento V. Ex fi, ainda não- defin!u ... apesar da C::m.stiluid:> cn!:' 1mo0:~. f o SR. JOSAPHAT MARIX'IfO - ses pátrios. Enquanto no (;ovt>rn:> 
:nada.. pru·n não se submeter aos s.:us termu-s., Com prazct'. I passado, no Plenário desta ca.sa., 
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quase sem.ar.alm::n:e, lu~ei ccr.~:e·J·l- '-V. E::J.'l. nch3e:1 ~ •.. ??n.<:FiLuil:_··"f "?:a, _o. Cc.;n~:ll:o de_s~:;p.rnnça t1~-r v. ,Ej:a., Sr. Pu.ddrntr. e o·, S:soj 
o.o a atit:;::t,: tcCIII~:o:-c.n:ca g ... v.:.-d't •'~ltr:.l:.ír;a, ma<> tC .~-::·, ~· -ttaw •. ~ ._10, v .. _. ·J. c:..~.dar, no? ttrh.os_ ~-~, LQn<.,ü- Srna&or~'>, e a Nação, tcc.cs LS (ÚJ.S 

:tnemal su:-.1crue u:buns ta:aram por- ê r.a!<.I;al. ~c •• ;pr.:! r.'2.·.a. C;:;.L"lltU..çJ.~: tmo;: •. :>. o;: !L[JllU.ar e dzfmn· a.:; ~o.lu- 1 a2s~Jtem e:a ser im•Ccada e e::r res ... 
qu-e tíV'en·m oe ca:a,·-:.:c ou a'Jr,~at'-•::!.<-:U ::;;r~·r!a. ;cc.z.; p.·.a L, p.·oulC!i~as q·~c ci1Z:l~1,r"L.ada, e con':iJ.:rrados C'> ct:r.:o:.o~ do 

-- ---,. 

so-b a. influ.._nc.a t.:! alguM memuro t .: O s:t. ... 'OS.\Pl-L'i.T ~;.".niNHO - .c;::p; .. o .• t> ,.;u a.;1ça mterr..a e cJ:tcr-, c:ladã.l. 
Govêrno a Lm c~:: 11(::-.r em tJ.:u.:.~.·: ~:.~ :;~ 1 tll.p:Jr.~o, d" o~.t<:1! \na <....J p:.~ ... .) ni:nte QWl'ldo dc~:L·- r-~~nht:m dos Tnb:.mah <.;:;frc

1 
.l rr.."­

cô:m.cda. llouv~ ocns:..u., em r,'..le 1.- O~. Dcozul Krlf'[J~'r -E tl CC'1>- mma.._J p.c .. Jl(r.u pude:='sC utuar-.-;~ n_c; mf!t:ênctJ., e po~· é~es fcr<::td t. ·oi .. 
quei -"ózm:10 poré;n semp.rc tr.nf;;:c~·.:l!- !:,t..." :J a..t.:ntár.u. tcrta!~:[u o Po- 1na u:-2..1. c,u: c.l·,c:vc a pa;:. int.:!tna uo/ v::.o:;_os c-:nsJC:tn-.dos Lum.:';Ci c

1 
~c ... 

do, crJilct:nàu cLn:;UuLivament::-, tn,·.;- ac1· Ju~ilciano; esta Con"tt,u.~.:o a~- 1 a s::ga • .::.. •. • a eKLCtna é que o Con·,.}_ voi.ur;ao s~m QU!', no cntnuto, n r. hllll 
tranao <.s nro~ Cío Governo p!l.:a q-..z ~:-·,;.-....;,,a G~u um capl~ulo c V. j Jl!.o L e .S~uu~~u ,a ~~a~wnal mt:rf:::n-1 de ·,·c-::p~Jto d l'> dec: ;õ~s JUC: c: _ ;·~ :s 
éle puti::c.• ~ rcmcu:ll-!o o ll1Pl:l nr.J·.-J 'J:.··:~., c.Dr.Io p:cie:::::v1·, o t<:.l:.J - ':JU-B nu ct. •• l:J o~;;-o a.....e-.:.scr <..O PlJ.::..à.:-.1- 1 hcuv:csse. por par to do C~,{:· r:> cta 
pos:;.vel, D.::s~ tcrr:.:a. <"1p.:ro p ·.:;c..!- · n:.~:-:eJ.. llcu\·e ma~s li!::ral quanto à; L-.! ta I~epúu.~ca. I Re-publica. .1 
<ia a C;Jos-.çã3 a~unl quando a!:;: o ·C::.-, ~m·an,:a dcs C:;..;.-citcs dos ci..:.:l.t\í..os. ) Ab~ra, r.~,o . ._ --EOU n ser Ulll órgJJ, O Sr. Josapltat !.IaJinllo - !' .-n.te 
tiv~r s2r.do ~~ito .em c.;n~r~\rio n::..s r;1- · o .. :.;,-, Mário Jl.-!ar~ins - Rcconheç-o,P.'-"1' ~-z .... -:o, c...lrctivo ~as .liooluçt;.~s con-

1 
V.

0 
Exa. um r;_~::>rt.::? 

tert:f--~-es no.c:onats, Aí.rmo qu} 1'l- o Labalbo cons.rutn-o. de V. Exa. e -~~~n~n,.:.:; t.t.J p •• nclpats p.:oo:ema.s f , SR. DA!' IEL KRIEGE::l -- r ~~a 
tarc-mos c;::naa as ::.uJl;)'··entias. LUia- ~b a:~uu-~:; auxil;a:·c.s e :.ompanheirf>.'i\ do pats. E. pMa nJ.o uave1 <lúv1da n n.~. , . 
remos c::..ntra qli.al<;.uct" ;to d:YtLa,l~J.:s~us. Mas V. Exa. tinha cJmo mat.e~~'-~.S:!- r;:~p:::icJ, o uecreto-Iei to.z d;> 1 m ., Sr., ~osap.wt_ .;l~<mbo ....!... :·m 
do Go·rcrno ma::;. por outro lado da- I na! r:a:-a construir, os e.::cJmbros da ~çr8tú.110 cic .Segurança do OonS-ClHo, o~ u~b .aês~s C.loo:o~ JtL~J.dO.>, r, t •• jo 
TE'ttlO-s apo.o a tod-os os atos bon:s, 

1 

w.rdadcira Ccnstitui_ção. Com .. o Jue' de Segurança 0m1st1·o de Estado, e/ ü~oeg.a u~~l<; .,co~~ed~rm:1 ~ ~.~,.; ~-~l :.:S 
po.s, aeHx.a de tud::~, 0 nosso ccver e, -<;'X)J·cu, _com o q•1e pode aproveitar. V.: da bec-reta.,a, crg:io com a estrutura ile.;.alidaddc; ~~·afi·t:;~.m ~ 1~"\.'"'."? .. s 
ésse e para isso vi~os paar ca. I E::a_., JUntamente cmo seus campa- de Gabin~Le úe 1\íinistro. Não se tra--; <> c as p_.J J .:;:u .. 

:São e.:;ta.:5 as consideuçõcs q:1~ d ·- n]."ClrCs, ro:cauchutcu essa Const;tu1-! ta, portanto, (.e um decret.o~Iei lim:.-
1 

O SR. DANIEL KRIEGEH _ v. 
se.ava fazer, l::J brilhante discuno (l;:: çao. 1 ta~'J p::::a con:.;ti~u.ção: é um ato di:s- Exa. ~raz um ar1·umento f·vo. ,

1
,[; 

v. Exá. O Sr. Daniel Krlr!qer - V. E.xa. r.:nc:wnâlio. 1 quer dizer ,Q~e o Gov~tr:.o nn·,.,, - 1 "~ ... o Sr. Jl;úrio Ma;'f.'n8 
- Permite 0 pre.:;ta-rr:e o maior elo:;io! 1 ProviàencJas da natureza dessas ~o da deCisao •. ~e reconhc::-~u '\ ~·~ ,~ 

nc.Jre o. rac.c1· um aparte? _o _Sr. liiãrio lllarlins - PrestQ.--.O de que acabamos de analisar, sr. Pre-1 }1daàe, a corn~w. M?r~Jc._::-. P('l' "!l ry, 
O SR. JC.3APHAT :MAIU~HO - DUbhc:>. 1 sr::ien~~ nao conconem para eslimu.ar obvoi 0 fjgvérno QUe ~: .m p:·c:-:~-. 2. 

Po.s nao. : O Sr. Daniel Krieger - Quando .o;'~ I 0 ae-;:;:el;V-Oi\'il!~enco uacional, nem pa- r· . sap~at M~rmho _ ,-, .-:-1?, 
o Sr. Mário uartins _ An(ç.s de pode pegar dos escombros e fazer U0!2)ra aumentar 0 prestig:o int;ernacionu.ll~e"u nobce

1 
cole .. a. ~s,ou. a~>~n ... --co 

dar própri..mente o aparte sôbre a ~bra que 1·eputo ~o~. _uma o~ra _qu~~do Paz.:;. ReLe(,cm que, aqui, se im- ~~Icl ;0~~~5 ;§_ c~ ~~; 01H"'a '..:~~~ .. C'~'~'T"_!ll 
matC1:a, q.tr;:-.:;a H',.,.istiar a favor O:.'l'·•azante a ordem JUrldica, entao e s.:~ poo a o•·d"m pela ordem e não a <:c~l .._ -o_ e • .. unla<; ...;. · r.~ 

' "' 'f 't - motivo de re,.ozijo '" ~ "' ' ~ t.~. • ..~-2", J..t b. n. 111 p .:c, ·m-1,·1 ·1 ,·--·.l-Frente Amp.a, a mames n.çao do LI-, O SR s"' • gt:.Iança p:.o p~Cgl'CSSO', pela paz, p~!a lidf!dcs pratic3d"<> por f>-o; ~ ·r.~.,~·~ 
der E.ur!co Rezenov, porqu.:!, até nqtd · JO APHAT l.1ARINHO - re.IclQac;c do IY.JVO I o SR DANTEL KRJ:iar.n" · · , 1 ' 
o St·. _Joto Gcu!art nflo podia falt!>?umpre ~penas.assina!~r, nobre_sena~ co . ~ _' ~ prcclamâssettl ii~g-alida-ip ~;~<;- ,: ~: 
po1s nm~uem receberia as SU~l.'> pala- 1 G:< 1 D.m d Kneger, JU que nao me ;;:;.allentando e,.se.., desacertos a Opa- b"'le or ''d · · _ .1 · · 
vrao.;, i>' ora, cem a Frente Amp:a 0 resta tempo pa'"a :iN'itar o deb~te e:'l siçao n.to o ta:..: por P•aze1·, mas p::-lo 

1 
q~e c;;:~o~ g· ~t;n: __ :-E. ri~~ '?." p.'."·:J. V.ice-Lh~~r do Govun-o, que1encto ~n~: out~o âng~lo C:.a COI~stitui~o .. que_ oi ttev.:~ ~<H,~tl~O. de comoat~r os er~ua :

1 

res. a~ Pod;;. J~didi~1:j~1 C";;_: _, i •. :: 
íormar-se, acei,a. a1lrmaçó.::!s inc!u ;:.-r C~!J;ltul.o sobre garantias e dirert?s. m- cs ~ .. sa .... e. tc.s, c-o:r_n"' o objet.rvo de q:.re s: t:J.mrnte. restabC'Jccer a o~·c:m. r· . .,., 
w de perta-voz n~o autorizad:J, pa.a d1v.dua1s. e?tá extrcm~men_te limt1a- enc ... ntr.em soluço~:- mms adeqdada.;., dl!·?l!oo; viola:ios. 
diz~1- que 0 Sr. J;:;ão Voulart C$tá

1
d.o. re:.,lrmgldü, para. na~ d~:z~r modr- aos pro.olemus ao Pa:s_. o Sr. Josaphat Narit:l,o __ V .,.,x

1 v;vo, 0 o parte que pretend'a. o~erec-:-r,! fira do. com o que se ~Ispoe no _Art. .<?bJetiv~ a. \.:dllca, ~~11m, que~ Go- me honrou com sel'-;; 3 ,.,a:·t:-~. 
1
:
2 

.... ,.;: 
endo.s:':an::..o o<> a1 ~wnento<o, que v. Exa.: ~51, co.T o que s~. ~l,spoe no Caprt ~2o ve1 no en"'c_n,r e... e s1__,a os camm~~oo me ÇJ.Ue 

0 
interrom;:m. Ü!=O-t :l'~· 

1
..., n­

vcm apresenianc.4, é para dizer rta~l I?<> Es\~do ct,e Sltro .. em que se P-~-,· o.a ;r:ormal:.~a~·~: e d~ trabalho prO- t~. Jre-n~cs deba!€'r pe:o Iren~" c::::·s 
rnesmo esta L.cn.sdtu!çao de orig.~f'l m1te, a.em ncs med~Ua~ de exc~c:..o uulAo e c1ruum d~ o ... m-estur pau o

1 
p!'Ob!CPl.'ls em que a C"!l'ti"u'~"o 

militarist·:l, no q'.le se r~::fel'e ao COa-·expr~;:samente. pr-eVJSta.s eJtab.';.'iJC:'<,pOVO. . . . rac1b3 d) :::er grav::m.,n~e <'f~r:::r 1 ~ .sE\l!o c e ,se3ura.l(a, diminuiu a pa;:. o~; :as, P~t IeJ, para a~ll~asao nireta,: .Pc1· u11:a e?H_ICl~:ncm~ nesta d .. ua, p~!o P:der Ex::-cuti~o:_ Il'l v r~., r~ l:>i 
tic;pz.r<•:> de nu:Lare<:s. na.qu'Ll-c CDn..-..-- P~-o ;re .de~ te da.., R .. p\.tbiJC:l..... . , l:_a um a.uo, lOl., p.,omu. ,aaa a a_c~all sobre o,r~m~ntcq p.un?n"~'".- f'l1 r:' e 
lho. l\ Con.:s~'.U~Ç..to anterior d~?ia .::jU2' 0.~~· Dan!-l ~11-~fJCr :-:Por ... 1, jJZiL-GUS,,lu.çao,. D-iSeJamos l ... ~form.t~:::!:la_c_om':':;>lencia ~~f'J P01:'r J,-- 1 -o;:o~·-o é 
o. Ccm:>~ho oe :::.~~óU.tlnça é fonn:Jdc V. Ex •.. Qu .. m \-Ob n. l..1? .- ~~u:Iuanto n'::? pudermos, p_ ... os m ... o.-. €·tran;n1?o.da p .. o PDà~r F•:"':'t•;:\· e 
!J::~.J p;::o;Jidrn.e .:c. 1!:-pUblica, pe·.06 1 O SR. JOS~PHAT. ~L\RINHO - hcn..:s. sub.;,r.UI~la por um mstn!m.:n- m:m outw veto a PrOj:-o''l <l"' ~"'i, 
Ministros pe:cs. Ci.let'~s d~s E.s;.1...:o.,.~ 

1
. Ah! Quem vo.a a }Cl e o Co~ól.:!s_::o!l' to a:..:..quat.o a_ p<lz.e ao dC.l:>~n:oa~~.rn- o:·,ul:d0 de tnn ~r:'Js tribl'D'"'''i !".-t~r··-.'· 

l\.1uiore.s da,; .i.úS Fu~a.s Armadas .. '\ O s.-. Damel Knege.r - N~o .cl ... ~O to ~o~.Pdl.'·. ·•la". Cn.:}u:mto esta t:ons- em que o Govc,·no .n~,.,.: ~ t·~ a t~'~ 
vtual Ccn~tituiçao, pa.a cu;a apro·."t- que V. F.xa. menospn.:ze a d13n1~.:1de titmçao Vlg~r, ,p='U'H_lOS ao a:on.r.~ b,un~I o poder. de~ m'rratJ~·3. C''P é 
çãa [o~ '<'tlcuoru'D.do 0 c.:mg:-esso, a·»·:~·~ .. ~?ngr:esso. O C?o~1r::resso, est~ . a qre a respeJte, se ,nao pata feJicidad• c,a.,.o ~a Con~tlt!Jl"80 rl. ~. rh--~r r 1 :--·~s 
1iu a JHl.<nca de.:. Chetcs de Esta.du.;;- .::-~~\Iço_ do Pais, _f~el a~ su~s l!am~jctv povo -. que e.a na(, assegura __ e funcoes pa1a seu<: se1v1r P. 
11:1aiore.~. truusform~ndo 0 Conselho çoes, fl~l às tra~1çoes da Palr~a ... \~. 1 pr:o m~nos para não oferecel"mos h.L O SR. n7~N~~.L fCR~Er;ER -
<IP HPfWio:mca cxctu~ivumente no p:&-:Exa. nac -podera_tazer essa lllJU: .• alwt.ndo o trhle espetáculo de um PO\J P\l:1nto ao Pl.lm lo./2~ ... ~:-!~o r>, v~ 

, · b' · .. . , I a(l Con .. 'iresso :-lactonal. que t"'m uma constituiç5o ct··spre.zactu Exa. com mmta fac11 cl~dr o , ~ ') e 
pr.o ga .ncte c.o P.c.s~a-ente da He-I o SR JOSAPH\T · MaR..:NHO ' ~ · · · ~ • I um doq elemontoo::: que a Co·p.tj:·"""io 
pUblica, porque e con·t~·tuido do P~P- Nuo t> ~eno.-.preza~· o Conn-r~sso pr .. :;-w:I~tprolpno Govuno. tli'IUltO bem!; outornn ~o Govrrno oara o ·P ..... 'l'';J.,,.o "i.-lrnte e do • ~u l\~;ni~tc·n·o s - I" >=> -, Muz o Jem! Palmas) , d 'ct· -
" -. · . ·-- _,~., .;, • e nao, clamar-lhe os erros como não é me- 1 1 0'> D" e!'es. N?.o tPm a C"'l'""~l"'''~" .... '\ 
''eJamc> t·cnforme V. Exa. e.;tava.l· ncsprézo ao GovemÓ crllicâ-lo. Mem-j O Str:' DANIEl, 1\.RIEGER: :de Uill'i d~cic:ão jul~ada. O r.a"~":-o ~!') dcmon-~ct·anCo. natul'nimcr:tte co1:n ma.s bros do Con6:rCSso. .• . . . I nooe !2'-..:arnlná~1o. SP c>ntend"r ~,.., ~~-
~e~urant::a do que eu _QUals sao o s_:iJ· 0 Sr. Da.mel 1{riegcr _Creio q-u.": 1. Sr. ,?l:Sídcnle._J?eço a palavra co- "!:U.m direito foi violado, rode r~.t.l-
Je\1\'0:>. :, compr:!tm.cm e o dr-stmJ, cnticar 0 Govêrno é u:n deve~ da cpv- 1 mo L.-der~do~Go\eulo, 'be·ecé-lo. 
segundt. a COllStltmc<-Jo, d'' Conse't-olsi('á.o. 1 0 sn. l'RE.SIDE.:VTE: l A ~egun9a hinóteo:" p~.., r:-·~·., ~ ... 
de Segu_r~ _Iça: a~sessorar ) Pr_esidClJt~~ 0 SR. JO~APHAT MARINHO_ .. j 

1 
, : Exa,mmarel, porcttl'" v. F.·~,. r1 ~.p1 ., da R~publtca: () e:ott.do, ex,.lU"lVam~l- devemos reconhecer us crt·os que ptl- .Nogucm.t d~ Gama, -.J.nu .. v<t.·IP:·o~rl~ o dPb'ltf' N1- o..,,.,, .• ,,,.,.;,·-.. 

te, dos problemas ·o;>Jah'OS à se:~.t- 1 ttca in~Jusivf os de capitulação d• .• 11'1_: lavra, como Ltde~·-do-qoverno, o no- I di"'Cnhrmos, cem muito p:·
2

<'Al', 
0 rança"' .na dona!, ek.' _..·etc.: s~un:iv,: te das exir,éncias do Pcder Executi:•t.; bre Senado!' Dnnrel Kl"H?ger. ! aso:,,mto. . . , . <>-· ,, 

d~r a._sentJmento me\10 _para conce<;-lparti::ularmrntc noq•Je concernc à \'O~ I O SP.. D.l:\'4EI. KRIEGEli· : O Sr. Mano Martins- P~.m. c V. 
ao d~ pont~, ~~ta~elrcunento e ex- ta.çâo de leis por quorum comum. ; _ • _ · I Ex::~.. um aoart~? 
loraç-ao d~ Hldustna, modificar ru 0 Sr. lJanzet Klteger _ Não cr-:::{) 1 ~Como Luter-dc--Governo. NÇJ-0 foi O. SR. ~'\_NL.!.L KRIECER -- Cem 
assar conc:e~soes autorizadas no i! l!!n! ql!e tlin..,.uem ca ~tuJ.e com a sua co 1 ,_ 1 ret1sto pelo oroaor 1 - S1. Pres1dente. 1 mv1h nrc ~C>~ •• 

. nterior. Verifi~amos que. realmen· P.,: C;·~ncia. '' p • :;;/' Srs. Sena~o:-es, te!lhO~~ne al,:istido do o, ·:r· Mrmi'J ::~:tfn,1 - V. F:·1. 
u.ma com.petencia muito l'mitnC':t./ 0 SR JOSAPHAT M!\RINHO _uso da tnbun.a, consc1o das protun-1drca1a QUI" o G \ern:> 3té o ':l"f:,f"i· 
participaçao de ni:itares está ~x Nt<o me' e.o;cu a isso nem· a mim nem da~ respon~ablli<lad.es que. mt pesam/ h~. mom::o~t?· a nó> P~S" r.-,.,.,!~·· h•: o, 

lUslvamente .representada ptlos "1ll 
1 

v E P V E t _,.,

1 

comu P .• rsldt>nte do maior Partido! na o_ aten.O,l. em n. f!~l~M m t!'!n f>, 

c',~tr~sm~~:~~cosod~:s0 pasta.s milita~cs ~gs4 ta~~;~ ~zes' vi~~;;u~~·. "t~·i~~I;~~ ~~·~gb~!; ~e~o;J~~njg;a~'atd~;;i~~~ i~~bl~m'i'"·:,od~r ;,'t~~';;~w0 , r~;; .. ;;,~ 
a 'lft 1• 'f'? ;a ser ~IVJs.: A,~: e_,erc~ndo a liderança ..Ia OpOSl9au, ou precisamentt' por dua'i ex res.sões l"llP tr"'-10 1'....,'1 70"''·' n .. .,,,.;"" ,..,~·1 

· P~ . (l.V ~" ~.modlf.caçao,. dlz.,cta U.D~.N., condenando as excessivJ~!J.Xlr s. Exa. usadas_ a
1
·bitrl e ile~ outra. lhe retira,, trcJ--.r n~·~.., ,,,,, ulp~~pr!a ~om~ttu,~oo que a let t~- -::oncessoes do Parlamento, ao Govér-

1 
galidade __ .srntoMme no de~cr de e passa a Oruná~la co..., -,.,;·,~··'"-

a a . 'Jtg;:tUJ?açao, a c '•llpetên~ .a no de então. ccupar a tribuna """n+f'. dPix1 d"' hawr o ,.,h·i'o 1 ........ ,. ~.- fun}w_nun'1e?~o t.O Conselho e tJl)- J\11as, sr. Pres!-.Jente. dizia que, ra.- f · . . N \-'ez ou e para <'''imE'.s pollt;r"s :.,_, r·· 
eia a~m1ttr 01.10~ n.embros novu>s, liu.samcnte, 0 nobre senadür Mát1o!. Temos uma Consütmçao \'Otada pe~ vis foram rf'tin•do" da in~t~ ... , r~ ....... , ventua 1~-. ~unnto_.;. le-i aprovada o~- ~\1artin.s me ajur..av·1. ao ns.:sinaiar :pello Cong-ret>s? N.:.cional, discutida am- da iu«tka c:vn. i'· t1'<1n"'fc~'l:lo~ ~1r;:i 

CongiF'SO - ;w" _o clecreta-lei - .-t- Constirmção restringiu 0 âmblt~ plamc.nte, ~obl"<> 'l. qual houve prohm- o 'T';-ihnnal \-Tililar, ... 
. ~a._tem razao: c ttt.1 atentaLo àldas atribuições do conselho de .::;egu- das diVel'geneas~mc~·mo entre os ele~ o SR. DANTli"f. K'P.TEGER _ v. 
onstJtmrao !!~e tem qut, ser rep:}li"o! 1·l'.nça, e 0 decreto-lei ;.lmr.,.liou d~sme- menta~ do_ Govcmo, para d~pois se l<;ya r-~r.'l~r·· di"no"'it.h·o qup 

1 
... =.te 

·se necc:'~alJO S"US a~Iton·s SCl'.'!Jl·1idamenie esse círculo de competcn-lvotaJ· ~un~mstrumrnlo que tmh.:>m:::;; nn Con"titnidio, e OUf' f''Í h·dr:..,r'··'l. 
espon~gl)i::~acos. leia. )a convlcçao. c hoje temos a certeza, rt'l;>t•a "C'~nncl.., o·n

11
q
1 

d" tr.-J ... ., r"~ 
O SR .. JOE'.-\PH.\T MA.RINHo -- Sasta a Ic!.tura que n., do que sel d~ 9ue ~,on~espon~e a~-<; int~rês.c;.c~ _da !':"Õr<> rln .Tn"tir:1 '\'~"li~o .. r"h .. r~ .. 'l"­

omo a.raba de a:-?ntuar ajud<•: 1 .:io~ 1 a!Iibulu ao Conse.i.hv ae seguranç.A.ImN~ct','v0a· ~:0taq011.,cr;b,~d~~~an·~o11 nl,. 1 ~0•11 ftlf1: '.O n;ra o S••n•"''i'n 'Tyi\'·"~" 1 n-,.,~ ... 1, l t ( d ''l "' · }-' t '• " ~ .... <-~ :..~ r ntlf' e o snrreln'l flrb!tro d" •;ct..,"' :'"-~ .v a JDSa1;1en e. " 1~0b7e~ S~na:iorl p~1a .ver qu~ <l os o& lJl'Ou emas na·- na contempm.t. •. ea, forrate-crrutt!:. 
0 

ci~;;,P<; 
.ano ~t~rtlllf:. a con"tJtUiçao t> prB- cwnaJs, inteuame~te toaot>._ na s•JaiPoder Exerutivo mas. 30 mesmo tem- n Sr .. ~:or:n 'IT-'Irf'r.~ _ R~ ~r. ,...., .... 
tsa, ape,"aJ· de <;eu rar~te!· nutorilá-· :~rmulllçao essenc~al, pas:;,-arao a se1, po, rob~-trc':'mos 0- Pcder Judiciário. uermi+~~. €' n:-~ 0 :r,:ar f' m:---1 ~"" c:·,.'·t. 
o. no der·ntr a comprtri"'lfl do corr :.1ac ~a compete_ncra exe 1 w:n·~.Ot~ _e~~~c temos :•m capitulo que r,ar~mte c~,., h'~-·'·, ___ ., ... ,....,..,., .. -·~-·.., ç~ .... ~ 
lho. j Jf'CJÜ('a dos diferentes Mmi."Ü'nos. defende, rorno n"nhuma outra C"ns~ "Ptlc: "-"r-tim~>r~c- n .. """"_,.,, ... .,,

3 
,-

1 O St, Df"niel K ie7er V. ~'{P. ma<: -do Conselho cie Be:;:unmÇ"a Na-!tituirão o 'ê-·. f'' direitcs c as ga- h~r>-'1.-M lih"'"'' s ... h''~ v r ... , , .. .., 
Prmite urn 3parte? _(A~>senllmentu) lcional. . il'antias. iud.ividuais. realmente, a' ~olência e.5ta\·a .scn:tO 
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~cometida, e para justificar a si pró- [ o SR. DANIEL KR!EGER - V. um ato unilateral, ê um ato bilateral. de V. Exa. e da casa. dcnúnctcs Q·1a 
· prlo dava essa op_ ortunidade, que ra- Ex~ 1abora num equivoc.:~. Defendo a Não se poderá acusar o Govêrno d~ terram resposta. do Govêrno, para de-s .. 1 

. ram.'ente pode ser invocada. oposição, pois fui homem que se for- ter violado quando dec1·eta. :B se o mentir ou então para. punir, s~ o.::. fa.-. 
r o SR. DANIEL KRIEGER- }.rãot mou na. oposição, mas não é só :fa- ccngre~so aprovar, ts.mbém não se tos fôssem verdad-eiros. ! 

A opOrtunidade pode ser sempre usa- f zendo a opcsição que sa constrol. E' pode reprovar. P::>rqU.:! ~as duas ~ôr- o .Sr. Pedro Ludovico- P~rm:t::! v_.! 
. da pois o recurso é sempre admitido. aconselhando, é trazendo elem~ntos, é ças conjugadas, às quaJS e. Constituf· Exa. um e.sc!arecimento? 1 

.V.'Exa., nessa sua atitude, está con- ccoperando que se pode construtr. ção tiá o pcder, se entenderam e com- o SR. DANIEL KRIEGER _ C'rrn' 
trár:o a um dos paladinos da demo.. O Sr. Josaphat .liJartnho - Quan- preenderarn que era aquela a melhor muito prazer. 
cracia - o Deputado Sobral Pinto, do a. oposição critica. acc-"'"1Selha. solução. O Sr. Pedro Ludovíco - D.~·J-Ei> 0 
que declara que a Justiça Militar. é O sR. DANIEL KIÜEGER- Qu2n- Se o ato for arbitrário e o Con- seguinte: foi prEso, no Rio d.J Janeiro 
muito mais liberal que a. Justiça do a oposição critic:\ em detennina- gresso entender que assim o foi, pode há tempos, o Sargento Osvaldo silva • 
Civil. • . dos têrmos, não colabora. A colabora- rejeitar e não terá havido nenhuma Depois de sete meses, foi liberh!cto' 

o Sr. Mário Martins ~ ~ uma op~ 6 çã.o exige compreensão e suavidade, a arbitt·ari.edade do Govêrno. j não :sei se peJ.a Justiça. ou p01• nt.:!i~ 
nião respeitável1 mas conservo a roi- oposição tenacidade e agtessividade. O Sr. Mário Martins - Permite v. de fuga, Jtsse sargento fct par~ Go:ã .. 
nha. · o Sr. Josaphat Marinho -E' o que Exa. um aparle? \ nia porque era casado cem uma goia .. 

o SR. DANIEL KR!EG:~ - Eu a oposição'tem fe_ito, combatido d~::n- O SR. DANIEL KRIEGER- Pois na, e lá me procurou. co.n~ando o o11e 
contesto v. Exa. com a opmiao dêle. tro dos limtces aconselhados pela não. . . . 1se tinh~ pa:;sado. ~le 'estava ju!5~·::.-

lVJas, Sr. Presid.ente, prosseguindo: gravidade da situação nacional. v •. O Sr:. llano Martms - T-er.ho a· mente mc.lmdo na 11sia dos <J.U~ uc­
e-u disse que vim à tribuna apenas Exa. há de nos fazer justiça. 1mpre~c;ao - p~lo menos não aceito\ verium raptar o r:;.r. Carl.:>s r.acer::üt. 
para refutar dois. po~tos - de He· o SR. DAN!EL KRIEGER - Faço a teEe de V. Exa. - de que poderemos no tempo do QO'\..-êrno Jo2.o Goulart.. 
galtdade e d_e arbttraned_ade. . justiça pes.scal a V. Exas. apresentar a c.(;nstitucionalidade da Não tendo trabalho em ao:âru.a. ~:.:::t-

Pode alguent, ne..s:ta Nação, 1gnorar O Sr. Josaphat Marinho- V. Exa. matérta nas seguintes circunstânc5a.'>: teu praça na. Polícia Militar. n.epo:s 
que há a mais ampla liberdade JlDS· há de ofa.zer justiça à Oposição c::>rr.o se ela nasceu de um decreto do Poder descObl'iram que éle era o $a:g""1,. 0 
sivel? Os jorn~is criticam os ~radcres instituição e, n~ste sentido, ap-elo pa- Executivo e o Poder Legislativo apTO· que estava implícado no rapto do Sr. 
\'erberam, os a.emagogos profllgam. ra o espírito liberal de v. Exa., cue va, n'-!toi_n~lica?l~nte ela se integra na carl~ Lacerda,~ e fo~ maudatio para 

O Sr. Mário Martins :- A polici.\l não pode juntar-se aos que pretendêm con.stltmçao, e considerada. pl.!rfeí~u~ Br-asnw. Aqu1 t>l-e fm torturado. E:m. 
espanca e v. Exas. szlencmm. desconhecer a oposição como organis~ ment~ constitucicnal. v. Exa. sab8, s:agul'd·3. \'Oltou para GOiânia, cnde foi 

O SR. DANIEL KRIEGER - Per· mo. Ela preci-,a ser vrsta e ouvida e mazs que ninguém .. porque é o L!dei' torturado novamente, isto há un.::. dois 
znite v. Exa ... não ou_vi o seu aparte? como uma instituição, e não apenas des~n fôrça nà Congresso, que o Exe- meses e meio. 

O Sr. Máno Martt.ns -:- A policia como um-a corporação em que ape~ cutlVo no Congresso tem o seu instru~ o SR; DANIEL KRIEGER _ Con-
espanca e V. Ex·a~. s1lenc1am. nas determinadas pess;J...s merecem m.ento e~ma:;ador. pelo número e tam- fe..r:so o m-eu aprêço pel~ pessQa de ,~. 

O SR. DANIEL KRIEGER - V· apreçO. bem pelo valor da maioria dos seus Exa. e sei da sua alta dignidode ... 
Exa. não te_n: mai'3 a_utortdad:. · · ~ o SR. DANIEL KRIEGER - Oigo, membros, para vot.ar tudo quanto o O Sr. Pedro Luãot.:ico - Mu:to 

O sr. JI.Iarto Martms - _ Nao _e.st~u faço-lhe justiça pessoal, e quero f a- Govêrno quer. De modo que pode. obrigado. 
invocando au~oridade. r,ao discu~o zer; aqui uma Menç.ão e;mecial a.o no texto d~ lei. parecer que o Cou- o SR. DANIEL KRI~GER _ •.• 
autoridade. Toda vez q e peço um Presidente do Movimento D~mocriti~ gresso confumou Q que o .PreSJ'dentc mas .qt~ero di2'er a v. Ex.a. quo.'? .fe;;

3 apart~. y. Exa. fala em autoride.de co Brasileiro, homem duro por tem- ~a R~públ~ca havia d-eliberada., mas louYavel pensar-se que 0 GC"\It.rn') t>-'-'­

em ótgmdade. peramento e agressivo, rr:.3.s rom alta 1~so ~ao ?a a característic~ de _co:;.,s~ t.ana punindo alguém por ter qucr:do 
0 ~·R. DANIEL KRIEGER _ Es- compreensão. Entretc.nto, não posso t1tuc10naLdade. ~ tanto nao ~a que aestruir 0 Sr. carlcs Lacerda. 

panca do foi inclusive, v. Ex.a., com estender êste mesmo juizo àqu-eles que cabe, acho. Si? e. nao f~i _supr.tmtda. ao o sr. Pedro Ludovico· _ ~-Ias vo'l 
0 então Deputado Adauto Cardoso, c pregam a subversão nas ruas. Poder JUd1c1arw 3 rev1sao constitucio· contar 0 resto: em tâdas a:; tortuTus. 
v. Exa. é hQje solidário com o sr. O Sr. Josaphat Marinllo- Mas V. nal. tanto aqui ccmo ern Goiâni:i, de 1ot 
Juscelino Kubitschek.. . Exa, de.sculpe, a Qposíção não tem O s~ .. DANIEL KRIEGER - V. abrigado a assinar um docum~nto. em 

0 Sr • .Mário Martins _ v. EXa. pregado a subversão, a Oposição lu· ~·::t. esta ~e .dando um ~rgumento que c.:: dizia que M·:mro Bor~t:~ es·~Ht 
v ar-me permitir: na ocasião em 4ue ta.·· ~obre ~ ~"ua~ ja_ ~e:r:sar':t 7 la us;r. se envolvido em guerrilhas. o .,arp~ 1 lo 
fomo.s espancados como parlamenta- o SR. DANIEL KRIEGER- Faço o Con.,r'"'.,so }CJClLar, amua ha•:'-'l,1 o I foi ainda mandado para Juiz de- F-o­
res. contamos com a solídariedade de distmção. · · r~~ur~o ao Tnbunal. Pottan~o a cons-. ra, onde diz éle na carta que m.::: en­
todos os membros do Congresso e, na O sr. Josaphat Marinho- ... por cienci.~. de V.: ~xa. pode ficar mu:toll viou- não foi torturado Foi enYiado 
ocasião em que o então prefeito veio modificar o quadro vigente, e deve tranqu~la. ~~o n-:werá ne~h~P:_l peri- para o Rio, onde t:unbén't nâ.J foí ·~e-
a disputar eleições no meu Estado, eu íazê·Io. E' o dever da Opo.:.!çáo. go de ... et Vl~-~da a ~onstltUJçao. v .. ·ci·J.do. Con-seguiu f;..~~lr ·d~ uma pri-
trabalhei contra a sua can_didatura por O SR. D~-\NIEL KRIEOE..."tt - Faço o Sr_. ~farto Martins - Acontece !:i.J do Rio e asilar-se na Em )nixada 
várias razões. Não por eu ter sido 0 distinção nítida entre o Movtm:mto que, ate VIr ao Congresso, o decreto· do uru.,.uai- 'Tenho uma car+a cr·'<> 
personagem mas pelo fato de que Democrático Brasileiro e a Frente esta em flll1cionamen~o.. I cem fl;ma · reconh€cida nJ; ~t:::':jv~ 
viria alguéni que faria. o Que V. Exa·. Ampla não tenho dúvida. C: SR. DAN~E].> K~IEGER - V. - e pcs.so lê-Ia no 43enado - o~~::ie 
está fazendo - Silencia quan<lo as O Sr. Josaphat Marinho- Particl- Exas. v~~. t~~em diz_er que o Po~ Ule p:;tle de-sculpa e até p~;.·::Iro por .. 
fôrças espancam a mocidade neste po dos dois M::>vimen!AJs e, em ambOS dere Ju.~lC;ano e submzsso ao Pcder I que níl.O a:nzentou o sofrimen:~ e t'":e· 
Pais. até aqul', me tenho sentido muito bem. Ex cutnc. . . . qu~ os ·rD: 0 docu.mento qUP lhe to! 

O SR. DANIEL KRIEGER - V. O SR. DANIEL KRIEGER - V. ~ Sr. ll!ar~o l'.!artms- V. Ex.a. R!3r::3:::r·- 1. dizendo que Mnuro Bor-
~a. pode ficar tranqüilo. Se v. Exa. Exa.. tem tanto talento que pode esta-sé a~;an."ando, talvez com A.lg'.l- · g-:s e.- ... t -:·,olvído em o-ucrri 1hn-
fôr espancado terá o l)leu protesto. pertencer a duas posições, o que é ma expentnc<a de causa não sei' \ R L " ' · 

o sr. Mário Martins - Não, mes .. perfeitamente · elogiável. comegue 0 SR. DANIEL KRIEGEFi _:_ 0 S · D~'\~~IE KRIEGER - .?c de 
já ! d faf da mo concmar o preto com o branco, ·o sol Adiantando-me? Pe.-gunto a v. Exa.! ,·V.o. &.-..;a. entr~gar-m~ e~sa car·..s. p.lra 

mo pqrque eu sa a xa. .. com a no,···. .._ o Sri 1.:1ári~ MarUns _ V. Exa. QU~ e~~ a envre ao Goyerno? 
cidade. Quando o aparte é em home· = esti pensando ai to. f•lando alto•. _o ,s,. Pedro Ludomco -· rntrqa-nagem mereclda a V. Exa .. na invo... O sr. Josaphat Zl-fa.rinho - Essa ... re1 cação de um passado brilhante e re- distinção, v. EXa. é que prrtell-rle fa- O SR..; DANILL KRIEGER - Náo 

1 
• c. • .,. 

cente, quando V. Exa. tinha sensibi ... zê·la. porque ela interessa ao l'!'ovêr- estou p ... nsando apo - estou pergvn- ,,? .... ~. DAN~ KR!EGER_ - \. 
lidade por êl:lses casos. no. E' natural que faç~. Mas esta tando a V. Exa. · E .. a. sabe da m .. nha fo:rrí.tçuo m.J-

0 ~R. DANfEL KRIEGER- Quer MDB e Frente Ampla. são dois movi-\ O Sr. lllrírio Marlins - o fato é ral. , . 
dizer que nã!> a tenho mais? menUls de marcha paralela, qu:.'l devem, que V. EX.a. sabe que o d-ecreto-lei 0 Sr. Pedro Ludo,;wo- Se.::o!lheço. 

o sr. Márto Martins :- V. Exa.. conju$ar-se com o mesmo objedvo de entra em execução e f>:eus efl'litos co- O SR. DANIEL KRIEGER - ..• 
tem demonstrado que a está per- lutar contra o sistema autoritário rm- meçam a se fazer sentir. Vindo de- seu hem em que náa conCorda cc.m 
dendo. põsto ao país pelo movimento de 1904. poh para cá. a Maio;:ia funciona como' Yio!êncl'a: s::lu homem cc~.:·. 11 t ~ --

o SR. DANIEL KRIEGER -- V. O SR. DANIEL KRIEGER - He.s~ um rôlo comprEssor e é mA.fs o núme-: 1 e:nca mudei - que não prat .c.u aqm~-
Exa. S'e equivoca. Apenas ponho 00 pondo a V. Exa.. com !'l&:avra;;. nm ro do que realmente a a..'1áli.se que yai le ato aconselhado p-eJo Bispo s. 
lnterêsses do meu País convictamente dos mais emi'nentes lí'deres do MDB, prevalecer. Além disso, pela taaa de: Remigio quando di~.a; ··ad'J;a 0 que 
e..cima dos interêsses pessoats e de de~ no Rio Grande do Sul Deputado Eru- 1\ garantias gerais há necessidade. . . i queima:te ~ que~ma o que ~· ctm u ~te' . 
terminadas convicções. Creio que es- za Neto, quando diz que v. Exas.. O SR .. DANIEL KRIEGER - Qull Sr. Pr~stdente, S:·s. Seml.rt'.>:cs, d.·~ 
te.mo5 atravessando um~ hora muito nesse ecumenismo, chegarão ao ponto ·a falta de garantia que v. Exa. apre- mcn.s~r:>.~us e~'5as duns partes. cs de-
d.Wcil. de escolher o diabo para líder. Isenta? 1 cr-etos-1e1s serão suJ)metidos u.o c:)n .. 

o sr. Mãrio Martins- Sõbre ist.o O Sr. Josaphat ·Marinho - N:!m . O Sr. Mãtio Mar!ins- v. Exa. :gress~ Nacic:n~l.. que, na sua al~a n-
estamos de acôrdo. sempre ;ne-ste país. na.r atu-1is cir-~IGp.ora, por. aca.::o que neste m::menw. ~ed?~ra, dccldJra. A A~F..."l \ é c..n_-;-

0 SR. DANIEL KRIE-GER - E o cunstâncias V. Exa. encontra o ca- vao a ma1s de cem ou d..Jzento$ os· tltmoa - e n'áo admito t'n..:~epaç.no 
&!nador José Ermírio. com a inde- minho pari ch-2gar a oeus. ipms? : con~rârb - de homens dl•mos, p')r-
pendência que lbe é caracteristica, . . . O SR. DANIE..L KRIEGER - Mas O .BR. DA:\IEL KRIEGER - E que isso tl:m"'""demonstrad:o a~:-avé:;; de 

O Sr. Mário Martins - Também devemos pmcun'Ho, norque éStf>; é o quais os resultado_s dêles? 1 tôda a sua a~uação política. t::e<:o t:xa. 
Disto estamos de a.côrdo. caminho certo. Sem Deus a huma.ui-1 O Sr. lt:ú!.rio ,-.tartins - Há gente 1 minmãn: se cs derretas ccy:·:·e,pcndz· 

O SR. DANIEL KRIEGE&- ... · dade estaria futalm.:onte pe-rdidR. sendo esp.::.ncada há gente sendo p:ê-' r~m às atri?uições do Govêf:Ju f'lt:::i .se-
!lCentuou, precisamente, que devert1- O sr. Josaphat Marzn(l.o - :;'!,!as é 

1 

sa... lrD:_"J a;,Ji'O\'ao.os, se náo corre•.p:màf :·.:m 
ter esta uma hora de entendimento e um caminho às vêzes veo.fdo por mtn- O SR. DANIEL KRIEGER - os. na o serão apro-radts. 
~e compreensão, e não de ataques e ta gente-. correligiomí.r:::s. de v. Exa. rolavam~ Kão scmos e jamais s::..-em~s. Sr. 
ae agravos. O E·R. DAXIEL KRIEGER- Quem i que se e.sp.nt::nam os in.:migcs c Q:!:! p,~&iC::::1t~ e srs. ~·en.a:.:o_.e,_ ~u\J,l.l~ 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite pers~ts, qu.:::m_luta, semp•e cncon~ra u o OOPS da Guanabara era o m:1is teme~: Eó somes subai:e:.:tJs r. . .; HI-
V. Exa. um aparte? caminho certo. vio,ento. . ter L_;• ó:s sup;-:mcs c.;a pátrl<l, G.uc ê a 

O SR. DANIEL KRIEGER- com Mas eu drria, sr. Pt€sidente, Sr1=l. O Sr. ];;urio llartrns - Ainda há no<--sa .!:U!Jrt.mQ. lnrplraçao .. 
prazer. Se-nadores- e êste p:mto parece que dias, o n.J!J:e co!e.?a Pedro L'.ld-cvl\.o í o sr. Pedro Luà:;oico _ rr::.<t":l v. 

o sr. JosaplUJ.t Marinho - A opo- já justifiquei - não· h~ ne.nhurn ar~ J trouxe um d~pôim.:nW e fol lam::n'.á- Exa. p:tr e·s a a~iLu:::!. 
sição colabora para a segurança dn bitrb ou ileg-:I.lidade no Govêrno. Pa- \ ve! quz. V. Exa. não e.suve.%e p:csr:1-1 o SR. D~\~IEL KIUEGCH. -- :\ü3. 
baz nacional criticando os enos da ra argumentar, vamos admitir que. te. Eu fiz ver que, pelo menos. nã0-S:·, PrC3Zdente, cu p:-e~üo, ~;:.>:J. fu­
Govêrno. Se todos se so1idariza1·em algum decreto não .se coadune e•Jm o estávamos enc~ntrando a tradição cr:t.: z~r a à.e!'r~a de um hcm~m q'J,..' t N 
)o-m o Govêrno teremos a. consagra- espirito constitucional. Apenas nau Liderança da Maioria, no tn8m:::nto, r:puto um dos m:lhnre3 rx;J~.._.,..,ô,.,,; 
~ão do arbitrio_ e não na garantia da argumentar. Mas eu direi que a Cons- que era recolher as denúncias. cento m:}:a:s de Rio G~ande do Eul: o :.:i~ 
paz* Utuição prevê. O Dzcreto .. r,ei não é V. EXa. virias vêzes fêz, para. honra; nis~ro Tal'SO Dutra 
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Desafio que se lhe aponte, no de.. O Sr. Josaphat Marinho- Apenas Item 1: 1 r.us, em virtude da detennina(,,'ào o o 
cur .. o de uma vida pública que já vai para assinalar que os órgãos respon- Discussão, em turno único. d0-t Govêr?-o, de todcs :onhecifa. ern ;,a,;·e 
longa qualquer atitude menos digna. sáveis pela Oposição não agridem as Pro,· e to de Lti a' a Cama,·a númt:-. da ~nse em que St: deba .e a :n" , •. o 
Pro:ro ermo os que mais forem; pa- Fôrças Armaáas; criticam a minoria 1 brasrle1ra 
hiota; que não tem ninguém .supe- militar qu2 domina o Pals e preten- ro 137~ de _1S6i (nll ~0~-~-~~ na 1 Fala-se. num "deficit" .~e .. a 1'!( 11 rJ 1·s 
tior a êle. Se p~rmancceu no Minis- de falar em nome C:1s FôrçJ.S Arma- Casa cw ~ngem), de m:.:n~r.ta à0 !mn.iores da his•ória c::a R.epUb:1c11 _ A'> 
t · · · t· h az~ es " · "' das. São coisas diferentes. Sr. Presidente da Republu:a. que - ~ 
eno e porque m a r · 0 sup~nor ... s O SR. DANIEL KRIEOER altera o art. 19 da Lei n<~ 3.S78. pl'eo~~pa~o€s d~ govel~:t~ a.:. :v .• l. :l\3 

~::;:o, t;~;~~e ~s ~~~~ag~n:e~o~e~~ Ninguém está criticando a Oposição, de 3-4-58, que e.le1:a para Ct.j. ... ~P~1~1~~·1~~aso~~~ ~a~u~~~~a~"'~ 1~.'d ~'~?1 
tê de Deus, desprezam os cargos para porque só conheço o~osiçâ.o no MDB, 35:000.000,00 _a_rznta e "lf!-"O mt- nuase todos os jornais, são ;s en J , •• 

r. !'é· à i' · - 1 mas essa outra organizarão que exis- l/toes de cr.,~ezrosJ a "'' d t•- ., Icarem 1 >s canse encia e a naçao. te tem criticado abertamente sem ne- ·eir ......., . ' . ~,..:t . .-I vistas de líderes políticos das t!Ofr~>n~ 
O sr. l'.Iârio 1!1arti,ts Como o nhuma restrição • • • . nanG. a concedzda as Jl. zsso~s I tes da Opos~çào e do- Governo r:a ·~.'i-

Sr. João Goulart está. sendo louva~ Salesmnas do Amazonas - Prc- · 1 o Sr. Josaphat Marinho - A ml~ 1 __ . ~ 1 testando seu recew pe a -.o .. ·te da ms-
doi noria militar dominante . . . a.,_t~. ~o !ZtO Negro ~ dá. ovtras' tituições. \'igcntes. Fala-se "'é Wt mn 

O ~R. DANIEL KRIEGER O SR. DANIEL KRIEGER protzdenczas, ten~o tem marcha batida para a (,l:•::~.dtlrt. 
O .::.ornso ~d~ Y · Exa •. m~ sUl:preende. E, no e!ltanto, QUero afirmar que não P~recer Favoravel,. so~b r.-<:.rt.·f:!:o A crtse atual, para alguns t' 'l' ~-

0. Sr · •• Iarw. Martms - Nao estou há militarismo no Brasil porque o 2 · ae lOCB, da Col1tt~sao eLe fq-1 sa escola eu me filo - é a •ont.-.t.l .. >-
toumo.o, eu ~ISse uma fr~se. Quero. que caracteriza o militarismo não é nanças. 

1 
ção d~ crises anteriores. ~:s 1 t- •'--J.'i 

<lrz~r qJ.e, llOJe, o Sr. Joao Goula.rt o fato de o Presidente dll. Nacão ser Ao projeto foram apres~rtaJas vem vivendo em cr.s2 - quc .. M! dJr.n-
fol lcu\·ado nesta Casa, Agora, V. militar! • d 
Exa: acata de ~azel:-lhe o segundo 0 Sr. Mârto Martins _ E' evi- emendas. que serão lidas pelo .Sr. 19 J?OS des ~ a sua. ,,rige-n j· .·Lit 

elu::;10, q~ando diz que os no-gran- dente •. . secrettlrw. I epocas as mais recud(.jas r..a ~·1u J,J:,-
<iense.> uuo te~ amor aos cargos. E O SR. DA.''HEL KRIEGER São lidas as segvintcs ' tória. Ag:o:a, 0 pr.mno '3..J\'"t'll• {.:,('-' 
tu esloa de acordo c:m V. l!;xa .. Os E' 0 emureo-o dos métodos milita- SUi'giu do movim:-mo ar'TlJ.do d(' ·11 -
r~o-:;nmdt:nses, no decur~o da H 1sto- res , . . • ..., E:O.fENDA N9 de março reconh::>ce nt~aves da5 cL'-
na, forman::l.o c.a1 q:Ie a:a forme ou o Sr. Jl!ário Martins _ Como a 'c:a,a:ô:J:. de a::~un., dos :;cus ,\iÜJ_.:;-
fo.rmf'ram, ;el?,pre ctc_rs.~ C~s: exe1~- Lei de Segurança, êsse decreto que af "Art. Iº A partir do exercíc'o de trcs, que há podües que .ttu<Jm c,e 
pio. O im).OI.la~te c ;;e Ie..,?nhec .... r está que é um decreto militarista. 1969 .. · I f-ora para dentro, impedindo J n ':-,::,,) 
que o .Pa~not1s~o nao per.ence a Não é 0 Presidente da República que Sala das Sessões, 24 de jan'lr:> de pleno de-senvolvimento. E os grat·,,irs 
uma f~c~ao ~cs no-grandenses, como é militarista. · 1968. - Aurélio Vianna. · aml~os cem que o Bras 1 -;.,p :n:a 
V. Exa. e-sta ::.ustentaudo. I o SR. DANIEL KRIEG'ER. ~ENDA N" 2 patu. a re::,eneraçfro da ··ua II'Oeda 

O SR. -..DANIEL KRIEGER -.No momento oportufio, eu quem \'er para seu pleno des:;nvolvim~.l' 1 no 
Nao otoJ faz2ndo distin~~ão. I quem é que tem razão. Mas pode a Fmcnde ao Art. 19 campo econ:;mico. no ~a:npo .-o fll. 

O s,·. l~fm·io Jl.far:ins - Congratu- Naçii.o confiar no Presidente da Re- "Art. 19 ..... , ...... , ...... , .....• apresentaram-se w:;ora ~omo ... ~ Ttl.-·· 
lo-me c:-.• n V. Exa. por es.::a atitude. j públ~ca e nas Fôrças Armadas por- Art. 1º A partir do ~xerci ·,o d~ s-em ctcs mas intlvmhentes t~óH-:-
. O ~R. DANIEL KRIEGb~ - que elas nf!"J desejam outra coisas~- 1969. fita. elevada para NCrS I !';:\rios da política dc.:.;cnvolvim 'ti.~ a 
Nâo r:~:;o no Sr. Jcâo Goulart qua-] não manter as instituiQõeo; e oramo-. 500.003 oo (quinhentos mil cruzetrJS brl!.rilrint. 

~~~:~~~~ã ~lâ<'Ouee~~:;:nrg:::p~~:d~· P~;~ 1 ~j~]o P~~;;:~~so do País! {Muito bemt. no~~f~: d~s Sessões, :2-1 de Ja.1c.ro dP 1 r.q~~~a0 c~~~c~?l~ ca~~n-~;~~~,:'!1. Q~<~n;~~ 
as f:.<n"Õ::>- de ptesid:r o Brastl. As· I ... 0 .,p -r.•: , 1~8 A ·z· v· I t t d sum;,1 a Pr~sidcnc.ia da R':!f.úbii~a r,'~ ·'-.... AR~C'• .• r '\1.\IS OS SEXHO- :t·o.~.- ureto wnna. Cll<l''l~Jene c.s que acomp~tn·'am o 
tor c:::c;;nstánc'as estranhas. N-i.o ... ~ES .-::.:E:'~ADOR!i:S: 0 sn. PRESlDE:\'T::: I Gc-.t'rno, espera\'a compre_n_,a,J r 1-

s-:-ndo pr.:::pçrado pa~a rü~ri-:o, teve, Jcsé Gui'..mard te am::onrana p::uu a po:I•J·a r;t.:• 'l-

ns nrc> <.ué' !odos r:;conh~t:f'm r que I Arthur Virgllio UI--loura Anà,-adc) - O P"'Oje~o tt.l'"' t~re.s"a de 1:::rto ao B.a.,l\ 1c1~ ~·n.v -
V. I.:~:a. por diversas vtzes apon- Milton Trinc'aSe parecer faV"or:ível da Comissão tl':! f·l- teu e amr'a está gravi;::n::l.o •!'1, ~o r· 
to:;. LcCão da SiJve:·r3. nanras. no do C9.fê s~~ú.vel vcriflc:JU q·t-! n~ 

O Sr. Udrio !IarU1~s - ExatJ. 1 Seb~slifio Arclrr Em di:;cus.são o projeto c•ml n in~::;f;,scs cl~ vrupos t'Cil~,óm:cl.c' !":. 1-
Ct.:.n.J re":...nncço em o:t:o cJnterr:l-l PeLrônio p 0 .. telo. emenda. (Pattf'.a. l t:o-a:-ner can:"s estão muito ma•. pn.;-
ne::~ d3 V. E;:a., o Er. P;~-;idem::o da José Cfind;rto J ti,".a:lcs p~~o Govt•·no ·:n"!1~1:- 1':-.~ 
Re;1u1Jl'ca Arthnr df! Cesta e Silva,: S:'!efrer'o Pnct--:>co 0 Sil. l'A~;am ... :::o \'::':A!-0:'-:.-\: , rlr que os sup:-rior2~ intPfÜ""s in;, r-
q:J.e parece sofrer d) mesmo mt!l, f P:t•J!o S:Ha":."' "' Sr. Pre;id.:nte. peço a pa1a·-ra. 1 na-rwnnis e a~uêlcs in+er.~<:<;"', f'!l ~ 
nessa, quesh•o de preparo, mas ."32' \''lilson Gçnr"'':es !J:)d m unir p:;vc.s, ou:> no(:P'lt ~1'1 r 
tl'"Jta de um eaUcho õio;no. 'i n·na':'te ~1'-,ri~ 0 Sit. PRE2IDE~TE: [ narõ~s. na lu~a em d::~e:a dr t-;:.~H'l-

0 SR. DANIEL KRIEOF:R - T::otênirl Vilr!a (Jhura Andr!;.dCl _ Tem a p,lla·: pies. 
Nno traço r: ara! elo e;.1tre um e outro.: Arn'1n d"' ~iclo vra v, Ex·'. 1 e r. Pr::-:.idente. n<> Vf'thas 1-f:' :wx!-
Çonhcço a nmbcs e pJder~a dar um I Jr~P. V~it~ • r d 
trstemunho al~o. tHic.ar un1 r>ara.le- Ant5nio Ba~l,:-ro O SR. AU":·L•O \'IA"n··A· /lOS e e sub~en('ões v~m ..... ~~J_o Ci'l-

L\,.,- "''" • tadas as dcsnnada<> a ms~-l~lll~n~" .,._ 
lo, mas desejo po:..~par o Sr. Joftot F:urico Rezende · 
Ooulart, porque e~tâ 110 exil'o. Che- Pa•Jlo To~Te~ <Sem re[isão do orad.on - Senhor li~(c~;a<; ou não. àquelas 1ue e'l.p: ··-
~:uei ao ponto_ e v. Exa., Sr. Pre~ Va<-c~nc"l<'s Têrrf'~ Presidcnl.e, a;1ru;-2nte1 duas e-n;;ndus• r:am bem os dinhelr.os pú'ôJli~o<> f!<.l'H 
s11ente, é t::stemunlla ~ ue mandar M1>rio Ma.rtip<: ao proje.o ora em debatr. I u auxílio às papu'a,.,õ~s p')~•·cs do 
suprimir cs dois últim:>s discursos I Gilberto tvrari11hc. verWcamo.s que a mensa."E:-ffi gfl•l P~ís. Se o projeto é justo, dis:·JJ-
que proferi contra é!e, po;qu~. repito, Lin:>. de ':'Tat~os vemam.:ntal é do ano próx.fuJ p~~~, mma. 
não g-esto de a~redir ninguém no: Nê-v Bra":t .sado. se ni.o me falha a mem.:da, dr. . De 3.) mil cn~_z(•ro::1. novos,_ ~ ~r/)· 
c::ílio e no ostrac•smo. I Adolpho · Frar.co outubro. JC,o 'pa.:~a para. 'iOO nul o au;nl.t'. c.e·,-

1\Ias traçar um para L: lo entre um 1 C~!so Rm'flo<; A intenção clara do au~or d:l Men-: tina do a entidade relígiosa, otw ~,;-
ho31cm que foi o primeiro de sua Danlel KríPger d t 1 · • 
turma na E:;cola r-:U!itar, 0 primeiro 1 M d 8 · sagem em a inclusào; no Or~anteu O' gun .J cn 10 ouvtao, vem <"f'3. ml'r:.·? 

em c :'! • para 1963 dêsse quantitativo destina-. JJrest3.ndo bons serviç:::s à re~i')., n:J.-

ade s:.~a turma nda E31c,~luara~"..!pmear~or ~c_• I O Slt. PRI:niDP.~T~: do às Mis::;ôes Salesiana~ do P.ma.t.~~- zên'ca. Não estou caparitad·J p~·a 
:wrra e uma as , .• .s ex 1 di 1- t b • 1 · 

f''{pref'~ivas do E'xr·rc.(o e o Sr. João I (Moura Anctra'ie) - Devia o Sena- nas. s:.u Jr o asst;n o. sa ~ s .; ~~ ~rr:~; 
O'J'.ilart é fo:çar demais a compara-ld? r;a;sa.J'. ne:te instante. à aprecia-I Acontece que o_ Orçamento jtl est3 1 ~-~u,o-~e nas mt~oimaç,~Ps ~'· J.c:v-.. 
r.;fco. ~ao da Ordem do Dia. Entretanto, o em \'i;or e o proJeto, no temp,), não ~.Jfl'>. e.,-l~tcm ou las .cn .. ;dade:s ··1 I :Js 

O ::.:r. JUQ.rio Marti11s - Vai-me(Senado rrcgb::rá. à<; 17,15 hs., a vi- 1 alcançou wa finalidade. . \ nstltmçoes que, ao m\'es [_t~ ,aum~n·-
prrm:tit V. Exa. !'iàJ estcu fazendo;sita of'c\al. de S. E'xa .. o Chanceler Pcae-ce a inclusão nfJ Or unten~- tac\as as .verbas que elas rl:;.>_~hlHJm no 
o confront:> do<> P;·(:s!d~ntes, po·s náolcla Argentma - Sr. }hcano-r Men- Geral da União da Quantia çd NCr.;-1 úcsenyolvi!llento, ao ~mpntu d~> po­
ten:10 0 ~.:urncutum 'IJitae de um nem dez. .,.00 00 00 ' . ~ .,. "'I p~laçocs mdefe~as, VIram-nas rf·th­
de outrO. Anenas acredito que 0 se-I 0<; Srs. Se-nadore.s estão todcs con- ~ov'os)O. com<setecento~ mil. clu .... e rosl z1das e estranham essns alt~;a:ü.•. r: e 
nhor Jcáo Goulart er.:-ou muito C'U" ... ridados a comoarecer ao salão negro d'd à• P 1° _ajuga ~l?anceira con~..e- que tivemos conh~rimrnto, f' tc>mo~jo 
r;Jndo acrrtar. e o atual Pre<>Ídêut'e'onde será recebido o Sr. Chanceler 1Na_ 1{e.az.a 0 10 .Negro. através do projeto que or'l es~amo::; 
procurando accr:ar, está errando: Nicanor Mendez. 05 a era~os 0 prOJe:o Para que discut'ndo. 
muito. 1 A scs.~ão \'ai ser susp::nsa e, depois entrn em~ vigor a yart~r d~ 1969. Uma das emendas retifi .. a 0 err-1l 

o sn. D.\NIEL KRIEGER _ de terminada a visita .. ela será rea~ ~ua~d7·' este ano, discut_m~os o 01- ,llsivel. Só no Orçamento ri~ ~g,;g 
I:.Jto r_,a op:.n:âo de v. Exa., porque\ berta para que se a:1ahse: se discuta ç ..... m ... n .. a-Ge:al àa Rcpu'ollc~, cl.a;-e- pois nâo se trata de um p:.'!"di'l·J t:e: 
a Na-;ao :cntefra sabz que Sua Ex- e s~ ,vote a ~rdem do Dta\ de hoje. m.os cumprun~nto o~o •. que ct.I.spot a, a abertura de créditos - e qu ~ porte 
c!ltnc:a está acertando. I A-Slm, convido os Srs. ~Senadores lei, no seu a!t. 2· •. o Orça~en,.o- estar incluída a verba eum o nôl'<J 

o~m? rem1.te fmal, Sr. P•esiden-, a. que comr.arecam. ao sal:!o nobre ~er~l da Un_mo, de a~ord~ -"'\Jm o ~1ue quantitativo a que se ref.'l'cl q Pl'~~ 
te. q'.J.::oro rc:::ater act;,saçüo que se vc.n 1 o~.?.e, de~tro df' qumze ~inuto<>, de: d1~po::_ o ar!.1go nntenor, mscreveru a I jeto. 
fa_~.;..1c.o. que 0 Exerc.to <std. POl:dol!~ a. che ~r o Sr. Ch·mc.Jer da Ar do.açao cor,espondente, sob a forma\ Creio que sôbre essa em::nd ... nEJ 
r: p::.ta tm c:m3; do B·asil. N_ão é ve~·-l "'- 11 tt~a, N.car.or Mendez. de al!xi1 o, no anexo do MinitltCrw rlo· há dupl cidade de pen.,amln;.u: (rrw 
CPtd~, e~. Presi~;ente>. As Forças Ar- Psta su<:pema a ses"áo. llnt.enor". . t;'\1~ 0 al':õ:.:do é tác\lo e unlv::rsa1· é 
n.n:;s ~o B.c~ll mcr~c~~ o- ~U)c;t!)l <A .t:"tP{Io é s-:.u;pen8a d:~ 16 ho- ~Sr. Prcs.ct.cnte, proi..'lamam 03 ór- a retificação de um Pr:--,. A cu':Ia 
r.1 NJc,....o. Qu~rn Ct?CJh.c~ tudunen,o~ ras e 45 mi '"to e l' reaberta às, gaos governamenta:s, os MU1,~.ér1-:S rme_nda reduz para NCr" r:"fl 1 1 08 0 
r1:: II'qó.na E~nt>! a_ac:âo C:rs F:1rços 17 hDraç P 45 mi<:Jton ,, comp"C-Lcn:c$ Que opinam sõuu pon- aux'lio conced;do "'s i.,;;~;6 :s t.:u ,_ 
~,nr.r·-.~~<; r.a. fO!'J?U~ao dus f.·orJ'::i:a:; · • tiea econômica e financeira do Go- sianas do Ama~cnas" Ao :l{.--' .. d~ ·' 
c:t P<·~r:a. na cr1açro da nu.>a m-;n- tJ S:t. x~~ .. ~~::r;-s~':':!:: vérno, a necc~sidade urgente de rrJu- NC--' 35 00000 · d ·t·' ·~:s -, (· 
t.?::-·a··e, r9. n"Jssa I·1d.::pe'l'i<-'rr-:: na· , . ·v · , , conce et am JS \C ,, 
'\'l~é i:J. da O~:~ r.-a do Paia''.'J?;,' na <ncura Andrade) - '!!:~!á re=.b.:-rta ç;ao das. ~erO'ls destinadas as" en.l- UJ:J.O:JO,OO. Não darJamos Js '7lJJ 
r:~·.-:::ur~o r;"0:::.1toru ele 30 e r.a ..,19_ a s:.-ssão. 1 o.adcs P:l_\adas, a elas ~concedJj<·s ro- Sr. Presidente, não irei t~cer ma•" 
ri· :1 r·ra:1:..:n'a de 61. " A lista de presen<'a arus:1 o com- mo ~uxll~os.~ subvenço-es. E "'03 cor- ccmcntários sôbre a matéri:J. t'.s 

o Sr. Jo.sa.tJhat l•~arwho _ PC!'-'ll!- parec-imer.to de 51 Srs. '3ena.lo:·e.,, te-5 Ja pnncip.aram. emendas são claras, o orojeto t:.nn-
tt.: me V. F::::t. u..., r.n:P·tr? I Va' .• -e Há entidad~s religiosas e 'lâo reli- bém. Ag-ora, é uma con•.raii";ào. l'e , pas~ar à o SR. DA:\'Il.L IGUl:.C:Ul _ giosas que, sabem, hoje, terão que re- o Govêrno aumcn~a. alterando o 
I'..;~s n&ol l Ordem da Dia. duzir, terão que modificar os seuspla- quantitativo~e 35- para 700 mil, para. 
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um:i só organ'zrl.':;ão, por Cl'te r:!záo 
I·.:al(z as verb-as destinadas, e, segun­
oo ~e diz. elimina tõdas as .suoven­
coes· extraordinãr.as destJnada3 às 
d?uili1s entidades que operam ?m ou­

. \las. regiões dêste País? 

dem de antiguidade, na primeira me· 
ta.de da respectiva classe. 

Art. 4'"' Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogaelas 
R1i diSposições en contrário''. 

f: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEr DA CAMARtl. 
N9 2N, DE 1005 

(N'9 1. 247-B-63, • -.a Casa de ori&"em) 
Altera a· Lei n9 3.917, de 14 de 1Ulho 

de 1961 que reorganizou o Ministê~ 
das Relações Exteriores, 

Segundo o Projeto, não é para. urna 
~n ,idade que opera na Atnazõmc\, ntas 
tll> ltstado do Amazonas. Jusr.o o pro. 
pôsit.o do Govêrno? Não contesto, m~:; 
ifm ~ace da conjuntura econõmico-fi­
al:tnteira, da crise que a todos preo­
cup;t, não p3dcmos entender t~:t.a C'On-
1racij.ção e apelamos para o Govêmo 
Central no sentido de que não redu- O Congresso Nacional decreta: 
t:a: pelo corte. as verbas que o prô- Art. 1.o Ficam extintas as fm1ções. 
prw· Govêrno e o Legislativo d.!Sti· em. comissão, a que se refere o S 3~ 
narEtm'às demais entidades el1g10.;;r.~ do art. 23 da Lei n? 3.917, de 14. de 
()li hão, desde que venham etr'pre~ ju:ho- de 1961. 

6) O mecanismo convencionado pa­
ra. cercialização das safras poderá al­
terar a estrutura e a posição das, or­
ganizações atuais do mercado interno 
Qrasileiro? 

O SR.. PRESIDENTE: 

(Moura Anàraàe) - Item 4. 

Discussão, em turno ünico, ao 
.Requerimento n9 997, de 1967, ele 
autoria do 21'. Senador Ad.olpho 
Franco, solicitando ao POder Exe· 
cutivo - Ministério àa Fazenda 
- Banco Central - informações 
sôàre montante da receita do 
Fundo de ·Estimulo Financeiro ao 
Pr9àutor Rural - FUNFERTIL, 
e outra infonnação a respeito. 
tendo 
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Dis.cussão, em turno único, do Pa• 
recer da. Comissão de Relações Ex~ 
teriores sôbre a Mensagem n9 42-68 
(n9 17-68, na origem). pela qual o 
Sr. Presidente da República suhme,. 
te ao Senado a escolha da Sra. Bea­
ta. Vittori. para exercer ~ função, erp: 
comissão, de Embaixador Extraordi .. 
nário e Plenipotenciário do Brasi~ 1 

junto ao Govêrno da RepUblica. dO 
Equador. 

Está encerrada a sessão. 
(Let•anta-se a sessão às 18 horas 

e 5 minutos). ·. 
_gando - e bem - os 11nhai!'os do Parágrafo único - Os Ministros de 
pot·o .. colocados à sua disposiçã::> pa~ Segunda Classe já designados para 
ra ~Judar no progresso da ni)S 5 r.~. Pa- as funções Em comissão a que se re­
t.riaJ re!e o§ 39 do art, 23 da Lei n9 3.9"17, 

Parecer favorável n° 946, de · 
1967, da Comissão de Economta. I 

ATA DA 7~ SESSÃO, EM 24 DE Em discussão. I JANEIRO DE 1968 
-: E:otão, Sr. Presidente, os objcth·r;.s de 14 de julho de- 1961, poderão con~ 

da emenda estão esclarecidos e fo-- tinuar em e:x:erc.íc~.) até que se con­
rar.nl apresentadds à considera~ão ctus sidere concluída a respectiva. missão. 

Se ne'"nbum Sr. Senador desejar 
falar, darei coino encerrada a dis- 1 ':\ Sessão Legislativa Extraor• 
cussão. (Pausa.) I 

nobres Pares: (Muito bem!) Art. 2.? Ficam criados, no Quadro Está encenada. dinária, da 6-1' Legislatura 
O; SR PRESID&~TE· d~ ~essoal, Parte P_ermanent~, do Mi- Em votaçáo. . Extraordinária 

Os Sr.s. senadores que o aprovam . • J msterio das Rel~çoes Extenores -
dtou!a Andracte) _ continua a ~nexo II da Le1 n9 3.917, de 14 de queiram permanecer sentado.s. (!?OU- PRESIDf:NCIA DO SR. 1\IOURA 

(h>chssao. (Pausa) Mais nenhum S"- JUlho de 1961 -, 9 (nove) cargos de 
~:10t· Senador desejando usar da p~- Ministros de Prime:ra;,. Classe. . 
~.:~·.\l, decla~cu encerrada a discussão. Art. 39 A promoça~ por merec}-

sa.) · _ j ANDRADE . . 
Aprovado. 
s~rao solicitadas as inforn'lações _As 18 horas e 3() minutos acham-se 

o' Projeto sai da. Ordem do Dia e mento à classe supenor concorrerao 
,.a: às C~missões competentes para os dipl_om_atas colocados,. por . or~em 
P · ~C':!r sobre as emendas de plenário de anbgUldade, nos dOis pnmeuos 

pedidas pelo sr. senador Adolpho Pl esentes os Senhores S\nadores: 
Fnmco. Adalberto Sena. 

. · terços da respectiva classe. 
O SR. PUESIDJ?NTE: Art". 49 Esta Lei entra em vigor na 
d!oura· Andrale) _ Item 2. data de sua lJUblicação. 

· . _ · Art. 59 Revogam-se as disposições 
D~scussao, em turno único, do em ccntrário. 

1ProJeto de Lei da Câmara n.o ~93 j · ~ 
·de 1965 (nli 1.2.47-B-{)3, na Casa~ O SR. PRESIDE~TE~ 
,à" origemQ, que altera a Lei nú- (Moura Andrade) - Item 3: 
1.'l ·wo 3. 917, de 14 de iulhd de 1961 
,que reorganizou o Ministéri:J daS 
:J;etações E:rtenores tendo 
' Parécer:s. so.o o; ns . . 188, 189, 
193 c 191, de 18~7 das Comissões: 

' . De Rclaçõ::s Exteriores. ja­
, ?;(l, Ht:.l, cam o substitutzt:o que 
. ojeJ·cce; 

' - De Constituição e Justiça 
· p:]la rej:?içâo d:-.~ projeto e do subs~ 
tit11ti1:1J da. Camis.são de Relações 

'.Exteriores· 
: - De Sêrt:iço Público Civtl pela 
1 1'eJe.zção; e 
. - De Finan('as, p2lo arquiva­
m!?ttto. 

Q S.!t. PUI::SIDENTE: 

Discussão, em turno Unico, ao 
Requerimento n9 996, de 1967, do 
:ir. senador Josaphat Marinho. 
solicitando ao Poder Executivo -
Ministêrio da Fazenda - infor­
mações sôbre o preço mtnimo es­
tabelecido para o cacau em re­
cente r.euniâo dos paises produto­
res e consumidores e outras in· 
formações a respeito, tendo 

Parecer favorável. sob ng 945, 
da Coullssão de Economia. 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador desejar 

falar, dare1 como encerrada a dis· 
cussão. (Pausa. l 

Está encerrada. 
·:M cura Anrtrf!-de) Em djscuss!io 0 Em votação. 

p .ljeto e o sub.,titutivo. (Pausa). Os Srs. Senadores que o aprovam 
;'1ião havendo qu:m peça a palãvra, qUeU'am permanecer sentados. (Pau-

C: t aro~a encerrada. sa.) . 
rm votação o substilutivo da Co- Est~ apro~ado. . _ 

1'1·~são de Relações Exteriores, que Se~·ao pedidas as mformaçoes re~ 
· te$ preferência regtmental. quer.ldas pelo sr. Senador Josapha, 

Mannho. 
q:>-3 Srs. Sênadores que o aprovam, 

q~·.n=-·-·m pe1m::mecer sentados. {Pausa} 
.fs'á re-jeitado. · 
.fassa-se à YOtação do Projeto. 

E' o seguinte o Requerimento 
aprovado: 

REQUERIME:N"TO N'? 996 
DE 1967 

E' o seguinte o Requerimento 
aprovacto: 

REQUERIMENTO N~,~ 997 
DE 19F" 

Sr. Presidente: 
o Senador que esta subscreve 1lem 

requerer a Vo.;;sa Excelencia, na· fOl'­
ma regtmemat, se aigne solicitar ao 
.Banco centr[l,1 ao Brasil, por inter­
rnédlo dv ExceJentlssjmo Senhor Mi~ 
nistrQ da l' azenda, as informações 
segumte::.: 

a) qual o montante da receita do 
Fundo a.e ~sLimulo Fmanceiro ao 
.t?rodutor RUI a1 - FUNFERTIL, Q.e­
monstra.xwo~se as parcelas integran~ 

tes da rece1ra :tornecida pelos acôr~ 
dos de . emprestimos firmados pelo 
Govérno brasileiro com. a A . .L.D., das 
dotaçõe-s do Orçamento da União, e, 
principalmente, as que foram atri­
buídas pelo Grupo Executivo da Ra-
cionalização da. Cafeicultura 
GERCA; 

b) qual a razão que impede a con­
cessão ae financiamento pelo 
.t:'UNFERTIL às lavouras de ca.fé e 
cana-de-açucar, quando é certo t!Ue 
grande parte dos recursos do· FUndo 
são fornecidos pela cafeicultura. na~ 
cíonal. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andraàe) - Esgotada a 
matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores in,scritcs. (Pau­
sa.) 

convoco os Srs. Senadores· para fm \'Otação. Os Senhores Senado­
r:: j que aprovam o projeto, queiram 
11 J·m:.necer senta-dos. <Pausa). Sr. Presidente: uma. sessão extraordinária, a rea.li~ 

t;stá r~jeitado. A matéria ua ao 
A ""P.UJ\"O, devendo ser feita -a devida 
<·~-~unicaçâo à Câmara dos Deputados. 

zar~se às 18,30 horas de hoje, com a 
Requeremo.s que, observadas as 

1 

seauinte 
normas regimentais .. sejam .solicit~~ " ORDEM DO DIA 
das ao Poder Executivo, per mterme~ 
dio do Ministério da Fazenda, as st>-l 

t; o szguinte o SubstJtut1vo re- guintes infonmações: · 
jeitado: 

Art. 19 o Presidente da República 1) Qual o preço mínimo estabele-
cido para o cacau na recente Reu­

c ·\&bêlecerá, por Decreto, o número nião dos palSes produtores e consu­
C::>j Minis~ros de Segunda Classe que, midores

1 
e da C!_Ual part'c!pou o Brª'~ 

n.:cs têrmos do art. 4? da Lei número sil? 
4_. ~!5, <le 24 d~ ~etembro de lJ64, p~~ ::!) Qual a cota atribuída ao Bra­
c.;~ao ser comi5Slona-dos como Emba1- sit para colocação de suas safras .. 1a3 
):?.;dores. decisões da Reunião referida? 
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Ofício DAC-30, àe 10-8-67, uo Jdi­

ni$têno da's Relações ExteriOres em 
resposta. a requerimento de informa­
ções do senador Vasc;>ncelos Tôrres 
(assunto secreto) . 
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Diplomática i'\tt. 2!l Ficr:m criados, no Qu·~-dro 3) Na Reunião mencionada foram 
dei Pessoal, Parte FPrm:mente, do Ml- resguardados os interésses do' Bra.sil, Discussão, em tumo único, do Pa~ 
ILI)~ério das Relações Exteriores. inc!usive com relação à Política do recer da Comissão de ne:açõe.;; Ex­
A~exo II da Lei n'? 3.917, de 14 de 11ercatto Comum Europeu? Como? teriores sôbre a Mensagem n9 41-68 
ju,;.ho de 196 1 , uove cargos de Mini.:;~ 1 41 Como foi 1esolvido, nessa con~ (n9 16-68, na origem), pela qual c 
tH> de Pr:m?ira Classe. 1 ~-~nção, o problema. de d!fe!·enc:ais de Sr. Presidente da República subme-

iArt. 39 A p~·crnoçãD por merecl-/ preqo E-ntre o cacau baiano e o cacau te ao Senado a escolha do Sr. Mar­
nl .. nto aos ca:-g·~s criados pela pre- s.fr'cano? cos Antônio Sah·o Coimbra, para 
se~te Lei bem c0mo à<: ya<zas deccr-, 5• Nos cntendimentrs Lrmadcs 0'1 exercer a funcão ele Enviado Extm­
re'nte., do preenc·~;ll\':!110 dfc:so-; <'l"- 1 encaminhadcs, foi pres:-nada a in- otdinário e Ministro Plenipotenciário 
f 1~. n•'!s rla"'-"f'" ''lf,.,.;or~~. C"n"O:'re-' dustríann,..:10 do cacau Ura.si!ciro na I do Bmsil ,i unto a'> Govêrno da R e-
tilo cs diplcm.1~:.s cc::x:~-:;s, por c:·-; tenitóiio n:::~icmt!? I pública Soc;ali.sta da Rc;.mênia. 

José Guioruard. 
Osca1· Passes 
Alvaro Mala 
Edmundo Levf 
Arthur Vil'gilio 
Milton Trindade 
Lobão da Silve~ r a~ 
Sebastião Archer 
Victorino Freire ,. 
Petrônio Portela. 
Joc,ó Cândido 
Sjgefredo Pacheco 
Menezes Pirnr-ntel 
Paulo Sara.satP­
Wilson Gonca1ves 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Maneei Villaça 
Ruv f'<t,.n ... '··o 
Argemiro de- Figueiredo. 
José Ermírio 
Teotônio VilE'la 
Rui Palmeira 
Arnon de Meiet 
Leandro Maciel 
Júlio Leite 
José Leite 
Aloysio de Carvalhet 
Antônio Balbino 
Josaphat Marinho 
Carlos Lindemberg 
Raul Giuberti 
Eurico Rezende 
Paulo Torres 
Aarão Steinbruch 
Vasconcelos Tôrres 
Mario Martins 
Aurélio Vianna 
Gilberto Marinbo 
Benedicto Valladares 
Nogueira da Gama 
l.Jno de Matttos 
Moura Andr~'~de 
,leão Abrahão 
José Feliciano 
Pedro r..uaoviro 
Ft'rnando Corréa 
Filintn Mnller 
Bezerra Neto 
:Ney Br~.!!"' 
AOolph<' "~<'''an~rJ 
Mello BrBla 
Celso ~arr:·):o 
Antõni) ::::~.:to., 

~",nd'n 

T)'3nl.e1 ~=··:.,~~r 
).~~""m ~(' ~_; 

O SR. PltESIDEXTE: 

C'l:toura Andrade) - A lista de pre ... 
-sença Bcusa o comparecimento de 5$ 
Sr.o:: . .S«nadorfs. Havendo número re ... 
'!imental. declaro aberta a .>essão. 
Vni sf>r lida a ata 

o Sr. 2~ Secretáno procede !\ 
leitura da ata. da sessão anterior, 
4,ue ~ aprovada sem debate. 



o Sr. I'l Secret.lrio IE o s~~uin~ 
te 

EXP!-.DIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N9 13, DE 1968 

DIAR:O DO CQiJCilESSO t<ACI071'/.L (Ccçi•o 11) 
-,.,..,.--==----- -::--:------- -~- --~ 

PARECER 
19, DE 1968 

1 çõr-s Gerais e Trans~tórias o q;~llm·~ 

1 
preceito; 

r: lido e ap:-o\--a::iD o s~guinte 

T !..QUE:ftlMEN'TO N,9 29. DE 19 '8 
'"O s"n··iÍ:;:or f!Ue .1.i tiver sa·js-

D« Comíssdo d1 Ccw~if:.t'':;áo e .rus- f::mv, ou v~cr "' ~a·.~sra •. ~t. ~.~~!'l.t.H.> ~1c,_s Jêt~o~; d~$ ,_ nrís .. 211, let.:-3 P, 
tt-;a, sóbre o Ojíc:o n() ;-&. de 19&7, d_e um flUO, a~ condiçó~.:; ue,•es_,.t- e; ~· o ~ .. eo fll~f·,=> _rn~erJ10, _rcqu;,.,lro 
do Sr. Prefeito .i'llunic<pal dt~ ca- r:as P~ll;.\ a apo~~ma~oriu DOS• ~:SPv~.s_n. d~ pubt,c ... çao para l!fied:,.t~ 
maquã CRS), solicitando autcriza. turnos da le:::islaçao VIg~n:.e n .. l Jscu,..s~? e \_;ta:~~: ~~ re~açao" !.113~ 
ção para assincitura de contra.t:, com da~a d:..:otn- constiluiçii.o, ttPi';:t'ri.-l do" ~t~~ -~:_n .... ~, ·~"'~? n ~--6,_, .{~IJ.~ 
a C.H.F. Jltueller Gtn.bH-Ha.mour- m~ . di -~ t ,!:.P~s-n.a.•.u~.Enn ... e.a .A.rcwlll, ;.H· 

]}a. Comissão de Finanra.<:, tóbre o~ uo (Alemanha Ocidentall, te.ferenre . --se-a cc_m Os re.wos e \U!l a- cmí .... a'a R::vls:::m. PL-2 do Quadro d'\ 
• 

1 

r;.::>ns previStos l).essa le,;:·,.a1ao cz,.,,:re·"r'1l d" ce' "~" ' 
0/tCio U0 S~5, dC! 19U7, do Sr. P/e- à aquisição de equipamentos lzospi- lart 177 < lq " ..... - '"" •· ,. "- p,_..,....,, · c t • • li 1 • !?2-:a. d::!<; ~es"'o'os. ".1 -':>- janeir" <r., Jeito t!un:ci[JOl de c..maquã (R SI, talares, no mon ante de · D,~l •• .. • ... ~- ' "' ·-
.solicitando cutor:·:at:ão d-o Senado I 115.5!1. 2l AI3umas dúv:ctas H'm Rid:> s1n·- H'\3'3. - EC;:tundc L:Tt. 
Federal para a~1-inatura de contrato' citadas p~.· es~e àbposiuvo. D!;. m 0 SR p::u•::s:t;~:-;~~!0:: 
com a C.lJ.:;-. ]'.Iuc/!er GmbH (Alc- 1 Relator; Sen2dcr C:.~t·lcs I.lnden-. respef1o pl'incipa:m.::n~e â darJl J;th. ~ · 
1nanha QC,r..'cntall. referente q aqu;- bCJ;ç. , j te para à incidência <ia "'e í•-<acJ.,:, 1 . • (:!c:·ra A;?d<a_:_1 "') Fm e!'seqürn -, '1.-
:.?cão C:.: c 1 :1 ,)amentos ho3 p1!ala 1 cs, Pelo pr~scnte P~'CJe-~o. e~a'J·Ji'::!Jvp~- vigente·· e, em conseqüência. a ú.:- ç:.<:o~-~ .... ~- 1t"P-:-.:·.- :1 {~·~.::"<;S<~:> d::t r: 
110 montar·c de n:.; 115.541~ 10. com:ss..~.o. de Fmu.nçM, _e?· Pr~1e1-l cessidade oa não d~ ser a S..JO.;cr: .~-:dar.::> I<n~l r'3 P;:1je ') LJ" ::?:-~olu .• ·J 

~ .. ~ , tura l\IuniCJpcl d.! Cnm~QU'1 .r-~.ad-o dcria rquc1,da d:::-:1tro daCJ.')::'.~ p:a;:;.J. · !1° 1. de 1 t:'S. qu" C"1f'3:'!nb. L~tl':l.. 
Reln~oi, S ... nador Mem de S.í. dO RIO Grande dO SUl, aotot17ada ai p ... ·-~-'~ • , _ ':E:Jn:ci-~ Ac-c:':'lv. •r}f''' .... ~af:J-Rf'TiS" 1. 

. 1 • ; t , , ~ 31 r ........... ~~úo ds.n1lr e::..,M du--..1- rtT ., d Ç'•" c' .... "'t" , , 
cem 0 o:-1:;J no S-J, de 1067, 0 Sr. con.ra.r crnpr ... s uno ex.o::i'!U - cvm d:-.s a Co..:1q•: orJa-Ge.al .ric. R ·u~ t'•--. .:> .u.":i ·o .1 ._wcr-. ,,r,a r) 

p.·efc1, 0 de C:l.mam·~. F<;-J:lo dJ r.:o assnatura do conLrato relac:n"J a·)~bl·c~ e-n ,.~ ~.., 1 , P' 'c r "-f err:-~o. 
d • - ' . o 41 950 6- f' t à' • -• ... . C ' - ·~n: - que PL' C- • -Gran e do Sul, so:1c.~~ r:·,c: ..... c .. :;:, do p1cces/).? n .. - .:J - re .ren c, ctu a o;~rot.:Çii':l do s-. Pres:a:::nt~ Frn d:rcu"'s~o. r':""· D) 

Senado, pJra contrair empre.:.tun.o ex- aqUlsiçao de eqmp,a,mentoi n%p,ta.a-
1
c:a Rc~~\b::ca ilJ a-.o Oj:c.al je 17 !~:' ... "> hu\cnd'l C''J:m P~"n a p::o:.~,~ 1 

terno, nc., t -~r .. ~o ~ontr.:to l'HJ.~J\iO rc.s da C.H.F. ·-urlkr Grt;bH - d~ J~n;::. 10 C:! I!!.;J p.:g5 . .:;J-e;, Cl~::.l·o a d scus.Jo. 
ao proce~o n ·.1!' .... '10-VS do .:<.lmis!ct'IO Hamburgo i Alemanha Ocu'.en at~, no\ tr""'J".l 0 'l"n ., , ,0 'para 0 proc . .,- _ E t -
da saúde, referente ê. aquisl~;5.0 tlc' :ncntc.nte de D::\-1 115.5i1, ~tl.u lUtOS m::-rito d · "..,';,.,"~., t .· :t ~ • m vc f.l.<;ao. 
rou.p::m1en~o:5 he:spltalares aa c.H F.: de 6~ <sc1s por cen,ol ao vno,! (uw• !no"' d•spo~~~ ,:-ô·"~~..,.~~ol;:.sro'T~~~:_~~·'J51 Cs e-:::ntwres Srn:1.:ores que a +:lP' 0

• 

1\.lucl!er Gm.JH - HamilUrgo (A! e-, ano de cs.rênda e 5 (CmooJ ano;,; va·l • " . . .., . · ~ "· ~ · v~m qu~ll'Bm pe· m::mecer sentadr.• • 
manha c:>c·ctcntalJ no mon.at:te ~e 1 ra 0 resgate, em prestações mtn.stns , 4l" Mas a e~nstenc1a ~! um parf>cer. iP(I"lsa.l . 
DM 115 . .,41, rom jUlO.~ de 6',.., (se1s. consecutivas, venc2-ndo a prunrJra! sobr- ~ a~s<.tnto e o~ ~noumen~os rlP- 1 Fst.t ap~ovada. 
]}.c-r cento'. ao ;JUo. um ano de cnrcn~ após a emissão da prim.?-ira Lce!l\!U. le exp\;n~l~Cs mostram a nec~s-~!daúe' o projeto V;li it p~omu·~açáo, 
ela e 5 (ClllCOl anos para o rc~;ra.te, 

1 

de importaçfto. d_e y1~ d1p.~ma leg~l .que regue ut>- 1 
em prestaçõr.o:;_ m~n-.:-a\.•:; -.consecutivas, 2J 0 mérito da quest-ão já foi dl!-~ fm.~n~mcn~e _a. ma.céna, _qu~ :"1-i? dt- 1 t a se9.uinte a reC:açf:Ó fin,,: 
,-ancendo =;t J?l'lffif'll'a _12 _(de ... ~) mrs·es v:damente apreciado p.~la. C·.}l.;\ls~ãv[ ve~a f_J~ar suJeita as vanaçoes u)·pr-J ap;ovrt.C:.J: 
~pós?· et::ussao da pnm~ll'a. l~c~c:a. de; de Finanças que-, concordando c0m a ~~t':~~'.n~ .. cu .baseada simples~m·n.e PAR!':CER 
unpmtaçao, ·operação em causa, elaborou o prl."-- 1 0 >~;o .... s opmat.\as. / -

O processo. na primeira vez em qne-' sente projeto dando, nos rêrmos (·ons-' O projeto d~ lei n:)res:nta~o ''hn a~ N9 20, DE 1S6S 
chcr;ou a esta Comi.ss!'\O, e$tav9.- in.s-' titu~:ionais,. a ~ut-o:·~~a.ção solktt:ló.J.. 1 o~erec~r s.olu::::-o dar3. e deh:\x;rvn a . _ . 1 
trutjo com un1 exemplar do Diário 3l O p.l'ilJeto esta msttuido com LO- sl.t~açao smg1da_ CC?J a é'd;:'J.O da Red_'lçáo

0
Jmal ,do P~VJC.o_ ~(> R~:~olu· 

O!lc;al do Est:tdo do Rio Grande do • dos os dOCumentos exi[{!dGs en.; ]Ci Carta de 24 de JRllCll'O de 19-o7 çoao n.. 1. d~. 196' . f! I. a J ~ · 
SUl, de 5 de nbril de 1967, contendJ a tart. 343, letras "a" e "b'' do R=gJ- Bra!'ll a, 2~ de janeito de 1363. L-au~a Bctndetra Acc1 l!, 'faqmgraia 
Lei 1-Itmicipal n9 287-67. autorizando 1 me-nto Interno do senado) _ prc- 1 Edmur.do Fernandes Levi. R.msc:rat PL-2, do Quadro da se~ 
a P:cf~ittu·a de. C?maquá a real~z\\r; nuncl.amentos favoráveis do Mlr..;,;tlO As (.Jm•~sões de Constitu:ç6o e ctctarta. ào Senado. 
o retendo em!Jrcst.mo. Porque fa.tn-; da l>'.u:enda, Banco CentraL .\~:n:stc- Justiça, (i.e Scrrir-o Pübl.'cJ li; il A ComitiS't:> Diretora apre~enta !-t 
va. no prOCC'-''0, o Jhl-recer da antor!· r:o ê.n Saúde, da .o\sse.nbl~:a &.<ach:Al e de Finant?as. • 1ed:lção fh'l.nl de proje.o de Rcsolu-.: 
dade fn?end!\l'ia federal. confornte do Rio Grnnde d-o Sul e a ne.;e(:,t.r,na c;ii.o n<:> 1, de 1f!ô3, no:::; s~uintes têr~ 
exige ~ .R~imen!o Interno .de.sta Ca~ ',lei municipal auwr·i"zando 0 t'mprl..:;~!- O SR. PUESIDEXT'C: m~n;: 
fin. ~oi1cltamos fo~e re-QU<.'l'ldo o pro-, mo. As normns com:itucionais c;n vi~ U'i!Vt!ra Ar!dfl'd:) o projeto !!do RESOLUÇAO ~·"' 
nuntsmen_lo do ~inist(rio da Fazen- p,or, assim, conforme se iepree-!loe do vai a r~b!;c:.do e-. em s~guida, ~-- 1 DE l:;.;s 
da a respelto da o;n'raçao em eXJmc. e,;a:ne do p1·ocef~ado, fora:n 0t,t:!cci- comissões comp:-ten'es. o senncl.o :r-..:-c.:Jnl rtsohc: 

A'2ora. pe;o Ofício n~' 409.66·1-67 d.n.s. . o SR. PRr;--:!LJI::";'!'J.t: .Artif,O un:co. E' ap.scn!ada, d • 
SG"\TF-GB n° 11. de 1968. o Sr. 1Ii·l 4) Diante do exposto, sendo •) fi- 1 ac.Jrc.o ccn1 o ~ lçJ OJ art. 1/1. civ. 
nistro de E.:;tado dJ Fazenda. cem ba- nanci:lm.;on(o conveniente e est<tndo o <..1I01tra Anc1tadc) O Sr. 1(} Secre-, ccn.::.titulção Federal, C.Jmbinado c:.m 
se em e<;tudos técnicos reali7.adno:; pe'o processo conforme às exhênc 1r.; 1~- târio va! p!·o::.eder à leitura de proj~to; os artigos 3!3 e 3-15, item H, aa Re..-
Bahc~ Cmtral e pt>!o Mini~téri'l da. 

1 
ga-'s, opinamos pela apro;,:2.çó..o d.) pro- de resOlução-. solução n° 6, de 196!), a Taqmgrafu 

Saúd._.. m"'nife>'t~-~e f:J.vorhvelmente jeto. 'Revisora PL-2, do Quaàro la S -e.-e~ 
ao •mp1·es· t>'n>o "ln questa'o É Ji..-'o o se• .. ul.>l'.e·. ' · d s nad F ct 1 L u · B• " '- · : · Sala. das C-Q-JJlissões, 24 de j~nQii''), "' 1 t-atla o e o e era, a ia .,n .. 

Estando. a•-;o::hn. o proces"O devida- de 1968. -- Anlónw CarlO~S, ,.lrc>.ade.~- PROJETO DE· RESOLUÇÃO deir.J Accioli. 
rurnte in~Struído cnnforme as pre-..,crt- ·te em exercício. - Carlos r.fnden- 0 ) Sala ~a Ccmlssão Diretor.a, em 24 
çô~ re<rimentP.''l somos pelo seu aco- bmg, Relator. - Uene:es r•mC1ltPJ,I N. 5, DE 1968 .de jane1:o de 1938. - Aura Momn 
lhimento, ncs t~rmo~ d'J sen:ninte: ~ Alvaro Uaza. - AntôniO BaliJmo. Exoue 1a, a pedzdo Lurz de S'mJI 4-nd;a.de. --- .Ca1.lz:IO l\:o9uelra ~ 1 

PROJE'T'O DE P.ESOLOÇAO - Be~erra.Neto. Lea.J A>txlliar 'Legis!atwo PL-10 I Gama. - _Gllbe1to Mai.,lha, - Vtc-
d 'Q • • d s tt ' tmmo Fre1re - Edmundo Len -

N':' 4. DE 1968 O SR. PRESlDE~TE: I 0 t.r:<-loro a ecr a•la do Se- R ul Gmbertz - (;•ado ]1tondm 
1 nado Fr.dcrnl. 

1 
a · '' • ' 

Aufori:a a Prrte;fura Mu?Jicipo1 d"' t2l.foura Andrade! _ -'3óhre a 
Crunaquá, Estudo do .Rio Grande d0 sa projeto de lei, que ~erã Jido 
suz. a contrair emvrést?mo e:rterno. Sr. 19 secretário. 

f!: lido 0 SC{lUi11[f' 

m~- O Senado Fede:al resolve: , (.) SR rRESlDEN'1'1:.; 
pe,o. AI 'o • _ , • lll:lVura Anãradé) - Sóbre a meo:::1. 

110 monta-nte de DlH 115.54-1. 1}Ura. · 
afluic;iciio dr ermfnam!'11foç 710SY)tta-
1f1re.:; da CI!F Mn!'/ler GmhH -
l!c.1·~burgo (.Alemanha QCidc?!(all. 

. t .. ,.o ut;tc,? - B cxo~ern~o. n. pe· 1 lelcx dH'l;IlÓO a Pr>:S!d(nCl-..t p..:1·l A::; ... 
thdo, de •JcOr;.to cem o mt. 8a, I:tia c,'

1

s ... cmçfl.o ccmerdo.l do Amazonas, pe.n. 
Item 2 do R~":mcnto Intein•) do Fedt.açâo da IndustrJa do EStado dv 

PROJETO DE LEI DO SENADO car:--o d:- ,~,J"xJJ:.a· Lr;:n~:stn·o PL-10. Ama;m•as p~!o.1 FecterJç~o Gcmerual 
NO 6 DE 1968 d~ QuOd! o da. Srcr~far a. do Senado do Ama:·Onas, p~l~ Fcde./lçào da 

o sm::do Fl'deral res:Jlve: · ·, F~de1al, Lu,z ac Scu(_a Leã-o. 1 A1:dcuJ.ma do Am;:,:.::onas. pet0s clu-
Att. 1° 1!: a Pref2ltura ~1un;2:p:1l d.- Di,\_oõe sôbre a Qpo.~e'ntadoria· do ser~. Jnstl}lcacãa · beJ de diretores loJJs.a~; de Manaus, 

Camaquá. E<..tado do R lo Grsndf' do 7-'fdor público de roujorm:dad.:: f'O•ll A C . . . • 'que .eerá lido p;:!lo Sr. 1° S~cretárlo. 
Sul, ouforiz:ldn a con!r..:ir rmprP~t'mo 0 art. 177, ~ 1o, da conP!iflli"d'J dO <:m:s<.mo P.1re~ora apresent!l- ao· 
externo ~ co:n a<;.<:in?tur=t do can'rn- do BrasiL P~;:n-t.l~O o p.E.;.:!nte P~j:J.o de Re.1.::u-~ E' lldo o Sf'gumte: 
to relativo no prOC't'-"~0 n? 4!!J50-65 do c:ão,. a i'lm ,de a.el~de~ ao p.;:dido f_m·- Telrx diri~ido Uü senhor rrcs!dcn-
Minlstêrb da Scúde _ 1'<'Í<'rente a Art. 11' O senr:ctor que. a 15 de mu1ad~ p::.o func~onurlo em apreço, ~e do senado . 
a(f!li.sicáo de equioBment-os hospítala- nwrço de 1968, houve)· preenLl:ic·J as f!Ue fOJ nomeado p:ua o QuadlO dai 
res da CRF M:.w!Icr Grnl1H _ H8·1•- condições necessári?.-~ para 1 :1 o::_:e~"l.t.> Justiça Federal1 U\} E"otad..) de Per- ;.::maus, 19 de jJll2iro de 1968 
bnrgo lAlrmnnha Qd::l.2ntall, no dorla nos têrmos da Ie;::-i.s::,;áo \'·gcn~. naml:)ucn. sr. Presid~nte C:o Sen• .. Go l-~dcral: 
montante ct~ D:\1: 115.541. com juro-; te a l,J de março de 1967. tO '-~i'n\ar- Sala d.~s SeE"~ões. 24 de janeiro de 1 . . 
de 6' (sei;; por culto) ao ~no 1: se-á com os direitos e v.1 nta~·~;•; pre~ H:fiS. --Amo .~cura .\n:in::àc. _Cu- A ·As~octaçao Cometcial do A;nazo-
<huml ano d~ carénc:a r 5 rc!ncnl vistos nessa legislação. mj!.lo l\'or:ueira drt G'lf1:a. - GilMrLo\ ~as. ;;~. F(.dcração ú~s h1tiu::::.trms do 
ano'> p;:~ra o re-"''2;ate. o:;om prl'o:;tucõl.'s t 2 0 d .--:Tarini!O. -- Victor:no Fr,~.re. _ Ed- 1 J..iC:::t~o _o.o Amctz:mas ,a l·edo.'taÇaJ nu 

. _, . . Ar . .o serviço e pes~onl com~ ... ,.,,,,do Le<·J·. -- C•lcte p,·nil"<·ro. - C•n'l.ercJo_ do Es'cado Go Amaton:::s, a mensais C"U"ecetn-·ao::. \'f'ncen.•o a pn~ 1 1 · " - "' " . pe eni.e ara, nos assentamr'l'ls::; in- 0,,,·d· flfOIJdl'n • , rc,.lcra,.."'o da A,,,1·1·culn>>•.' do Am"zo-mdr:t prôc; a emic.:~:!o d.1 p;·im('íta lJ. ·d · · J ~ r "' ~"'" ·' "' div. ua1s, mecliant~ requet.a1~·:1:D do · na, e as Clu.aes dos rJire~ores LOJ'istas 
Cf'IV'Il d'!;' jnl!J~rta<>ãO, · d m~eres.sa o. ·as necess<-iri:ils :_n,qb:J- o SIC.. PG.ES!.DE~Tl<:. , G."- ,\Ianaus :lPC!am a v. Ex* no seu-

Art. 2" E·•ta. Resolul,'5.o en\r<J f'JJI r-ôes. fornl"cendo ao sen-'idor requ·•.. rJJouta AndradeJ 0 projeto !!d:J i !iC'o d~ v~Iio1sa e indi:-pmsáv.el in.ter-
''igor na data da sua pub!ic.tção. rente a. respectiva certidfw. src·~i nub!:c~d:~ e incluído ehl Ordem i ilrc.nc .. a Jllll o. a? E:'{mo. 81, PIESl-

1 Art. 3\1 E..:;ta lei entrar{! em ~":!or nc. 'io n:a. dente G.J Repubhca. a_ quem endere-
,Sala das comlssõts. 24 de janeiro data de .sua publicação. \2m telegr-nma a segun· transcrito. a 

de 1958. - Ar_qemzro de Figueiredo. . . _ O SR. Pinl~.fDENTE: I tim Qe .serem arendidos os justos plei-
Pre~~'['\?nte. - /H. em de Sá, ReJu.tor. Justzjzcaçao ·to 11 'ie contido . 
- Be.~,v.rra Neto - JOsé Ermirio - (Moura An:71ade) - Sôbre o mes3/ s ~ ~-
Mello s100(J.ga - Manoel Villoça ~ A Constituição do Brasil. '1romu1- reque-rim~nto de d:spensa de pub:,ca- A Associacã-c- C o- m c r c i a 1 do 
',A.dOll)hO F1'[mco --Julio Leite- Fer- g-r-..d.a a 24 de janeiro de 19r;7. :·e~J.s~jção pa!:t reC:ac;fto fintll, quç ~erj, hd:J' Amazonas, â. Federação dll-S ln-
wa.tul-o Corrêa\., 1 tl·a. em ~eu Titulo V -Das DL::poai- pelo Sr. 19 Secretário._ j clú.itriaa do Estado d,o .Anlazonas, 

•. 



{ 

Z5 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)" Janeiro ele 1968 
= 

' a. Federação do O>_...nércio do 
amawnas a. Federação da A~ri­
cuhura dÔ Amazonas e os Clu­
bes dos Diretores Lojistas d~ 
1üanaus permitem-se compar.ecer 
à p. es.-nr:a. de V. Exilo a fim de 
denunc:a.r o camprometim.mw 
dos objetivos patrióticos da zo­
na Franca, expressos no Art. 19 
do DecretO--lei nP 2118--67, os quais 
traduzem realmente a síntese de 
tôda a filosofia adotada pelo Go­

O SR.· PRESIDENTE: 1967 <n.• 23-B-67, na Casa de ori­
gem.) , que aprova o Protocolo de Re­
forma. da. Carta da Organização dos 
Estados Americanos, denominado 
"Protocolo de Buenos Aires", as.tina, 
do em Buenos Aires, em 27 de feve­
reiro de 1967, tendo Pareceres, sob 
n9s 943 e 944, de 1967, das comissões 
de Economia, pela aprovação; e de 
Relações Exterlmes, pela aprovação. 

Parecer favorável, sob o n9 1, de 1968, 
da. Comissão de Finança.'>. (Moura Andrade> - o expediente 

lido será despachado aos Srs. Sena­
dores Edmundo Levi, Alvaro Maia e 
Arthur Virgílio que . compõem, nesta 
Casa, a representação do Amazonas, 
os quais apresentarão a sua. opinião 
à Presidência sóbre qual deva ser a 
providência a adotar, conforme foi 
solicitado pelo telegrama, daquelas en­
tidades. 

vêrno Federal "para o dese.nvol- O SR. PRESIDENTE: 
vimento e a ocupação efetiva da (Moura. Andrade) _ Não há ora.~ 
Amazênia. Nessn.s condições, vi· deres inscl·itos. 
sando defender a entidade que 
reprMenta o instrumento ·Drin- Val-se 'passar à 
cipal de todo o esfôrço de incor-
poração da Amazônia Ocidtmtal ORDEl\1 DO DIA , 
à economia nacional, vimos de- Ofício DAC-30, de 10 de agôstO de 

4 
Discussão, em turno único, do Pro~ 

jeto de Resolução n9 2, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que es­
tende ao funcionalismo do Quadro da 
secretaria do Senado Federal, na for­
ma. da Lei n9 5. 368, de 1 de dezem­
bro de 1967, as majorações ali previs­
tas e àá outras providências, tendo 

CONGRESSO NACIONAL 

Calendário dos projetos em tramt•1 

tação no Congresso Nacional que de ... ~ 
verão receber emendas perante a, C~ 
missão Mista: • 

PL-68 (CN) - Atribui recursos pa.•· 
ra. melhoria. das condições de segu. .. 
rança do sistema rodoviário. 
PL-2~68 <GN) - Acrescenta itens 

ao art. 165 do Decreto-ki n9 200, d6 
25 de· fevereiro de 1967. 

Dias: 24 - 25 - 26 - 27 e 29 de 
janeiro de 1968. 

Está encerraa.'-a. a se&sâo. 

Levanta-se a Sessão as 19 horas 
e 30 minutos / 

monstrar a V. Ex~!o que o Art. 14 1967 do Ministério das Relações Ex­
do Decreto nv 61.514, de 12 de t~riores em resposta a requerimento 
outubro de 1967, contraria. fron- de informações do Senad'Jr Vasconce­
talmente, não só os principias los Tórres <assunto sec:eto) . 
inspiradores da Zona Franca, co- Discussão em turno único, do Pa~ 
mo viola, igualmente, o Art. 4~ rei.:er da comissão de Relações Ex-te­
do citado Decreto--lei n9 288 e o riores sôbre a Mcmsagem n9 42-68 (nú-. 
Art. !78 do Decreto n9 5 .172. de mero 17-68 na origem) peJa qual o 
25 de outubro de 1965 (Código Sr. Presidente da República subme­
Tributário Nacional), Do hles- te ao Senado a escolha d.a Sra. Bea­
tno modo, o Decreto-lei n" 340 ta Vittorl, para exercer a ftUlção, em 
de 22 de dezembro de 1967 só~ 1 comissão, de Embaixador Extraordi­
mente valeu pam suprimir as na""rio e Plenipotenciário do Brasil. 
vantagens que e popuiacão da 1 junto ao Govêrno da Repúbljca. do 

ATAS DAS COMISSõES 
CONGRESSO NAC!ONAL 

Comissão Mista para estudo e 
parecer sôbre o Projeto de 
Lei n~ 2, ~·e 1968 

1• REUN!AO. DE INSTALAÇAO, 
REALIZADA EM 23 DE JANEIRO 

DE 1968 
Zona Franca vinha auteriiÍdo d€ 

1 
Equadcr • Aos vinte e três dias do rnês de ja­

acórdo com o Artigo 49 .do De- J Discuszão. em turno único. do Pa- nemJ do ano de mil novecentos c s..:s­
cretO-lei n9 288-67, pcsto que os 

1 

recer da Comissão de RelaçõES Exte- smla c oíto, às dezesseiS horus, na Sa­
?bjetivos pretendidos. quais s~- rions sôbre a ~ensz.;pm n9 41-68 13 da Com.ss&o de Finanças do Sena­
Jam os de não permitir a saída <n" 16-68 na. origem), pela qual o 
da Zona Franca de mercadorias I Sr. Presidente da República submete c.o Peder.al, presentes os Senhores Se­
proibidas e nela produzidas de ao Senad'J a escolha do 8". Marcos ·nodores Aloysio de Carvalho, Ca,rios 
acórdo com 0 ~ 19 do Art. 39 da~ AnlGni? Salvo C:oünbra, para. exe~·cer L,ndemberg, .Mem de Sã, Pcrnando Co-r­
quele Decreto-lei, já estão d~- a .f~nçao de ~Vlaêlo.~~traoTdmárw .e na, JUlio Leite .. Mário Martins, Adal­
vidaruente definidos e acautela- M1rustro Plerupotencm.no ~o. Brasil berto Selld, Josaphat Marinho, Pedro 
dos pelo ~ 39 do Art. 11 d{) De- j~n~ ao Govên:o da Repubhca So· Ludovico c os ~enhores Deputados Ba­
creto n9 61.244, de 28 de àgôsto Clallsta da. Rumenla. w.ta M1randd, UduJfo Domingues c 
de 1967 que regulamentou a zo- A matéria. constante da Ordem do Josê Carlos ·1 c1xeira, reune-se a Momis­
na Fro::mca. Coroando tôdas essas Dia desta sessã'J é tõda ela de natu- ~ão Mista do Conyresso Nacional in­
afrontadas á 1eí bãsíca da Zona reza secreta, razão pela qual os Se~ cumbídu de emitir parecer sôbre 0 Pro­
Franca, a Inspetoria 'Fiscal de nhores funcionários tomarão as in· jcto de Le1 n"' 2, de 1968 (C.N.), 
Rendas Intemas de Manaus vem dL';pensáveis providências nesse sen- ..:rue acrescenta itens ao artigo 165 do 
de publícar nota oficiai advertín- tido. 

Decreto-lei n'~ 200, de 25 de fevereíro 
do que robrará doravante o Im- A sessão passa a ser secreta as de 1967. · 
pôst.n sôbre Produt-os Industria- 10 horas e volta a ser pública a.>; 
Ji7a.dos de acôrdo com as dispo- 19 horas e 45 m'inutos. 
sições iã mencionadas no Decre-
to n 9 61 .!114 e 110 Decreto-lei nn- O Slt. PRESIDE~"TE: 
mern 240, r.hegando. mesmo a 
-f'x:nrbif a". norque pretende co­
brnr. inclusive, r:s tributos sõbre 
mf'"f'ttdoriR~ nroduzidas e consu­
mit'l.;s .na âreR da Zona Franca. 
Ante n Pxnosto os shmatários 
dês te tc1"'zrama apelam a v. :8x'\'l 
11" .o;~>nUfln da imediata rcvcra~ 
cã.n dn A ,.t. 14 r1o Decreto nú­
nl"'ro A1."i14 e do Decreto-lei nú­
m",., "t<tf1 . .,,.oserva'hdO ~ !nt-<><r,.i­
<lPcie cl'rt. I ri maior C! a Zona 
F 1·nnl"a P evitando repercussões 
ri"'<'<~<:tro~'l.o;. nacional e interna­
('inn::>lmrnt~> pi)}S o.<: fnve<:tidores 
j:~mnts t~>r~" ITannüilidad<> nara 
~tH'I<: nnlirn"Õ"'f:', Pc:t11ndo S'~tle•toe; 
n "'"lll<:fantP<:: m'Jdifica~õt"s da Lei. 

<iYioura Anrade) - Está reaberta 
a sessão pública. Nada mais hàvendo 
a tratar, passo 'a anunciar tmra a 
sessão 'Jrdinária de amanhã, às 14,30 
horas, a seguinte 

Sessão 

ORDEM DO DL4. 

em 25 de janeiro de 

(Quinta-feira> 

1 

1968 

Discussão, em turno única (com 
np!·eciaçao p2eLminar da constitucio­
nalidade no.; termos ào art. ~65 <rO 
rlegimento Ln~errro), do Projeto ae 
Lei da Câmara n'? :.:!&1, ae Hl66 (nu. 
mero 3.386-B·G5, na cao:;a de origem), 
que 1senta dos 11nposio~ ae importa­
rão e Je con~umo ,na~erials aestina­
dos 1 fabricação de c3,fé solúvel li. se· 
rem i!llç.Jrtados pe1.1 firma •·rate So­
hivel Vlgor Ltda. ", tendJ Parecer, wb 
n9 557, de 1967, da Coml'Sat; o:e ,;~Jn.s­
titulção e Ju~i:iça., pp;a. ,·eje;ção por 
inconsti tucionaJidade. 

2 
Discus.~âo, em turno úr.ico :1o r·~·o­

jet.o de Decreto !--Cgtsla~.~u n" :>"1, .oe 
1967 {n'? 50-A-6"(, na Ctt.-..u. !e on­
gem), QUe aprova J Occre!0-1ei uu­
mero 334, de 12 de ouwuro 1e 1967, 
que dispõe sôbre o unpõsto ·WJ.:u .::o­
bre mineraJs do Pal.s, ai:erunC:o. rm 
parte, a Lei n9 4.42/i, Ce H a::> o:J.u­
hro de 1964, e da outras r:. J';.dt~nc:as, 
t{)nào Pareceres faVonívei.:-, f:Ol> nume­
ros 905 e !106, d3s Cooli."''õn ele Mi­
na..<; e Energi::~, e de F!n"!l'ças. 

3 

Deixam de oJmparcccr os Senhores 
Senadores Vasconcelos Tôrres e Mello 
Braga c os ~cnhores I)eputadus Al­
berto Hof.tman, Paulo Ferraz, Paulo 
MaCiel, üsma.r LJutra, Wilson Hra1:1a, 
Djalma Falcão, Lygia Doutel de Andra· 
de e Afonso Celso. 

De acõrdo com o que preceitua o ar· 
tigo 32 d!o .Regimento Comum, assu· 
me a presidencia o Senhor )mador Pe· 
dro Ludovico que declara instalada a 
ComissJo. 

A fim de cumj)rir d.sposltivo rq1imen· 
tal o Senhor Presidenk esdarcu• -!lll: 

1râ proceder â eleh.Jo do Pn:s:dcHI~ " 
e da Více-'PresJdente. U:strdJmdus :1.s 
cédulas, o :::ienhor ~enadvr 11idro LuJ.:. 
vico convida para 1uncionat como es­
crutinador os ~cnhores .Scnauores Aloy 
siu de Carvalho e i\dalbcrto Sena. 

Procedtda a eleição, vcril!ca-se o ~f' 
~l!mlc r.::sult.Jdu: 

P;:H~ Prcs.idf'ntc: 

:.Ocnadur Fcro,mdo Correa 
)t n<ldor Mcm Ue Sá . . .. 

Pnra V.ce·P~esidcnte: 

Senadur Jvs<.~phat Murin!JO 
~t·n<Jtior .i)ed1J Ludovíco .. 

11 voto~ 
i voto 

11 vot,c.,. 
J voto 

S~o dcduraJos dedos, respct tivamen 
t.> et·~·Jiitknte c Vicc-Pr ... ·s.dcak'. os S~· 
nhor~..s ~enaàures FcmunJu Corr.\.1 " 
los,tph<~t 1\l.!~.11ho. 

A~um:nr.U <-~ pr~s;d.:nc·a u s,..nhor t;,. 
't<-t .. or l'•'ril..Jnd.J Corrt'd .-:gr<~d:::ce a seu~ 
·:1~Ct. .~ /tJ:J:.t (~::1 c;uc !oi ú1st;ngu:d,, 
't:..t•t{!~·!ld,, cx:JHr <t c:n•·1da tunçãr' 

A<: Pn~lrlnr]f'<:: t:;ub<:rritoras de­
~Piam. nn me:>mo temoo. rPsguar­
~ar f's fnterêsse<:l ~ag-rados da 
Zona Fran"a. co1ab~ ar corn a 
meritória nolítica de ·v. Ex~ na.­
l"a a. orunnr-ão tia Amazônia e 
evitar f"!Ualauer rtescrédito de..;;!>a 
ar:ã{l, o nu" "esultará da pers!s­
tent" rnnti111r.ão d/) DecretO--Jel 
nQ 2fl8-f>7. Confiando no se11 nl­
to espírito dfl 1Ustica ~ patl'iO­
tismo. anresenfaru I"Ordbis f>aU­
da,õe.s: .Tacob Renolfel. Preí'irlen­
t<> tia Ast:"o~ia,..ão <inmercial r!o 
Amnzcna!'l: Antônio Simões. f>re­
~lõen~P da F"<>dPracã.o da!'> Tndús­
friac:; rlo E~taõo io .A.ma7onn.o;; 
J(}SP. qon 1·1"~, l?reslde:r.('" d·J Ff'­
dPrarãn rlfl c:omPrcio rfro E~t::tdo 
rlo >\f>1~70l!A!"" Enrfne-cter Vn!". 
·PrE',c;idf'ntc da Federndio rla 
Agr;C'nttura do Amamna~ P Ad"­
lin,., t;ilva. Prf'Eiilt"ntP õoc: Cln­
hP" "'"" Diretores Lojistas de 
Manaus. 

Di.ocu.ssão, em 
jeto de Decreto 

turno ú .. ~i~o. Cü P;o-
1 

.·n, (""'tr::itn en!cm!·meuto com os JJ{Jtl·J'> 

Legislativo nf,> 6J1 de j rhe.tubros d.a Coutiss.io e de.s1gna para 

re~atar a matêria o Senhor Deputad~ 
josé Carlos Teixeira. 

Pm seguida, comunica, apos enten.:. 
d.ruc.nto com a Presidência do Cong<es .. 
su Nacional, que a Comi:;são rcaterá 
~mendas nos dias 24, 25, 26, 27 •e 29 
d~ corrente mês e ano e sug •r e a C~ 
rnü:~ão a adotar como normas J•so:·p~.n.a"' 
dura~ de sen trabalho, o _rJlnrão gue 

. tem sido aceito nas outras C..omissões 
M·:stas. 

Submetida à discussão e voL1ç~Q.. é a 
pwposta do Sr:"nhor Presidente ·1pn.:~.:ada. 

f\ada mais havendo a tratdr, enccr ... 
ra·St a reunião, lavrando •''-'• llugQ 
kodrigues Figueiredo, Secretâri J. da Co­
ru ~!'ão, a presente ata que, uma ve:1; 
cp1 ovada, será assinada pelo Srnhot 
Prc!!idente e demais membros dõ• Co­
m:~são. - Senador Fernan-:1) Corria~ 
Pr. ::.i dente. - Deputadú f.Jsê CarlotJ 
:• e·:telm~ Relator. 

COMISSAO 1\lf!STA DO CONGRES. 
SO NACION.4L PARA E.sTUPO DO 
PROJETO DE LEI NO 2, DE !96S 

(CN) 

NORMAS DISCIPLINARES DOS • 
TRABALHOS DA COMISSi!O 

Art. 
eleitos 
dente, 
lator. 

19 Instalada a Comie&ão e 
o Presidente e o Vice-P.--esi .. 

o Pl·esidente desig·nará Q Re .. 

Parágrafo únioo. A d-esi;naçâD 00 
i{.elator será da livre iniciativa do 
Presidente eleiw, mas não podera ser 
indicado parlamentar da. mesma le­
genda partidária do Presidente. 

A1·t. :!9 O Presidente, ouv1da a 
Cumis.são, determinará local, no Con­
.;re$50 Nacional, dia c hora IJára a 
J.prescntaçáo clas emendas ao PL",J eco 
~:.) l.ei flxando-se, desde Jogo, O têr• 
tno final d'J prazo de 5 (CillCOJ u.a.c; 
previstos na letra "a". do artigo 189 da. 
Reso~ução n9 1, de 1964- (C.N. >. 

Parágrafo único. As emenda~ di!• 
ve;·ão ser ap1·esentada.s ao secret.a'"ío 
da Comissão Mista, no loc:tl e horário 
previamente detenninados. 

A1.. 39 'I'er::ninadJ ? praz.J de 5 
(c;noo) dia-S destinado à aprescn:Lacâo 
1~ enu.nd~s ao Projeto Cet:·a •·a", ar .. 
!;;:J ;:9. Rew!uçáo n9 1, àe 1&64 lCN), 
erao ás mesmas CX!iminadas pelo 

,.,resident.; da Conüssão, que dará. 
;umo n5o aceit-as aquelas qu.e awmm­
.:>1!1 a de.;pe.sa. pwp:.:sta pelJ Pre$idcn .... 
~J da Hepúblic'\ netra "b'", t·:~tf;o 8°, 
Resc!~:;-fio n'~ 1, de lVBJ fCN). 

Pa:·,~,];:·af.J u'-<.co. DJ. deci<:ão d.) 
?residcn~c sJore a t.~<> oceitaçã.o d,:, 
.::men:ta3 caber,'l •ecc1rsn piln. a Cu­
nissàc. nas Zt í·;in:<! c q11atn.) horas 
';'J.b""'qE:>n~e-~ a ·i tP··nn ~·iual do pra­
z, flx:.uio para. o r:-cebiment.o cia..'l 
rmc-nd.~'~, impror:·og:tvelmcntc. Só <:-er:\ 
admitido recU!"f{) su~c::ito por G L~-cisl. 
membros da. comiss.âo, no mínimo.,. 



Quinta-feira 25 

Art. 4Q Não serão apreciadas pela 
Comissão, as emendas que, a juizo do 
eeu Presidente, ouvido o Relator, não 
sejam pertinentes ao Projeto, isto é, 
não se refiram a matéria. constante 
de qualquer de seus dispositivOs. 

DIARIO DO CONGRES20 NACIONAL (Seção 11) 

s'erá requerido no prazo oommn d~ 1 te e s;;te) e 29 (vinte e nove) do cor­
dez minutos antes da votaçt.o, pelo 1 rent.~ mês; 
respectivo aUtor ou qualquer ffi:muro I . -
da conli..~, podendo encamin:1ar a 2 J As e .. 1endas devera o ser encamt­
votação pelo praz:> à.e 5 (cincol mi- nhadaos. so 119 andar do Anexo do S3_ 1. 
nutos, O autor da emendo. ou um re~' nado F~deral. nos horári<Js das 8,00 2• 
presentante de seu Partido na Comis~ (::IJt.O) ss 19.~0 ldezenmre) horas e, 3· 

Art. 59 A Comissão. a requerimen- sã<. 0 autor do destaque e 0 Reiator. dudrante a n01te, quando houver ses~ 4· 
to do· auto!' da emenda, ou com o Art. 11. SOmente ?.OS membros da são em quaiqu.er das duas Casas elo 5· 
a.poiamento de, pelo menos 6 (seisl ComissãO serãtJ permitidos a a:presen~ Congre~'S'l .Nacl<mal; 6· 
de seus integrantes, poderá apreciar taçã.o de subemendas, igualmente re~ 3l Tenmno do prazo par~ apresen- 7 · 
a preliminal' da respectiva imperti~ guiadas pelos artigos 3". 5ç. e 5ç. destas ~ç.:..o de emendas na Comissão; dla 
nência. normas. ...9, às 19,00 heras; 1. 

Art. 6? Após a Comissão t.::!r se ma- Art. 12 .. !!l~imada a votação, 0 4> As emendas só serão recebidas ~2 · 
ni.festado sóbre os recurscs, seo..:â aber-' Relator redlgua 0 vencl~O .. se . enten- ouando o cri~:nal vier acompanhado 3 · 
to 0 prazo de 72 (Setenta e duas) ho- der de , apresentar sub!stltut~\'O, o de trê'> cópias; 4. 
ns ao Relator pe,ra ap!"e~entar o seu qual. ~er.~ votado .tun bl~o somente 5) Ao término dr> prazo de recebi- 5 · 
parecer, que poderá concluir por a~ttrdas emep.das que Vt~em a. C9'r~ ment:J de emenda..,; será aberto o pra- 6· 
substitutiV':.> (letra "f", artigo SQ, Re- rrgrr· a ~e~açao ou supnr omtssoes zo d~ 24 (vinte e quatro) horas cons- 7· 
oolução nQ 1-64 tCNJ. acaso verifrcadas. . tante do parágrafo único do artigo 

_Art. _13. COm 0 parecer da Com.~- 3º dM Normas, pam recebimento de 
Art. 79 A discussão será uma só sao Mista, os seus trabalhos sera.o r"'cur~os· 

sóbre o Parecer e emendas. Federá suspen.sos até que. a respeito do Pro- -= " ' 1. 
usa~ da. palavra, sôbra a matéria em jeto delibere o Plenário do Congresso 6) Dul'ante o decorrer do cltaao pe- 2. 
discU&>ão durante 5 <cinco) minuoos, Nacional. r1~do~, haverá,:. n~ Secretaria da Co- 3 . 
qualquer 'mtmbro da Comissão, Líder Art. 14. A comissâ:'l incumbirá a mrssaJ, plantao minterrupto parare. 4. 
d~ Partido ou de Blcco Parlamentar. elaborac;.ão da redação finn.l do Pro- cebê-Ios; e 
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ARENA 
Senadores: 

Abysio de Carvalho 
Cutlos Lindenbel'g 
Ve.sccncelos Türres 
Mello l3raga 
Mem de Sá 
Fervando Corrêa 
Júl1(1 Lei te 

Deputados: 
Batista. Miranda 
Alberto Hoffmann 
Paulo FeiTaz 
Od:u'fo Domin:;ues 
Paulo Maciel 
Osmar Dutra 
Wilson Braga 

MDB 

Senadores: 
Mári ') Martins 
Aduluer!o Sena 
Josa.phat Marinho 
Pedro Ludovico 

Deputados:. 
Se a matéria em discussão fôr emen- ~eto, no pra.zo de 24 <vinte e quatro! 7) A apresentação do .Parecer do 
da, também poderá usar da. palavra o horas a contar da aprovação pelo Relator pe•·ante a Comissa.o dar-se-á. 
seu autor pelo mesmo limite de tem- PlenÚlo (Res. n9 1-64 (CN,, a.rtigo no dia 6 (seis) de fevereiro às 16,00 
p•. O Relator terá. igual direito, pelo 89, letra k) . h~ra~, na Sala de Reuniões da Co­
p· a"u de 10 C dez) minutos. Art. 15. As emendas e o Parecer miSSao de Finanças do Senado Fe-

1. Djalma Falcão 
2. Lygia Doutel Andrade 
3. Afonso Celso 
4. José 0arlos Teixetra 

Calendârio Art 8Q Encerrada a discussã.o. serão dis+uribuída.c; a::>s membros da derai. 
prcc:'df'r-se-á a votação que não terá Comissão. para prévio conhecimenOO, c;on.:;reEf:o Nacional. em 23 de ja- Dia 18 de janeiro _ E' J!do 

0 encamJnhamento. Para efeito de vo- no dia previsto para a discu.s.são e nem~ de 1968. - Fernando Corrêa-- projeto, em S.essáo c<:nJ·unta. 
taçã.D. que se realiza. rã e1n globo, as votação d<J Pa1·ecer. Pres1dent.e. o· :~ !9 de janeiro - Instalação da 
cmendr:$ serão divididas em 3 (trêsl Art. 16. SOmente serei aceita peb Local de tuncionamentn ininterrupto Com_Jssao, escolha do Presidente. Vice-
grupo.'>: Comiss:io a emenda que se f~er da Secretaria da Comis~ão Pre~rder.J~ e designação do Relatcr; 

01 emendas com parecer favorável· a('o;npan,h~r além do original, de 3 D1as 24, 25, 26, 27 e 29- Aprescn-, I (trcs) cop1:1s. Di!·etoria das comissões, Seção de ta · d 
bl emendas com subemendas; _e. Art 17 E<if'as normas seráo !>bEer Comi.ssõM Mlstas, no andar do Anexo sâ~~o e emendas pe-rante a Comis-
r~-~menda~ ~om parecer .c"Jntr • ..ln~L vadas' peia Comissão Mista, e, .noS do Sçnado. ~ 
p.__._"grafo _unJCo. O PresrdenL so- casos omissos serão . obsel·vadas as Telef'Jne: 2-4533 Ramnl 244. Di~ ~ de feverein - Reunião <O::t 

m .... :lt" votara em caso de empat.e · s t• 1 H . Com1ssao para apreciação do parec"" --· ... '} _ "' · ._- dispcsições d<J Regimen~o comum. ecre a.r o: ugo R~drigues F;guet~ d R 1 · • 
~rt..: 9- .. ~ quesLoes de ord.m s~1ao Sala dar:;. Comissô:.>s, em 23 de ja-,redo. 0 ... ~_ator, às 16,00 horas, na Sala d~ 

SU~ln.a..'1lr;nL. prop~stas e ?Onclus1va- ne:!·,) de 1968 . _ Fernando Correia, Reun10c.s du Comissão de Financ·a~ do 
mt:n.t.e re ... olviCias ?"~0 Presldent~, po- Presidente. - Jo.1é Carlos Teixeira, COHISSAO ~1ISTA INCID1:BIDA DE Senado Federal; . -
denao ser propes~~ e . co~ntraditad~.s Relator. J ESTUDO E PARECER SDBRE 0 ~la 6 de fevereiro - Apresenta"áo 
peles membros da C')mlSSao, exclust-J PROJETO DE LEI No 2 d 

19 
do parecer, pela Comissão ~ 

vamente. 
1 

• • e 58 Dia 7 de fevereiro - P-~blicação d~ 
~ I·J Cada. questão de ord;Jm só COMISSAO MISTA INCUlVíBIDA DEl WNJ. QUE ACRESCENTA ITENS parecer; e 

pode- r-er contradit ... da por um só oon- ESTUDO E PARECER SOBRE O AO ART. 165 DO DECRETO-LEI Dia 14 de fevereiro _ Discussão 
gre.c:s:~ta; - PROJ~O DE LEI N9 2, DE 1968, No 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE do projrio, em Sessão Conjunta, à'> 

~ 2Q O.s pra7.'0s para suscitar, con- QUE ACRESCENTA ITENS AO! 1967 21,30 horas. 
traditar e decidir l!S questões da or- A~TIGO 165 DO DECRETO-LEI Composição Secretário: H urro Rodr' ~ues F'guel 
d-e-:n ~:":-5,., de 3 (trê-sl minutos. N. 200• DE 25 DE FEVEREIRO DE Presidcnt~: Senador Fernando cor- redo. "' . .., 

1 

-

~ :·' • :-; questões de ordem não po-:- 1961 
AVISo rêa. Diretor:ia . das comi&ões - Se ..... w 

de1~'1 L' ~:'novadas depois de decididas Vice-P:esictent : Senador Josaphat de Comissões Mistas. "' 
pelr) n '."'-~·dente. 1l A Comissão re-ceb~rá emendas Marinho. llt:~ andar - Anexo - Senado Fe-

k :. 11). Qualquer des·a.que de ncs dias 24 <vinte e quatro) 25 (viu- Relator: D~putad' Jo.s1·L Cal'los Tei~ dera!. -
ernc·nda part\ votaçá.o em ,sepamdo te e cinco) I 26 (Vinte e sei$)·, 21 {\'in- X{'.ira. Telcfom·; e 4533- Ramal 244. 
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.').St:r.ETA~JA DO SENADO FEDERM~ 

CL~SJTI'IC·\CÃO ?"O~ JqJ?~ ~:_;: AN'riGUICADC:: DA CABREIRA D::; AUXJT~TA o DS ?OTI'ARJA 

sr·.--soLO PL-10 E DO CEGO rOLADO ::JE AUXUrAR Dt; LPTEZA S!:.'BOLO PL 11 1'A­

R..ll. P~i1VT~:1'I'O DAS VA';-AS DECOR~E:.'TTES n:~ E..XnN~RACTO "'Q;<; JC' (GS !~IGU'SL CO~GEICÃO. 

AITXIMA~ DE PO'l'l'.!.RIA, PL-9. RESOLITÇM ;TO 87/67- ll.C.Il. D": 25/11/67. 

" o "· ' A~ll 25 D~ l'O'IE'BRO !lE 1967 . 
~~=~J~é~rAR=~~=~~~~~B~~~=~~~~=~-E~;~=;=~~~~~é~~~~2 CLASSE ) CARREIRA 

I SE1'IADO I SERVIÇO PllBLICO 
' 

~~~~~~~J;, I T/tE~\') B1AZ DZ FARIA 2 173 2 173 2 173 I 3 347 

QRALDIHO ALV2S PO.lTJ 1 668 l 668 -2 07_7 I 1 389 I 

zos~ LUIZ DOS SAc!TOS l 090 l 090 I 4 062 507 i 
C3',7_ALDO JUS~ DA SIVtA 1 090 1 090 i- 3 693 601 

ADILSO:'I VIEIRA DE CASTilO l 090 '1 090...- I 3 681 -
J.;ltBAL LOU~DES DE OLIVEIRA 1 090 1 090 I 3 424 273 
ALTA;,;IRO ~A VARES 1 090 1 090 I I 

ALBE'lTO . I 3 413 -
C:O::I.SO ?ERRE IRA DOS SANTOS- 1 090 1 090 ' 3 376 : 

.I I -
c-; I L}E R:·~~E SALGCIEIRO DE OT,I'IElRA 1 ogo 1 090 i 3 177 -

I 
. 

A·:ELAR FONSECA D:<; SOUZA 1 090 1 090 I 2 726 i 7 566 

A:·:TONIO JOSE DE Lir.'!A 1 090 1 090 i 2 724 I -
..:-JA~ Z'S"F'E~TNO A L1.'ES 1 090 1 090 I 2 721 -. 

I 671 l.T/I'AIR VARGAS 1 090 1 090 2 592 

:~-;.·:::o;r :.:AIA RODJIG1JES l o§o. 1 090 

I 
2 664 

' 
822 

J'.\'JW C03TA D:S OLIVEIRA F IIJIO l 090 1 090 2 664 -
l 090 1 090 2 656 

I 
1:T L';'07~ ~'.) A:.:A RAL I I -
l·:-:-.1IO AL "TES DE LU:: A l 090 1 090 2 654 ! 3 825 

' : 
-~-,,r~-• "203 SAN~Cf.: AL'!RS 1 090 1 090 I 2 650 2 281 
....... ·-'': 1.-. 

A:lA\lJO 1 090 1 090 
I 

2 645 i 3 534 L'JIZ !)E Lrr::.A I 

:· '.:>JSL ';O ::t:t3A FUZO 1 090 l 090 2 551 I 1 095 

:·.:-:""~?!1~0 !:.\SC!OSK E SIL 1."A 1 os a 1 088 

I 
2 953 

I 273 I I I 

1 087 1 087 3 680 
I 

I lT:-Z VALDEVHlO DE L UfA -
c:. ·.:,r:o PZ'lEI RA DA COSTA 1 085 1 085 I 2 1/90 ! 1 085 

,:'"OÃO COSTA l 067 1 067 I 2 879 I -SOARES DA ' 

n A'JXILIA R iJE LTIHEZA .. P~U ~-~![!;f!.M!L:JJ:F. CARGO I SENADO I SERVIÇO Pl!BLICO I 
:. • =:.:c= ==:====:~ '===:::::===-===-=~~= -----------"" 
: J ê'' c\P A< PL-10 - ACESªº-=-~~~JQ'f!:!J2~:JJ~ ' ~-~-====- =============--------------~- I --;{~!!~=~ 
•-T:-'2:1 3I)Tl~IRA DA SILVA, conforme se 

v::::'i -"'ic!l. d3 relação a baixo: 
,-~- ~ ...... 
•' - • ),1 SI::;TJEIP.A DA SILVA 

'2 488 2 488 3 775 

:: ~~-\STJÃ~ FE'ilEIRA DA SILVA 2 4 74 2 474 356 

I.'.:i:,J~INO JOSf. TEIXEIRA 2 213 2 553 -
:,::T"2J:O:>: rocHA ?I~ TO 2 211 2 211 -
:; ::F::.: corm::rRo l 764 2 633 - i 

! 
•• o •••••••• ~ •••••••• --.................. -. 

TOTAL 

5 520 

3 466 -
4 569 

4 299 

3 681 

3 697 

3 413 

3 376 

3 -177 

lO 292 

2 724 

2 721 

3 263 

3 486 

2 664 

2 656 

6 479 

-4-931 

6 179 

3 646 

3 226 

3 680 

3 775 
2 879 

-TOTAL 

6 263 

2 830 

2 553 

2 211; 

2 633 

OBSERVAÇÃO os interessados -t~m a prazo de cinco dias, a cont3r da publicação deSta lista, 
para as reclamaçõee e observações que pretendam formular a bem de seus inter~~ 

ses, de ac~rdo com o artigo 122, § 2º, da ResoluC'ão nº 6, de 1960. 

Seção .Administrativa da Diretoria do Pessoal, em 18 de janeiro de 1968, 

RUililtr SOARES BilMIQUI!IHD 

'Auxiliar Legislativo, PL-9 

VJS 1'0: 

ROI.lEU A RHUDA 

Chefe da Seção · 

MAii!A :JO CA:rt.:J RO:iDo;t RIBEIRO SAR.AIVA 

Ji:::·etora .do Pe~sos.l 

--
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- J\TOS DO DlllETOn.mmAL' 

. O Dírctor-Ccrat da Stcretarfa do Stnaào 'FcàcraT. no mo cl: runs atr;bu.·rv.:s~ DEFrPJti os sr~uilllcs requerimentos: · 

I[:::=~====D~-~n~·r~,n~s2o:s~,·~·~f=o~··=w~d=o~o~~~~~o~l~OO:·~":'m~--~9~,a=,~-n:'~''~"~·r~w~-~~~=";··=d~:~JO:R~n~:==:=·-~-==~====~==~====~====;-=-==~========~-~=-==~=-=·-=· =-~~~ 
CARGO t ASSVN'l'O O.BSEBV.AÇOES I I -----:--------...,..---+-------:--------J--.:_ _ _;_~---1! 

Au.t.leg. _ rL-10 A)>ono dos oi ao 17, 1 

N.• R~r SEBl"IJl():& 

DP-995/67 

' 
WILOJ! l1Al;DER LOJ'ES 

DP-998/67 V~URtCIO PEREIRA VA"QUIS 

DP-S/N/67 V!N1A DE :FIGUEIJIZDO VlVA_CQUA 
DP-883/67 ~ A.~TONIO LUIZ DA CONCEI1AO 
DF-S/N/67 ~ IU!\CIA 'IOLEDO DO IU<iARAL 

. 
'P?-S83/67 ~ rri::·o 1~1mmn; 
DP-981/67 [ HENRIQUE SIQUEIP.A :ILL!dA!l'~ 

,. -
____ ..,._-

-

r 

Taqu!erefo-~eviso~ 
I'L-2 

Aux.Leg, l'L-9 
Vicia 
Au~.Leg, 

Orient:lâo.~.~ 
saa Leg. · 
Aux,Leg. 

de :Pesqu! 
:PL-4 
:PL-10 

23 e 25/10 e 6/ll/67 Provas na Universidade I 
Abono doe dias 7, 8, 
9 e 10/l.l/67 Provas na Universidade 
2~ via carteira íunc 
Fériaa-e~crc. 1965 De 12/lO o 
~notação ôe oe~enden 
te p3ra efeito.de aS 
sis:tência v.éUico-ho~ 
pi tala 1" .. 

A;,ono dos di.3s 9, 10, 

l0/11/67 

e t3/ll/67 Provos 
Abono cto'ctia'6/ll/67 Erovas 

na Universidade 
na Univer3idade 

I' 

I 
i 
f 
l 

f 
D;retoria do Pessoal, em 22 de janeiro de 1968 ........ Mariil do Cnrmo Rondem R1bci.v S,.,,;.t ,1, Dnc:toru do Pe~!->\.J.tl • 

. Publiquc"se em 22-1-1968. ....- F.!•.mdro ~\fendes l'i.:m.J. D!n;tor-Geral. 

ATOS 1>0 l>IJ:ETOR-GER.\L 

. "f' ' 

..... 

'!j 

Jc• St\Lill/0-F.\ \I I LIA, lia fvrmn dv artigo lo'O, 1trm J5, da ll ,)u\1;0 r.' 6, du ]9tjf../ 

'I 

! 
I 

I' 
I 
I. 

----~_!__ ___ __L_ _ ___L _ _[___j: 
lc AV~JlB,~ÇAO VE 1~E.\/!._D_ DE S~l_l\.'LÇ.:?, TI</ fmm,J do artt..;') Jt.f). 1/em 9, d11 llcsofr,,,;, w' 11, ,/c 19rJO. I i 

----'-'--'--'--"'1---'---'-'---..--'--'-..,--":.;:_:_-'--.::...::._---, 
C A R G O fl:!.P.\RTI~'\.0 TOT.-\L 

f)I.\S O B S E R V ,\ Ç O )"; ~ t i 
I,! I. 

N."Ueq,. St'.RVlU01\ 

I ,-D-p ___ l_0_0_7/_6_7_:-A-l-.F-,,-,-:J-Q_P_,_ o-n-.,-.,-,-l'-"---~-~-,_,-_ ,-:'.I'· A 
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120 Quinta-feira 25 DIARJO DO CONGR:::SSO NACIONAL ( 3eção JJ) 

.. 

de LICENÇAS, !UI forma do• artiz01 100, IteM ·18, 35 e 37, e 2i0, .i• I, da Resol•ção n' 6, de 196!J: 

SERVIDO& 

DP-1012/67 MANOEL ~ORF!BIO »EZERRA 

RE:roBLICAR 

DP-918/67 JOSt MANOEL GOMES 

DIVERSOS, na O, do 

DP-1009/67 
DP-1010/67 
DP-997/67 

DP-991/67 
DP-S/n/67 

'PP•S/N/67 
DP-959/67 

SER'FlDOR 

EDSON SAltQ1iES PRUDENTE 
ALEXANDRE DUMAS PARAGUASSO 
W!LON WANDER LOP~S 

MAURtO!O PEREIRA VASQ1iES 
V!NIA MENDONÇA DE FIGUEIREDO 

BllRVAL 'l'AVAitES 
Hl>EllER SOUZA 

CARGO PE'RtODO 

Eletricista 

Ajudante do Porteiro 19 a 28/9/67 
l'L-7 

TOTAL 
lJIAS 

9 

OBSERVAÇOED 

Tratamento de oaúda 

Noio - "Art. 1'58" 

OBSEBVAÇGES, 

Provas na Universidade 
Provas no Unive.rsidode 

Provas na Universidade 

Provas na Univeraidade 

Provas na Universidade 
Provas na Universidade 

Diretoria do Pessoal, em 18 de Janeiro dt 1968. - Maria do Ca.rmo Ron®n Ribeiro Saraiva, Diretora do Pessoal. 

Publioue-S< em 18-1-1968. - Evendro Mendes Viana, Diretor-Geral, 

'" . • 

PREC!l DI<STE Nf!MEiQ.t mil Jlml 
• r 


